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	| Lula restringe a atuação da Anatel na internet e gera embate 
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	| Lula deve se reunir com Pacheco antes de anunciar Messias, 
diz Jaques

INÍCIO DA COP30 TEM 110 METAS CLIMÁTICAS ENTREGUES, 
REPRESENTANDO 71% DAS EMISSÕES GLOBAIS

No primeiro dia da 
COP30, a conven-
ção de clima das 

Nações Unidas em Belém 
(PA), chegou a 110 o núme-
ro de entregas das metas 
climáticas, as chamadas 
NDCs (sigla em inglês para 
Contribuições Nacional-
mente Determinadas). 
Segundo levantamento da 
plataforma Climate Watch, 
esse total representa 71% 
das emissões globais de 
gases de efeito estufa.

O número deu um salto 
nesta segunda-feira (10) 
devido, principalmente, à 
inclusão dos 27 países inte-
grantes da União Europeia 
na lista. Até sexta-feira (7), 
apenas o documento do 
bloco econômico tinha sido 
contabilizado. A NDC da UE 
vale para todos os países do 
bloco, que submetem uma 

cópia do mesmo documento 
individualmente.

Os planos nacionais são 
uma determinação do Acor-
do de Paris e precisam ser 
atualizados pelos 195 sig-
natários a cada cinco anos. 
No entanto, só uma minoria 
dos governos cumpriu o 
prazo original da ONU, de 
fevereiro, e nem mesmo a 
extensão da data limite até 
setembro foi o suficiente.

Entre os atuais dez maio-
res poluidores, Índia, Irã e 
Arábia Saudita ainda não 
submeteram seus planos 
nacionais à UNFCCC, braço 
climático da ONU.

O órgão publicou, tam-
bém nesta segunda-feira, 
uma atualização da sua 
análise das metas climáti-
cas entregues. O relatório 
considera 86 NDCs, envia-
das por 113 integrantes do 

tratado (ou seja, a meta da 
União Europeia é contabili-
zada apenas uma vez).

Com base nos documen-
tos, a UNFCCC estima que, 
caso as metas sejam atingi-
das, as emissões de carbono 
devem cair cerca de 12% até 
2035, comparado aos níveis 
de 2019. O valor é muito 
abaixo do corte de 60% 
considerado necessário 
para conter o aquecimento 
global em 1,5°C até o final 
do século.

Apesar disso, o relatório 
aponta que o cenário seria 
muito pior sem as medidas 
adotadas na última década. 
"Isso se compara a um 
aumento projetado nas 
emissões entre 20% e 48% 
para 2035, antes da adoção 
do Acordo de Paris", diz o 
texto.
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	| PX levanta 
R$ 250 
mi com 
Bicycle de 
Marcelo 
Claure 
para bater 
R$ 1 bi
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Fazemos parte 
da 

NO MUNDO

Os Estados Unidos 
mataram seis 
pessoas ao ataca-

rem duas embarcações no 
Pacífico no domingo (9), 
segundo anúncio do chefe 
do Pentágono, Pete Hegse-
th, feito nesta segunda (10).

Com a nova ofensiva, ao 
menos 75 pessoas foram 
mortas pelo governo de 
Donald Trump na região 
nos últimos meses.

Hegseth foi às redes 
sociais, como de praxe, 
para divulgar um vídeo das 
ações e afirmar que os dois 
barcos carregavam drogas 
acusação feita em todos os 
ataques anteriores e para a 
qual Washington ainda não 
apresentou evidências.

"Ambos os ataques 
ocorreram em águas in-
ternacionais, e havia três 
narcoterroristas do sexo 
masculino a bordo de cada 
embarcação. Todos os seis 
foram mortos. Nenhuma 
força norte-americana foi 
ferida", escreveu.

"Sob a liderança do 
presidente Trump, estamos 
protegendo nossa pátria e 
eliminando esses terroris-

tas de cartéis que desejam 
causar dano ao nosso país 
e ao nosso povo." O ataque 
ocorreu no mesmo do dis-
curso do presidente Lula 
(PT) na 4ª cúpula UE-Celac, 
na Colômbia, que criticou a 
ofensiva militar na região 
sem citar os Estados Unidos 
diretamente. O presidente 
brasileiro afirmou que "ve-
lhas manobras retóricas" 
estão sendo usadas para 
justificar intervenções ile-
gais na América Latina.

"A ameaça de uso da 
força militar voltou a fazer 
parte do cotidiano da Amé-
rica Latina e do Caribe. Ve-
lhas manobras retóricas são 
recicladas para justificar 
intervenções ilegais. Somos 
uma região de paz e quere-
mos permanecer em paz. 
Democracias não combatem 
o crime violando o direito 
internacional", disse Lula.

O evento teve uma pla-
teia esvaziada de líderes 
pelo temor de diversos pa-
íses de entrarem na mira de 
Trump, que impôs sanções 
contra o presidente colom-
biano, Gustavo Petro.
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	| EUA matam 6 em dois 
novos ataques no 
Pacífico

 Em um encontro 
histórico, o líder 
da Síria, Ahmed 

al-Sharaa, chegou à Casa 
Branca nesta segunda-feira 
(10) para se reunir com 
Donald Trump, quase um 
ano após a queda do ditador 
Bashar al-Assad. Ligado à Al 
Qaeda no passado, Sharaa 
tenta encerrar o isolamento 
internacional de seu país.

A reunião em Washing-
ton ocorre seis meses após 
o primeiro contato entre 
os líderes, na Arábia Sau-
dita, e poucos dias após o 
governo americano retirar 
Sharaa da lista de pessoas 
ligadas ao terrorismo. O 
gesto simbolizou a guinada 
radical na relação entre os 
dois países e também na 
trajetória pessoal do sírio, 
de 42 anos, que passou de 
combatente da organização 
terrorista a chefe de Estado 
reconhecido pelo Ocidente.

Sharaa chegou ao poder 
em dezembro do ano passa-
do, após seus combatentes 
lançarem uma ofensiva-re-
lâmpago a partir do noro-
este do país e derrubarem 

	| Ex-combatente da Al Qaeda, líder da 
Síria se reúne com Trump na Casa 
Branca em encontro histórico

	| Justiça da França 
concede liberdade 
provisória a Nicolas 
Sarkozy após 20 dias 
preso

A Justiça francesa 
concedeu nesta 
segunda-feira 

(10) liberdade provisória 
sob medidas cautelares 
ao ex-presidente Nicolas 
Sarkozy, que ocupava desde 
o último dia 21 uma cela 
na histórica prisão de La 
Santé, em Paris. Ele saiu 
da penitenciária por volta 
das 11h de Brasília (15h 
locais), quando dois carros 
deixaram o local escoltados 
por motocicletas. Cerca de 
15 minutos depois, chegou 
a sua casa, onde era aguar-
dado pelos filhos.

A libertação, que já era 
esperada, foi decidida em 
uma audiência no Tribunal 
de Recursos parisiense, à 

qual compareceu a mulher 
de Sarkozy, a cantora e ex-
-modelo Carla Bruni.

O termo usado no direito 
francês, traduzido literal-
mente como "liberdade sob 
controle judicial", significa 
respeitar obrigações defi-
nidas pelo juiz, como proi-
bição de sair do território 
francês.

Na audiência, em partici-
pação por videoconferência, 
o ex-presidente descreveu 
o período na prisão como 
"um pesadelo". "Nunca 
imaginei descobrir a prisão 
aos 70 anos. Essa provação 
que me foi imposta é muito 
dura, como para qualquer 
detento, e até extenuante."

A Justiça também de-

terminou que Sarkozy não 
poderá entrar em contato 
com o ministro da Justiça, 
Gérald Darmanin. Darma-
nin o visitou na prisão, o que 
motivou críticas de juristas, 
por violar a neutralidade do 
governo em um processo 
judicial.

Sarkozy, 70, governou 
a França de 2007 a 2012. 
Ele se tornou o primeiro 
ex-presidente francês a ser 
preso, condenado a cinco 
anos em regime fechado 
por formação de quadri-
lha em um processo de 
financiamento ilegal de sua 
campanha presidencial com 
dinheiro do então ditador 
líbio, Muammar Gaddafi 
(1942-2011).                     Folhapress

Assad, que controlou a Síria 
por mais de duas décadas. 
Desde então, o novo gover-
no sírio se afastou dos an-
tigos aliados Irã e Rússia e 
se reaproximou da Turquia, 
das monarquias do Golfo e 
dos EUA de Trump.

Questões de segurança 
devem dominar o encontro 
desta segunda. Washington 
negocia um possível pacto 
de defesa entre Síria e 
Israel, que ainda vê com 
desconfiança o passado do 
novo líder sírio. Também 
há planos para o anúncio da 
entrada do país do Oriente 
Médio em uma coalizão 
liderada pelos EUA contra 

o Estado Islâmico (EI).
A visita ocorre ainda em 

um momento conturbado 
na Síria. Autoridades do 
país informaram que, nos 
últimos meses, dois com-
plôs para assassinar Sharaa, 
atribuídos ao EI, foram 
frustrados. As tentativas 
evidenciariam os riscos 
que ele enfrenta ao tentar 
consolidar seu governo em 
um país devastado por 14 
anos de guerra civil. No fim 
de semana, o Ministério do 
Interior lançou uma ampla 
operação contra células do 
grupo extremista, e mais de 
70 suspeitos foram detidos.

Folhapress
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ECONOMIA

O Banco Central 
anunciou nesta 
segunda-feira 

(10) novas regras para 
orientar as negociações 
com criptoativos no país e 
a criação de prestadoras de 
serviços de ativos virtuais. 
O objetivo é reduzir brechas 
para golpes, fraudes e lava-
gem de dinheiro. As normas 
entram em vigor a partir de 
2 de fevereiro de 2026.

As novidades foram apre-
sentadas pelo diretor Gilneu 
Vivan (Regulação) e pelos 
chefes de departamentos 
Mardilson Queiroz (Regula-
ção do Sistema Financeiro) 
e Ricardo Moura (Regulação 
Prudencial e Cambial).

Segundo Vivan, as 
mudanças trazem mais se-
gurança para quem investe 
em criptoativos no Brasil. 
"Essas empresas passam 

a estar sob autorização 
do Banco Central, sujeitas 
a todo nosso processo de 
supervisão e acompanha-
mento. O objetivo é trazer 
muito mais confiança e pro-
teção ao usuário do sistema 
financeiro", afirma.

As instituições que 
quiserem atuar como 
prestadoras de serviços 
de ativos virtuais no Brasil 
precisarão pedir autoriza-
ção formal antes de iniciar 
suas atividades. O capital 
mínimo exigido pelo Banco 
Central vai variar de R$ 10,8 
milhões a R$ 37 milhões, a 
depender do conjunto de 
atividades oferecidas.

As empresas que já 
atuam no mercado de crip-
toativos terão um prazo de 
nove meses para comprovar 
que atendem as regras 
previstas pelo BC ou se 

adaptar às exigências. Caso 
não cumpram os requisitos 
até novembro de 2026, na 
prática, deverão encerrar as 
operações em até 30 dias e 
comunicar seus clientes de 
que seus ativos devem ser 
transferidos para alguma 
instituição autorizada.

Além das prestadoras de 
serviços, também podem 
atuar nesse mercado bancos 
múltiplos, comerciais, de 
investimento e de câmbio, 
além de distribuidoras de 
títulos e valores mobiliários 
e corretoras de câmbio. 
Empresas estrangeiras que 
queiram operar no país 
deverão constituir entidade 
no Brasil, transferir seus 
clientes para essas subsi-
diárias e, como as demais, 
pedir autorização de funcio-
namento ao BC.
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	| BC anuncia regras para uso de 
criptoativos e criação de prestadoras 
de serviços para esse mercado

As previsões do 
mercado finan-
ceiro para os 

principais indicadores 
econômicos em 2025 – a 
expansão da economia e o 
índice de inflação - ficaram 
estáveis na edição desta 
segunda-feira (10) do 
Boletim Focus. A pesquisa 
com instituições financeiras 
é divulgada semanalmente 
pelo Banco Central (BC).

A estimativa para o 
crescimento da economia 
brasileira este ano perma-
neceu em 2,16%. Para 2026, 
a projeção para o Produto 
Interno Bruto (PIB, a soma 
dos bens e serviços pro-
duzidos no país) ficou em 
1,78%. Para 2027 e 2028, o 
mercado financeiro estima 
expansão do PIB em 1,88% 
e 2%, respectivamente.

Puxada pelas expansões 
dos serviços e da indústria, 
no segundo trimestre deste 
ano a economia brasileira 
cresceu 0,4%. Em 2024, 
o PIB fechou com alta de 
3,4%. O resultado represen-
ta o quarto ano seguido de 
crescimento, sendo a maior 
expansão desde 2021, quan-
do o PIB alcançou 4,8%.

A previsão da cotação 
do dólar está em R$ 5,41 
para o fim deste ano. No 
fim de 2026, estima-se que 
a moeda norte-americana 
fique em R$ 5,50.

A previsão do mercado 
financeiro para o Índice 
Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA) 
- considerado a inflação 
oficial do país – ficou em 
4,55% este ano. Para 2026, 
a projeção da inflação 

também permaneceu em 
4,2%. Para 2027 e 2028, 
as previsões são de 3,8% e 
3,5%, respectivamente.

A estimativa para este 
ano ainda está acima do 
teto da meta de inflação que 
deve ser perseguida pelo 
BC. Definida pelo Conselho 
Monetário Nacional (CMN), 
a meta é 3%, com intervalo 
de tolerância de 1,5 ponto 
percentual para cima ou 
para baixo. Ou seja, o limite 
inferior é 1,5% e o superior 
4,5%.

Depois de queda em 
agosto, em setembro a infla-
ção oficial subiu 0,48%, com 
influência da alta da conta 
de luz. Em 12 meses, o IPCA 
acumula 5,17%, segundo o 
Instituto Brasileiro de Geo-
grafia Estatística (IBGE).

Andréia Verdélio/ABR

	| Estimativas do mercado 
para inflação e PIB 
permanecem estáveis

	| Acordo entre Brasil e 
China reduz pressão 
sobre falta de chips na 
indústria de carros

O alinhamento 
entre o governo 
brasileiro e 

autoridades chinesas para 
garantir o abastecimento de 
chips no mercado nacional 
começa a reduzir a pressão 
sobre as montadoras de 
veículos.

Na avaliação da Anfavea 
(Associação Nacional dos 
Fabricantes de Veículos Au-
tomotores), o risco de falta 
desses componentes ainda 
existe, mas as tratativas 
diplomáticas realizadas nos 
últimos conseguiram apla-
car o estresse no setor, que 
já analisava a possibilidade 
iminente de paralização de 
linhas de produção.

"Na sexta-feira, as fabri-
cantes de veículos come-
çaram a ser avisadas pelos 
fornecedores de que a auto-
rização para importação de 
chips está sendo retomada 
aos poucos. Com isso, o 
risco de paralisação em 
nossas fábricas diminuiu", 
diz Igor Calvet, presidente 
da Anfavea.

Dois fatores contribu-
íram para isso, segundo o 
executivo. Primeiro, houve 
a liberação pela China da 
importação de chips por 
empresas que operam no 

Brasil e que têm fábrica em 
solo chinês. Outra ação é a 
"licença especial" concedida 
pelos chineses às empresas 
brasileiras, para terem uma 
linha direta de acesso aos 
componentes.

"A situação melhorou, 
mas é importante dizer que 
ainda não foi normalizada. 
Se não houver interrupção 
novamente nas importa-
ções, nossa indústria tende 
a não ser afetada", comen-
tou Calvet.

Há cerca de uma semana, 
o governo chinês concordou 
em analisar a concessão de 
uma autorização especial 
às empresas brasileiras que 
estiverem com dificuldades 
para importar os chips.

A medida abriu caminho 
para o fim do embargo às 
importações de semicondu-
tores da empresa Nexperia, 
que podia levar ao desabas-
tecimento dos fornecedores 
de autopeças no país.

Folhapress
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POLÍTICA

O governo do pre-
sidente Luiz Iná-
cio Lula da Silva 

(PT) restringiu a atuação da 
Anatel (Agência Nacional de 
Telecomunicações) na regu-
lamentação do ECA Digital 
(Estatuto Digital da Criança 
e do Adolescente) e abriu 
uma disputa no setor de 
comunicações. Por trás da 
polêmica, está o confronto 
sobre quem vai fiscalizar as 
big techs e o uso de IA (inte-
ligência artificial) no Brasil.

Ao sancionar o estatuto 
que estabelece novas 
responsabilidades para 
plataformas digitais (como 
redes sociais e jogos) e cria 
instrumentos para proteger 
crianças e adolescentes 
na internet Lula vetou a 
participação da Anatel na 
operacionalização da lei.

Depois, por meio de 
decreto, designou a ANPD 
(Agência Nacional de Prote-
ção de Dados) como a auto-
ridade administrativa para 
proteger crianças e adoles-
centes no ambiente digital.

Empresários e especia-
listas em regulamentação 
do setor cobram mudanças 
e afirmam que a decisão do 
governo é um "jabuti" regu-
latório que trará prejuízos 
na fiscalização das big techs.

"É um golpe na Anatel", 
afirma a empresária Vivien 
Suruagy, presidente da 
Feninfra, entidade que 
representa mais de 137 mil 
empresas de infraestrutura 
e prestadoras de serviços 
de telecomunicações. "Exis-
te o receio pueril de fazer o 
óbvio: dar à Anatel o papel 
que lhe é natural de regular 

esse novo mundo digital."
Para ela, o governo Lula 

escolheu o pior caminho, 
em vez de fortalecer a 
Anatel, uma agência re-
guladora já constituída, 
com mais 1.300 servidores 
concursados, estrutura em 
todo o país e respaldo inter-
nacional. "Começar tudo do 
zero vai gerar mais custos 
ao Estado", diz. "A Anatel 
tem servidores da mais alta 
qualidade e seus conse-
lheiros conduzem com alto 
conhecimento técnico todos 
os assuntos."

A lei do estatuto foi 
sancionada em setembro, 
após as denúncias feitas 
pelo youtuber Felca sobre 
a monetização indevida e 
a adultização infantil nas 
plataformas online.
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	| Lula restringe a atuação da Anatel 
na internet e gera embate sobre 
fiscalização de big techs e IA

O senador Jaques 
Wagner (PT-BA), 
líder do governo 

no Senado, disse acreditar 
que o presidente Luiz Iná-
cio Lula da Silva (PT) vai 
anunciar nos próximos dias 
sua indicação para o STF. 
O senador participou da 
cerimônia de abertura da 
COP30, em Belém (PA).

O favorito para o cargo é 
o ministro Jorge Messias, da 
Advocacia-Geral da União, 
que conta com o apoio de 
Jaques Wagner. Antes de 
formalizar o anúncio, no 
entanto, Lula deve se reunir 
com o senador Rodrigo 
Pacheco (PSD-MG) nos pró-
ximos dias.

O encontro deve aconte-
cer na quarta-feira (12), de 
acordo com Jaques Wagner. 

Pacheco é um dos nomes 
que foram considerados 
pelo presidente para a vaga 
aberta com a aposentadoria 
de Luís Roberto Barroso, 
que deixou o tribunal em 18 
de outubro.

O STF atua desde então 
com dez ministros. A Pri-
meira Turma do STF, um 
dos colegiados do tribunal, 
está desfalcado e conta com 
apenas quatro ministros.

“O presidente Lula deve 
ter na quarta-feira mais 
um diálogo com o senador 
Rodrigo Pacheco para anun-
ciar. Eu, sinceramente, creio 
que o nome [de Jorge Mes-
sias] está lançado e não vejo 
nenhum tipo de reversão. 
Agora, a cabeça não é minha, 
é do presidente”, disse.

“O presidente Lula con-

tinua com essa aspiração 
de ver o senador Rodrigo 
Pacheco como candidato ao 
governo de Minas Gerais, 
que é um estado extrema-
mente importante. E ele 
efetivamente entende que 
o senador Rodrigo Pacheco 
hoje é o nome com mais 
musculatura para disputar 
o governo do Estado de 
Minas. Então acho que a 
conversa é muito mais por 
aí do que sobre Supremo”, 
afirmou.

Lula se reuniu no último 
mês com ministros do STF, 
com o próprio Luís Roberto 
Barroso e com o senador 
Davi Alcolumbre (União-
-AP), presidente do Senado 
e do Congresso Nacional. 
Uma conversa com Pacheco 
era aguardada.                       CNN

	| Lula deve se reunir 
com Pacheco antes de 
anunciar Messias, diz 
Jaques

	| COP30: Alcolumbre 
nega contradição e 
defende exploração da 
Foz do Amazonas

O senador Davi 
Alcolumbre 
(União-AP), pre-

sidente do Congresso Na-
cional, rejeitou haver con-
tradição entre defender o 
desenvolvimento sustentá-
vel e a exploração de petró-
leo na Margem Equatorial.

Alcolumbre participou, 
nesta segunda-feira (10), 
da cerimônia de abertura 
da COP30, em Belém (PA). 
O senador foi questionado 
sobre se a exploração da 
Foz do Amazonas seria uma 
das contradições mencio-
nadas pelo presidente Luiz 
Inácio Lula da Silva (PT) em 
seu discurso na Cúpula de 
Líderes da última semana.

“Estou convencido de 
que, apesar das nossas 
dificuldades e contradições, 
precisamos de mapas do 
caminho para, de forma 
justa e planejada, reverter 
o desmatamento, superar a 
dependência dos combustí-
veis fósseis e mobilizar os 
recursos necessários para 
esses objetivos”, afirmou o 
presidente.

“Não há contradição”, 
afirmou Alcolumbre. “Todos 
os outros países do mundo 

que estão presentes na COP 
utilizam da exploração e da 
pesquisa de petróleo para 
bancar a transição energé-
tica e a margem equatorial 
será mais um exemplo deste 
para o nosso país”, disse.

A Petrobras informou 
no final de outubro, se-
manas antes do início da 
conferência sobre mudança 
climática da ONU, que rece-
beu a licença de operação 
do Ibama para a perfuração 
de um poço exploratório no 
bloco FZA-M-059, na Mar-
gem Equatorial.

“O Brasil é um exemplo 
para o mundo do ponto 
de vista de preservação 
ambiental. Nenhum outro 
país preserva mais de 60% 
do seu território como o 
Brasil preserva. E o Amapá 
é um exemplo disso”, disse 
Alcolumbre.

“Esse é o ponto de 
equilíbrio que a gente quer 
debater nesta COP: garan-
tir o financiamento para 
proteção dessas famílias e, 
ao mesmo tempo, entender 
que só assim vamos manter 
a preservação ambiental do 
Brasil”, afirmou.

CNN



5São Paulo, Terça-Feira, 11 de novembro de 2025 datamercantil.com.br

FUSÕES & AQUISIÇÕES__

A logtech PX Cen-
ter, que conecta 
motoristas ocio-

sos a frotas das transporta-
doras, está concluindo uma 
rodada de R$ 250 milhões 
liderada pela Bicycle Capi-
tal, gestora fundada pelo 
boliviano Marcelo Claure e 
pelo americano-queniano 
Shu Nyatta em 2023, após o 
primeiro deixar o SoftBank.

Na contramão do mer-
cado, a startup de Joinville 
vai usar o cheque exclusi-
vamente para crescimento, 
com a meta de faturar o 
primeiro R$ 1 bilhão já em 
2027. “Não faz sentido ter 
dinheiro em caixa e ficar 
olhando para Ebitda, então 
agora vamos fazer uma quei-
ma ostensiva de caixa”, diz 
o CEO, André Oliveira, que 
fez carreira na Maximizar, 
de tecnologia para o setor 
imobiliário em Blumenau.

A primeira medida vai 
ser baixar as taxas cobra-
das das transportadoras 
de 20% a 30% para 10% 
a 15%, para aumentar a 
recorrência de contratos 
firmados pelos 1.500 clien-
tes da plataforma – “e tor-
nar o produto irresistível”, 
diz o CEO. Ele fundou a PX 
em 2019 com o amigo de 
infância Djefrei Pasch, que, 
antes de ser advogado, foi 
motorista profissional por 
dois anos e trouxe a ideia de 
empreender no segmento. 
O terceiro sócio, Thiago 
Alam, é o diretor de growth.

Essa é a terceira rodada 
da PX em pouco mais de um 
ano. No início do negócio, 
levantou R$ 2 milhões com 
a Random Ventures. Em 
julho de 2024, recebeu R$ 
10 milhões com a Caravela 
Capital e, em dezembro, 
outros R$ 45 milhões com 

a Monashees. Agora, nessa 
rodada série B, a gestora 
de Claure é acompanhada 
por Monashees e Endeavor 
Scale-Up Ventures.

Na queima de caixa, a 
startup também quer cres-
cer o produto de gerencia-
mento de riscos (Radar PX), 
utilizado por seguradoras 
do ramo de transportes, e 
tornar gratuita a plataforma 
de educação para certificar 
os motoristas, a Academia 
PX. “O perfil de mercado em 
que está a PX é de um player 
só, por isso queremos nos 
consolidar rapidamente”, 
explica Oliveira.

A saúde do negócio vai 
bem, garante o CEO. Em 
2024, a empresa fez R$ 180 
milhões de faturamento. 
Para este ano, a meta é R$ 
360 milhões e, até abril de 
2027, chegar a R$ 1 bilhão. 

Portal Fusões  E Aquisições

	| PX levanta R$ 250 mi com Bicycle de 
Marcelo Claure para bater R$ 1 bi

	| Raízen vende usina 
Continental para Grupo 
Colorado por R$ 750 mi

A Raízen (RAIZ4) 
fechou acordo 
para vender a 

usina Continental para o 
Grupo Colorado por R$ 750 
milhões, anunciou o grupo 
de açúcar e etanol nesta 
segunda-feira.

De acordo com comuni-
cado, a transação envolve 
a usina, localizada em 
Colômbia (SP), com capa-
cidade instalada de apro-
ximadamente 2 milhões de 
toneladas por safra, além 
da cessão da cana própria e 
dos contratos com fornece-
dores vinculados à unidade.

O valor do negócio 
envolve os ativos e inves-
timentos em manutenção 
de entressafra que serão 
assumidos pelo comprador. 
O pagamento será realizado 

à vista na data de conclu-
são da operação, sujeito a 
eventuais ajustes usuais.

‘Essa transação está 
alinhada à estratégia da 
companhia de otimização 
de seu portfólio de ativos, 
simplificação das operações 
e captura de eficiências, 
com foco na melhoria da 
rentabilidade de seu por-
tfólio agroindustrial’, disse 
a Raízen, afirmando que, 
após a venda, passará a 
operar um portfólio de 24 
usinas, com capacidade ins-
talada de moagem de apro-
ximadamente 73 milhões 
de toneladas por safra.

A conclusão da transação 
está sujeita à aprovação pelo 
Conselho Administrativo de 
Defesa Econômica (Cade).

Portal Fusões  E Aquisições

O Buddha Spa, 
maior rede de 
spas da América 

Latina, anunciou a compra 
da marca brasileira de 
produtos de bem-estar 
Pomander por R$ 4,8 mi-
lhões. A aquisição faz parte 
da estratégia do grupo de 
ampliar seu ecossistema no 
segmento e reforçar canais 
de venda.

Segundo o CEO Gustavo 
Albanesi, a operação é a 
segunda fusão ou aquisição 
realizada pela companhia 
em 2023 e a sétima de sua 
história, mas representa a 
primeira incorporação de 
um negócio complementar. 
“Estamos desenvolvendo 
um ecossistema de bem-es-
tar”, afirmou o executivo ao 
InfoMoney.

Com a Pomander, o 
Buddha Spa passa a atuar 
em varejo físico e digital. 
A marca já comercializa 

florais de Bach, óleos essen-
ciais, home sprays e cosmé-
ticos naturais em drogarias, 
mantém quatro lojas licen-
ciadas, opera um e-com-
merce próprio e fornece 
para redes parceiras como 
a Track & Field. A estraté-
gia inclui fortalecer esses 
pontos de venda, ampliar 
o portfólio de itens (SKUs) 
e, em 2024, lançar o mo-
delo “espaços Pomander”.

Os produtos da Poman-
der não serão vendidos 
nas unidades Buddha Spa, 
mas serão utilizados em 
uma nova vertical prevista 
para 2026: a implantação 
e gestão de spas boutique 
em hotéis, pousadas e con-
domínios, com protocolos 
específicos de serviços.

O grupo planeja encerrar 
2025 com mais de 150 
unidades distribuídas por 
todas as regiões brasileiras. 
A expansão combina aber-

tura de franquias e novas 
aquisições para acelerar 
participação de mercado.

Além do crescimento 
doméstico, o Buddha Spa 
projeta iniciar a operação 
no Chile e na Argentina 
até o fim do primeiro tri-
mestre de 2026. Todos os 
investimentos estão sendo 
feitos com capital próprio, 
incluindo R$ 10 milhões 
destinados à nova sede, 
que será inaugurada em 17 
de novembro na Avenida 
Angélica, na capital paulist

O edifício monousuário 
de 3 000 m² reunirá as 
áreas administrativa e ope-
racional da franqueadora, 
uma loja Pomander e a 
maior escola de massote-
rapia do país, com 1 000 
m². O espaço permitirá que 
profissionais recém-forma-
dos realizem atendimentos 
a preços reduzidos.

Portal Fusões  E Aquisições

	| Buddha Spa adquire 
Pomander por R$ 4,8 
milhões e acelera plano 
de expansão
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Coroa (Suécia) - 0,6177
Dólar (EUA) - 5,6461

Franco (Suíça) - 6,1118
Iene (Japão) - 0,04966

Libra (Inglaterra) - 7,4715
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Peso (Chile) - 0,00664
Peso (México) - 0,2664
Peso (Uruguai) - 0,1277
Yuan (China) - 0,8868

Rublo (Rússia) - 0,07664
Euro (Unidade Monetária Europeia) - 6,366
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Elgin S.A.
CNPJ nº 52.556.578/0001-22 - NIRE 35.300.048.113

Ata de Reunião do Conselho de Administração 
realizada em 25/09/2025

Data e local: Em 25/09/2025, na sede social da 
Companhia. Presença: Os membros do Conselho de 
Administração. Deliberações aprovadas: (i) A Renúncia 
do senhor André Feder, brasileiro, administrador de 
empresas, ao cargo de Vice-Presidente da Companhia 
ocupado desde 06/12/2017. (ii) Aprovado, por 
unanimidade, permanecendo como Presidente 
o senhor Rafael Feder, brasileiro, administrador 
de empresas, ficando autorizado o registro da ata 
desta reunião, na Jucesp, bem como autorizada o 
Conselho de Administração a firmar os documentos 
necessários à formalização. Nada mais. Mogi das 
Cruzes/SP, 25/09/2025. JUCESP nº 380.366/25-3 em 
em 17/10/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária 
Geral.

EPR Infraestrutura PR S.A. 
CNPJ/MF nº 51.136.974/0001-38 – NIRE 35.300.618.041

Ata de Assembleia Geral Extraordiniária realizada em 19 de setembro de 2025
I. Data, Horário e Local: 19/09/2025, às 16 horas, no endereço da sede social da Cia.. II. Convo-
cação e Presença: Dispensada, face a presença da totalidade do capital social. III. Mesa: Presidente: 
José Carlos Cassaniga; Secretário: Enio Stein Júnior. IV. Ordem do Dia: deliberar sobre (i) a reeleição 
dos membros do Conselho de Administração da Cia.; e (ii) a consignação da composição atual Conselho 
de Administração da Cia.. V. Deliberações: após as oportunas discussões, os acionistas decidiram, por 
unanimidade de votos e sem ressalvas, o seguinte: (i) Aprovar, pelo prazo de 1 ano a partir da presente 
data, a reeleição dos membros do Conselho de Administração da Cia.: (i) Sr. Enio Stein Júnior, RG nº 
09.376.519-6 e CPF/MF nº 028.142.927-81, para o cargo de Presidente do Conselho de Administração 
da Cia.; (ii) Sr. Carlos Eduardo Auchewski Xisto, RG nº 8191873 SSP PR e CPF/MF nº 032.924.259-80, 
para o cargo de Membro do Conselho de Administração da Cia.; e (iii) Sr. Carlo da Silveira Framarim, 
RG nº 5067299809 e CPF/MF nº 755.982.210-04, para o cargo de Membro do Conselho de Administração 
da Cia.. Os membros ora eleitos serão investidos em seus cargos através de termo de posse lavrado em 
livro próprio da Cia., acompanhado da declaração de desimpedimento nos termos da regulamentação 
aplicável, sendo permitida a reeleição. (ii) Em razão das reeleições aprovadas no item (i) acima, consignar a 
composição atual do Conselho de Administração da Cia., cujo mandato encerrar-se-á em 19/09/2026: a) Sr. 
Enio Stein Júnior, acima qualificado, como Presidente do Conselho de Administração da Cia.; b) Sr. Carlos 
Eduardo Auchewski Xisto, acima qualificado, como membro do Conselho de Administração da Cia.; e c) 
Sr. Carlo da Silveira Framarim, acima qualificado, como membro do Conselho de Administração da Cia.. 
VI. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, sendo lavrada a presente Ata. 
São Paulo/SP, 19/09/2025. Mesa: José Carlos Cassaniga – Presidente; Enio Stein Júnior – Secretário. 
JUCESP – Registrado sob o nº 381.280/25-1 em 21/10/2025. Marina Centurion Dardani – Secretária Geral.

EPR Infraestrutura PR S.A. 
CNPJ/MF nº 51.136.974/0001-38 – NIRE 35.300.618.041

Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 22 de setembro de 2025. 
I. Data, Hora e Local: 22/09/2025, às 10 horas, na sede social. II. Convocação e Presença: Dispen-
sada, face a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração. III. Mesa: Presidente: 
José Carlos Cassaniga; Secretário: Enio Stein Júnior. IV. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a reeleição 
dos membros da diretoria da Cia.; e (ii) a consignação da composição atual da diretoria da Cia.. V. Deli-
berações: Após a instalação da Reunião, os membros do Conselho de Administração da Cia. decidiram, 
por unanimidade de votos e sem quaisquer reservas ou ressalvas: (i) Aprovar, pelo prazo de 3 anos a 
partir da presente data, a reeleição dos seguintes membros da diretoria: (i) José Carlos Cassaniga, RG nº 
10.838.525-5 SSP/SP e CPF/MF nº 079.703.368-84, na qualidade de Diretor Presidente; e (ii) Enio Stein 
Júnior, RG nº 09.376.519-6 e CPF/MF nº 028.142.927-81, para exercer o cargo de Diretor de Relações 
com Investidores. Os diretores ora eleitos firmam, nesta data, o termo de posse e declaram sob as penas 
da Lei, não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei especial, que os impeçam de exercer 
atividades mercantis. (ii) Em razão das reeleições aprovadas no item (i) acima, consignar a composição 
atual da diretoria da Cia., cujo mandato encerrar-se-á em 22/09/2028: a) Sr. José Carlos Cassaniga, 
acima qualificado, como Diretor Presidente; e b) Sr. Enio Stein Júnior, acima qualificado, como Diretor 
de Relações com Investidores da Cia.. VI. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 
Reunião, sendo lavrada a presente Ata. São Paulo/SP, 22/09/2025. Mesa: José Carlos Cassaniga – 
Presidente; Enio Stein Júnior – Secretário. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro 
sob o nº 381.281/25-5 em 21/10/2025. Marina Centurion Dardani – Secretária Geral.

Florida Latour I Participações Ltda.
CNPJ/MF nº 08.994.829/0001-69 – NIRE 35.221.622.887

Redução do Capital Social
Aos 3 dias do mês de novembro de 2025, os sócios representando 100% do Capital Social da empresa 
Florida Latour I Participações Ltda., CNPJ 08.994.829/0001-69, NIRE 35.221.622.887, se reuniram, 
na sede da sociedade e por considerar o capital excessivo ao objeto da empresa decidiram pela redução 
do Capital Social, através de alteração contratual. O Capital Social ficará reduzido em R$ 1.357.566,00, 
com redução das respectivas cotas sociais, passando de R$ 5.357.566,00 para R$ 4.000.000,00.

Ewally Instituição de Pagamento S.A.
CNPJ/MF nº 00.714.671/0001-14 - NIRE 35.300.490.215

Ata da Assembléia Geral Ordinária realizada em 29 de março de 2024. 1. Data, Hora, Local e 
Presença: Aos 29 dias do mês de março de 2024, às 11 horas, na sede social da Ewally Instituição 
de Pagamento S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Angélica, 2.529, 8º andar, Consolação, 
CEP: 01.227-200, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Convocação e Presença: Dis-
pensadas as formalidades de convocação, considerando a presença da totalidade dos acionistas 
titulares de ações representativas da totalidade do capital social da Companhia, nos termos do 
artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”), conforme assinaturas na lista 
de presença constantes do Anexo I. 3. Publicação e Divulgação: O relatório da administração, 
as demonstrações financeiras da Companhia, acompanhadas das respectivas notas explicativas 
e o relatório dos auditores independentes, emitido pela Mazars Auditores Independentes, em 28 
de março de 2024, referentes ao exercício social encerrado em 2023, foram publicadas de forma 
eletrônica, nos termos do artigo 294, inciso III, da Lei das Sociedades por Ações. 4. Mesa: As-
sumiu os trabalhos como Presidente da Mesa o Sr. André Cunha, que convidou a mim, Samuel 
John James, para secretariá-lo. 5. Ordem do Dia: Os acionistas da Companhia reuniram-se para 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (a) a lavratura desta ata de Assembleia Geral (“Ata”) sob 
a forma de sumário dos fatos ocorridos, conforme disposto no art. 130, §1º, da Lei das Socieda-
des por Ações; (b) as contas dos administradores, do Balanço Patrimonial e das Demonstrações 
Financeiras da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, 
publicados nos termos do item 3 desta Ata; e (c) a destinação do resultado do exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2023. 6. Deliberações: Colocadas as matérias constantes da 
Ordem do Dia em exame e posterior votação, após a discussão das matérias, os acionistas delibe-
raram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas: 6.1. Aprovar a lavratura 
desta Ata sob a forma de sumário dos fatos ocorridos, conforme o disposto no art. 130, §1º, da 
Lei das Sociedades por Ações; 6.2. Aprovar as contas dos administradores, o Balanço Patrimonial 
e as Demonstrações Financeiras da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2023, conforme publicados e divulgados nos termos do item 3 desta Ata; e 
6.3. Aprovar a destinação do prejuízo apurado pela Companhia no exercício social findo em 31 
de dezembro de 2023, no montante de R$ 4.113.163,00 (quatro milhões, cento e treze mil, cento 
e sessenta e três reais) para a conta de prejuízos acumulados da Companhia. 7. Encerramento: 
Nada mais havendo a ser tratado, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e aprovada na 
forma do Estatuto Social da Companhia, foi assinada pelos Acionistas presentes. Acionistas: André 
Cunha e CCI IP Participações Ltda.. São Paulo, 29 de março de 2024. André Cunha - Presidente; 
Samuel John James - Secretário. JUCESP nº 382.735/25-0 em 23/10/2025.

Falabella Brasil Participações Ltda.
CNPJ/MF 17.873.706/0001-60 - NIRE 35.2.2742962-1

Extrato da 20ª Alteração do Contrato Social 
Pelo presente instrumento particular, a parte abaixo assinada: (1) Inverfal Brasil SPA, CNPJ/MF nº 18.219.784/0001-
09, neste ato representada por seus procuradores, os Srs. Alfonso Barberena Arias, colombiano, administrador, e 
Ricardo Augusto dos Santos Pinto, brasileiro, administrador de empresas (“Inverfal”); na qualidade de única sócia 
representando a totalidade do capital social da Falabella Brasil Participações Ltda., CNPJ/MF nº 17.873.706/0001-
60 (“Sociedade”), resolve tomar as seguintes deliberações para a incorporação da Sociedade pela Sodimac Brasil 
Participações Ltda., CNPJ/MF nº 17.873.677/0001-37, neste ato representada por seus Diretores, Sr. Alfonso 
Barberena Arias e Sr. Ricardo Augusto dos Santos Pinto, acima qualificados (“Incorporadora” ou “Sodimac”): 
1. Incorporação da Sociedade pela Sodimac. 1.1 Os administradores da Sociedade e da Sodimac propuseram a 
incorporação da Sociedade pela Sodimac, nos termos do “Protocolo e Justificação de Incorporação da Falabella Brasil 
Participações Ltda. pela Sodimac Brasil Participações Ltda.” (“Protocolo e Justificação”), datado de 01/10/2025. 
1.2 Após ter analisado o Protocolo e Justificação, a sócia única aprova integralmente, neste ato, todos os seus termos e 
condições, sem quaisquer ressalvas. 1.3 Ato subsequente, a sócia única aprova o laudo de avaliação do acervo contábil 
líquido da Sociedade (“Laudo de Avaliação”), para fins da incorporação da Sociedade pela Sodimac, elaborado pelos 
seguintes peritos: (1) Sr. Enzo Raphael Russo, brasileiro, contador, CRC/SP nº 1SP275298/O-4; (2) Sra. Camila 
Ramalho de Souza, brasileira, contadora, CRC/SP n.º 1SP326720/O-8; e (3) Sra. Helena Cristina do Nascimento, 
brasileira, contadora, CRC/SP nº 1SP238036/O-0, previamente indicados pela Sociedade, Laudo de Avaliação que 
indica o valor do patrimônio líquido da Sociedade, em 30/09/2025, no montante de R$ 991.703.389,34, dos quais R$ 
991.131.087,85 correspondem ao investimento da Sociedade na Sodimac e R$ 572.301,49 correspondem à parcela do 
acervo líquido contábil da Sociedade que excede o investimento da Sociedade na Sodimac. 1.4 Aprovada integralmente 
e concretiza a incorporação desta Sociedade pela Sodimac, segundo os termos e condições previstos no Protocolo e 
Justificação e consigna que, em decorrência da incorporação, todos os ativos e passivos da Sociedade mencionados 
no Laudo de Avaliação, com exceção ao investimento da Sociedade na Sodimac, são vertidos em sua integralidade 
à Sodimac, de modo que passam a pertencer à Sodimac nesta data. 1.5 Fica consignado, portanto, que o acervo 
líquido da Sociedade, conforme demonstrado no Laudo de Avaliação, com exceção ao investimento da Sociedade 
na Sodimac, é recebido pela Sodimac em sua totalidade. 1.6 Fica consignado que em decorrência da incorporação, 
o atual estabelecimento sede em São Paulo/SP, CNPJ/MF nº 17.873.706/0001-60, será encerrado. A Sociedade não 
possui filiais. 1.7 Consumadas as providências legais da incorporação, a Sociedade deverá ser considerada extinta de 
pleno direito, nos termos do artigo 1.118, da Lei n.º 10.406, de 10/01/2002 (Código Civil Brasileiro). 1.8 Autorizado 
os administradores da Sociedade a tomarem todas as providências necessárias à efetivação da incorporação Nada 
mais. SP, 01/10/2025. JUCESP nº 385.700/25-8 em 29/10/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. 

Sodimac Brasil Participações Ltda.
CNPJ/MF 17.873.677/0001-37 - NIRE 35.2.2742960-4

Extrato da 20ª Alteração e Consolidação do Contrato Social 
Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados: (1) Falabella Brasil Participações Ltda., CNPJ/MF nº 
17.873.706/0001-60, neste ato representada por seus Diretores, os Srs. Alfonso Barberena Arias, colombiano, admi-
nistrador, e Ricardo Augusto dos Santos Pinto, brasileiro, administrador de empresas (“Falabella”); e (2) Inverfal Brasil 
SpA, CNPJ/MF nº 18.219.784/0001-09, neste ato representada por seus procuradores, os Srs. Alfonso Barberena Arias 
e Ricardo Augusto dos Santos Pinto, acima qualificados (“Inverfal”), na qualidade de sócias representando a totalidade 
do capital social da Sodimac Brasil Participações Ltda., CNPJ/MF nº 17.873.677/0001-37 (“Sociedade”), têm entre si 
justo e contratado o seguinte: 1. Alteração do Contrato Social. 1.1 Incorporação da Falabella pela Sociedade. 1.1.1 
Os administradores da Sociedade e da Falabella propuseram a incorporação da Falabella pela Sociedade, nos termos do 
“Protocolo e Justificação de Incorporação da Falabella Brasil Participações Ltda. Pela Sodimac Brasil Participações 
Ltda.” (“Protocolo e Justificação”), datado de 01/10/2025, que passa a fazer parte integrante deste instrumento como 
Anexo I. 1.1.2 Após terem analisado o Protocolo e Justificação, as sócias da Sociedade aprovam integralmente, neste ato, 
todos os seus termos e condições, sem quaisquer ressalvas. 1.1.3 Ato subsequente, as sócias aprovam o laudo de avaliação 
do acervo contábil líquido da Falabella (“Laudo de Avaliação”), para fins da incorporação da Falabella pela Sociedade, 
elaborado pelos seguintes peritos (1) Sr. Enzo Raphael Russo, brasileiro, contador, CRC/SP nº 1SP275298/O-4; (2) Sra. 
Camila Ramalho de Souza, brasileira, contadora, CRC/SP nº 1SP326720/O-8; e (3) Sra. Helena Cristina do Nascimento, 
brasileira, contadora, CRC/SP nº 1SP238036/O-0, previamente indicados pela Sociedade, Laudo de Avaliação  que 
indica o valor do patrimônio líquido da Falabella, em 30/09/2025, no montante de R$ 991.703.389,34, dos quais R$ 
991.131.087,85 correspondem ao investimento da Falabella nesta Sociedade e R$ 572.301,49 correspondem à parcela do 
acervo líquido contábil da Falabella que excede o investimento da Falabella nesta Sociedade. 1.1.4 Aprovado integral-
mente e concretizam a incorporação da Falabella pela Sociedade, segundo os termos e condições previstos no Protocolo 
e Justificação e consignam que, em decorrência da incorporação, todos os ativos e passivos da Falabella mencionados no 
Laudo de Avaliação, com exceção ao investimento da Falabella na Sociedade, são vertidos em sua integralidade à Socie-
dade, de modo que passam a pertencer à Sociedade nesta data. 1.1.5 Fica consignado, portanto, que o acervo líquido 
da Falabella, conforme demonstrado no Laudo de Avaliação, com exceção ao investimento da Falabella na Sociedade, 
é recebido pela Sociedade em sua totalidade. 1.1.6 As sócias, dessa forma, concretizam, a incorporação da Falabella 
pela Sociedade, segundo os termos e condições previstos no Protocolo e Justificação de Incorporação acima aprovado, 
consignando-se que: (i) o capital social desta Sociedade que será aumentado, nos termos da deliberação mencionada 
no item 1.1.7 abaixo, apenas pelo valor da parcela do acervo líquido da Falabella que excede o valor de seu investimento 
nesta Sociedade, uma vez que o valor da parcela do acervo líquido da Falabella que corresponde ao seu investimento nesta 
Sociedade já está representado no patrimônio líquido desta Sociedade, aumento este representado por novas quotas, 
em um número determinado em função do valor patrimonial das quotas do capital da Falabella que serão extintas em 
virtude da incorporação; (ii) as quotas criadas em decorrência desse aumento de capital serão subscritas pela única 
sócia da Falabella, Inverfal Brasil SpA., acima qualificada, e totalmente atribuídas à mesma, em substituição às quotas 
que detém do capital social da Falabella, as quais serão extintas em virtude da incorporação, na forma descrita acima; e 
(iii) o cálculo da relação de substituição das quotas da Falabella por quotas desta Sociedade será feito, para a referida 
sócia da Falabella, com base no Balanço Patrimonial da Sociedade, levantado em 30/09/2025, conforme os valores 
contábeis existentes em seus livros naquela data. 1.1.7 As sócias aprovam expressamente o acima referido esquema de 
substituição das quotas da Falabella por quotas desta Sociedade, bem como o aumento do capital social da Sociedade, 
atualmente de R$ 1.664.719.463,32, totalmente integralizado em moeda corrente nacional, para R$ 1.665.291.764,81, 
um aumento, portanto de R$ 572.301,49, representado por 57.230.149 novas quotas no valor nominal de R$ 0,01 cada, 
as quais são, em decorrência da operação de incorporação acima aprovada, totalmente subscritas pela sócia da Falabella, 
Inverfal Brasil SpA., acima qualificada, e integralizadas mediante a versão à Sociedade da parcela do acervo líquido da 
Falabella que excede o valor de sua participação no capital desta Sociedade. 1.1.8 Nova redação do Contrato Social: 
“Cláusula 4 - O capital social da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 
1.665.291.764,81, dividido em 166.529.176.481 quotas com valor nominal de R$ 0,01 cada, todas de propriedade da 
sócia única Inverfal Brasil SpA.“ 1.1.9 Fica consignado, ainda, que, em decorrência da incorporação acima mencionada, 
o atual estabelecimento sede da Falabella, localizado em São Paulo/SP, CNPJ/MF nº 17.873.706/0001-60, será encer-
rado. 1.1.10 Consumadas as providências legais da incorporação, a Falabella deverá ser considerada extinta de pleno 
direito, nos termos do artigo 1.118, da Lei n.º 10.406, de 10/01/2002 (Código Civil Brasileiro), cessando, assim, sua 
participação na Sociedade na qualidade de sócia. 1.1.11 Autorizado os administradores da Sociedade a tomarem todas as 
providências necessárias à efetivação da incorporação. 1.2 Conversão da Sociedade em Sociedade de Responsabilidade 
Limitada Unipessoal. 1.2.1 Em decorrência da extinção da sócia Falabella decorrente da incorporação deliberada acima 
e sua consequente retirada do capital social da Sociedade, fica aprovada a conversão da Sociedade em uma sociedade 
empresária limitada unipessoal, tendo como sócia única a Inverfal Brasil SpA. 2. Alteração e Consolidação do Contrato 
Social. 2.1. A sócia única resolve alterar o texto do Contrato Social para que reflita a incorporação acima deliberada, o 
aumento do capital social da Sociedade e a conversão da Sociedade em uma sociedade empresária limitada unipessoal. 
Nada mais. SP, 01/10/2025. JUCESP nº 385.701/25-1 em 29/10/25. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. 

Log & Print Gráfica, Dados
Variáveis e Logística S.A. 
CNPJ/MF nº 66.079.609/0001-06 – NIRE 35.300.357.787
Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária

Nos termos do artigo 124 da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), ficam convidados os srs. acionistas da Log & Print 
Gráfica, Dados Variáveis e Logística S.A., sociedade anônima com sede na Rua Joana Foresto Storani, nº 
676, CEP 13280-000, Vinhedo-SP, para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária da Companhia (“AGO”), a 
ser realizada, em primeira convocação, em 20 de novembro de 2025, às 09:30 horas, na modalidade assem-
bleia digital, por meio da plataforma “Google Meetings”, nos termos do Art. 124, § 2º-A, da Lei das S.A., para 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras referentes aos exercícios sociais findos em 31/12/2023 e 31/12/2024, publicado 
no jornal data mercantil, cadernos impresso e digital, ambos na edição de 08, 09 e 10/11/2025. A fim de 
viabilizar o acesso à plataforma, os acionistas e/ou seus representantes deverão enviar solicitação à Companhia 
pelo e-mail alderano.fileni@logprint.com.br, com antecedência mínima de 30 minutos do horário marcado para 
a realização da AGO no dia 20 de novembro de 2025 (ou seja, até às 09:00 horas), com a documentação 
comprobatória da sua qualidade de acionista e/ou representante, na forma da lei. A Companhia enviará as 
respectivas instruções para o acesso ao sistema eletrônico de participação na AGO aos acionistas e/ou seus 
representantes que tenham apresentado sua solicitação no prazo e nas condições acima. Vinhedo/SP, 10 de 
novembro de 2025. Alderano Américo Fileni – Diretor Presidente. (11, 12 e 13/11/2025)

Faça um orçamento conosco:

	| Taxas 
de juros 
recuam com 
possível fim 
do shutdown 
e à espera 
do IPCA e 
da ata do 
Copom

Tendo como pano de 
fundo o ambiente 
externo mais pro-

pício à tomada de risco com 
as indicações de que o shut-
down mais longo da história 
do governo americano vai 
terminar, os juros futuros 
negociados na B3 se man-
tiveram em queda firme no 
pregão desta segunda-feira, 
10, especialmente no miolo 
da curva.

Segundo agentes, a 
tendência de declínio ob-
servada desde a abertura, 
que, então, seguiu o dólar, 
pode ter sido reforçada pela 
expectativa de um resultado 
mais benigno para a infla-
ção de outubro, assim como 
de possíveis sinais menos 
duros na comunicação do 
(BC). O Copom divulga a ata 
de sua última reunião nesta 
terça-feira, 11, mesmo dia 
em que o IBGE publica o 
IPCA referente ao mês pas-
sado.

Encerrados os negócios, 
a taxa do contrato de De-
pósito Interfinanceiro (DI) 
para janeiro de 2027 recuou 
de 13,874% no ajuste de 
sexta-feira para 13,825%. 
O DI para janeiro de 2029 
cedeu de 13,068% no ajuste 
anterior a 12,955%. Foi 
a primeira vez que esse 
vértice ficou abaixo de 
13%, considerando níveis 
de fechamento, em um 
ano – em 11 de novembro 
de 2024, terminou o pregão 
em 12,975%. Na ponta mais 
longa da curva, o DI para ja-
neiro de 2031 marcou míni-
ma intradiária de 13,250%, 
vindo de 13,375% no ajuste 
antecedente.                    IstoÉDinheiro
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Holding Gijsen S.A.
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Proton Energy Desenvolvimento de Projetos S.A.
CNPJ/MF nº 36.622.201/0001-78 – NIRE 35.300.558.952

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 31 de julho de 2023
Data, Hora e Local: Em 31/07/2023, às 10h00, na sede social de Companhia, São Paulo-SP. Convocação 
e Presença: Dispensada, por estar presente o acionista representando a totalidade do capital social. Mesa: 
Presidente: Sr. Rodrigo Alves de Lima. Secretária: Sr. Renata Lisboa Nachif Athayde. Deliberações da 
Ordem do Dia: O acionista, deliberou: a. Alteração de endereço da sede para a Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
nº 2.092, 9º andar, sala 01, CEP 01452-001, São Paulo/SP, com consequente atualização do Artigo 2º do 
Estatuto Social. b. Ratificação da renúncia do Diretor Gabriel Rocha Affonso Ferreira, conforme Termo de 
Renúncia anexo. c. Aprovação da alteração da Diretoria, que passa a ser composta de 1 a 5 membros, com 
nova redação dos Artigos 14 e 15 do Estatuto Social. d. Eleição do Diretor Rodrigo Alves de Lima para mandato 
de 2 anos, até 31/07/2025, conforme Termo de Posse anexo. e. Aprovação da reforma e consolidação integral 
do Estatuto Social da Companhia, constante do Anexo III. Documentos Arquivados: Foram arquivados na sede 
da Companhia os documentos submetidos à apreciação desta Assembleia. Encerramento: Nada mais havendo 
a tratar, a Assembleia foi encerrada e lavrada a presente Ata, que lida e achada conforme, foi assinada pelos 
acionistas presentes. São Paulo, 31/07/2023. Mesa: Rodrigo Alves de Lima Presidente de Mesa; Renata 
Lisboa Nachif Athayde – Secretária. Acionista: Rodrigo Alves de Lima. Anexo III: Estatuto Social Con-
solidado da Proton Energy Desenvolvmento de Projetos S.A. CNPJ/MF nº 36.622.201/0001-78 – NIRE 
35.300.558.952. Capítulo I – Da Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º A Proton Energy 
Desenvolvimento de Projetos S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima que reger-se-á pelas leis e usos do 
comércio, por este Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 2º A Companhia tem sede, foro 
e domicílio na Capital do Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.092, 9º andar, sala 01, 
CEP 01452-001, podendo, por deliberação da Diretoria, criar e extinguir filiais, escritórios e quaisquer outras 
dependências em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 3º A Companhia tem por objeto 
desenvolver estudos, projetar, implantar, operar e explorar usinas de geração de energia elétrica oriundas de 
fontes eólica e solar, bem como comercializar energia elétrica. Artigo 4º A Companhia tem prazo indeterminado 
de duração. Capítulo II – Do Capital Social e Ações: Artigo 5º O Capital Social é de R$4.976.200,00, 
dividido em 4.976.200 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, devidamente subscritas e integrali-
zadas. Artigo 6º Cada ação ordinária conferirá a seu titular direito a um voto nas deliberações da Assembleia 
Geral. Artigo 7º Os acionistas terão direito de preferência para subscrição de aumentos de capital, na propor-
ção do número de ações que possuírem. Artigo 8º Os certificados de ações bem como os certificados múltiplos 
ou as cautelas provisórias das ações da Companhia, se emitidos, serão sempre assinados por dois Diretores. 
§ Único Nas substituições de certificados, bem como na expedição de segunda via de certificados de ações 
nominativas, será cobrada uma taxa relativa aos custos incorridos. Artigo 9º Todas as ações da Companhia 
serão ordinárias nominativas, facultada adoção da forma escritural, em conta corrente de depósito mantida em 
nome de seus titulares, junto a instituição financeira indicada pela Diretoria, podendo ser cobrada dos acionistas 
a remuneração de que trata o § 3º do artigo 35 da lei 6.404/76. A não realização, pelo subscritor, do valor 
subscrito nas condições previstas no boletim ou na chamada fará com que o mesmo fique, de pleno direito, 
constituído em mora, para fins dos artigos 106 e 107 da Lei nº 6.404/76, sujeitando-se ao pagamento do valor 
em atraso corrigido monetariamente de acordo com a variação do IGP-M na menor periodicidade legalmente 
admitida, além dos juros de 12% ao ano, pro rata temporis, e multa correspondente a 10% do valor da presta-
ção em atraso, devidamente atualizada. Capítulo III – Da Assembleia Geral: Artigo 10. A Assembleia Geral 
tem poderes para decidir todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as resoluções que julgar 
convenientes à sua defesa e desenvolvimento, sendo convocada, instalada e realizada para os fins e na forma 
prevista em lei, tomando-se as deliberações com o quórum legalmente previsto, exceto quando este Estatuto 
Social disciplinar de forma diferente. § 1º A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, 01 vez por ano, nos 
quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social, para deliberar sobre as matérias que lhe são 
atribuídas por lei e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. § 2º A Assembléia Geral 
será convocada pela Diretoria, cabendo a quaisquer dois de seus membros consubstanciar o aludido ato. § 3º 
A Assembléia Geral será presidida pelo acionista eleito dentre os presentes, que deverá indicar o Secretário. § 
4º Somente poderão tomar parte e votar na Assembléia Geral os acionistas cujas ações estejam registradas 
em seu nome, no livro próprio, até 72 horas antes da data designada para a respectivas Assembléia. § 5º O 
edital de convocação poderá condicionar a presença do acionista, na Assembléia, ao depósito, na sede da 
Companhia, do comprovante de sua qualidade de acionista, expedido pela própria Companhia ou pela instituição 
depositária das ações da Companhia, com até 72 horas de antecedência da data marcada para a realização 
da Assembléia Geral. § 6º O edital de convocação também poderá condicionar a representação do acionista 
por procurador, em Assembléia, ao depósito do respectivo instrumento de mandato na sede da Companhia, 
com até 72 horas de antecedência da data marcada para a realização da Assembléia Geral. § 7º As deliberações 
que tratam da eleição da administração da Companhia serão tomadas por, no mínimo, dois terços do capital 
social, não computando os votos em branco. Artigo 11. É vedado à Companhia emitir partes beneficiárias. 
Artigo 12. Os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal deverão permanecer em seus cargos até a posse 
de seus substitutos. Os membros destes órgãos poderão ser destituídos a qualquer tempo pela Assembleia 
Geral, independentemente do prazo de mandato. Capítulo IV – Da Administração: Artigo 13. A Companhia 
será administrada por uma Diretoria. § 8º O prazo de gestão dos administradores, que continuarão no exercício 
de seus cargos e funções até a eleição e posse de seus substitutos, será de 03 anos, permitida a reeleição. § 
9º A investidura dos administradores, que independerá de caução, dar-se-á pela assinatura do respectivo termo 
de posse. § 10º A remuneração dos administradores, incluindo os benefícios de qualquer natureza e as verbas 
de representação, será fixada globalmente em Assembléia Geral, ficando a Diretoria encarregada de distribuí-la. 
§ 11º A Assembleia Geral de Acionistas poderá atribuir aos administradores participação nos lucros da Com-
panhia, desde que observado o disposto no art. 152, § 1º e § 2º da Lei 6.404/76, conforme proposta apre-
sentada pela administração. Capítulo V – Da Diretoria: Artigo 14. A Diretoria será composta de 01 a 05 
membros, acionistas ou não, residentes no país, eleitos e destituíveis, a qualquer tempo, pela Assembleia Geral, 
todos sem designação específica. § Único Ocorrendo vaga na Diretoria ou em caso de impedimento de titular, 
será convocada a Assembleia Geral, dentro de 30 dias, para a eleição do substituto, a fim de cumprir o restante 
do mandato. Artigo 15. A Companhia será representada obrigatoriamente, como segue: I. Por 01 Diretor; e II. 
Por 01 procurador, desde que este tenha sido constituído na forma do inciso I, acima, e aja em conformidade 
com os limites estabelecidos na respectiva procuração. Artigo 16. A Diretoria reunir-se-á preferencialmente na 
sede social da Companhia, sempre que convier aos interesses sociais, sendo tal reunião convocada por escrito, 
com indicação circunstanciada na ordem do dia, subscrita por qualquer dos Diretores, com antecedência mínima 
de 02 dias úteis, exceto se a convocação e/ou o prazo forem renunciados, por escrito, por todos os Diretores. 
§ 12º O quórum de instalação das reuniões da Diretoria é o da maioria dos membros em exercício, e suas 
deliberações serão tomadas pelo voto favorável da maioria dos diretores presentes à reunião. § 13º As delibe-
rações da Diretoria serão lavradas no livro de atas de reunião da Diretoria, tornando-se efetivas com a assinatura 
de tantos membros quantos bastem para constituir o quórum requerido para a deliberação. § 14º Em suas 
ausências ou impedimentos temporários, os diretores serão substituídos, de acordo com as suas próprias 
indicações, por um outro diretor, cabendo ao indicado, além de seu próprio voto, o de seu representado. Artigo 
17. A Diretoria tem todas as atribuições e poderes que a Lei e este Estatuto Social lhe conferem como órgão 
de administração executiva e de representação da Companhia, sendo de sua competência, sempre observados 
os limites previstos neste Estatuto: 1) cumprir e fazer cumprir a lei, o presente Estatuto Social e as decisões 
das Assembleias Gerais dos Acionistas; 2) praticar todos e quaisquer atos relacionados ao controle, adminis-
tração e gestão dos negócios necessários à consecução dos objetivos sociais; 3) executar as políticas admi-
nistrativa, financeira, comercial, operacional, jurídica, tecnológica e de marketing da Companhia; 4) admitir e 
demitir empregados e fixar os níveis de remuneração pessoal; 5) resolver sobre a aplicação dos fundos sociais, 
transigir, renunciar, ceder direitos, confessar dívidas, fazer acordos, firmar compromissos, contrair obrigações, 
celebrar contratos, adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis, prestar caução, avais e fianças, emitir, 
endossar, caucionar, descontar, sacar e avalizar títulos em geral, assim como abrir, movimentar e encerrar 
contas em estabelecimentos de crédito, observadas as restrições estatutárias e legais; 6) elaborar o relatório 
anual para os acionistas, fazer levantar o balanço patrimonial, as contas da Diretoria e as demais demonstrações 
financeiras e preparar propostas de distribuição e aplicação dos lucros, submetendo tais documentos à apre-

ciação da Assembleia Geral; 7) analisar possibilidades e a viabilidade de novos negócios para a Companhia e 
apresentá-los à Assembleia Geral dos Acionistas; 8) propor à Assembleia Geral de Acionistas e reformas esta-
tutárias; 9) decidir sobre a criação e extinção de filiais, sucursais e escritórios dentro e fora do território 
nacional; 10) escolher, contratar e destituir os auditores independentes; e 11) exercer outras atribuições legais 
ou que lhe sejam conferidas pela Assembleia Geral, bem como resolver os casos omissos ou não previstos 
neste estatuto. Capítulo VI – Do Conselho Fiscal: Artigo 18. O Conselho Fiscal, composto de 03 membros 
e suplentes em igual número, não terá caráter permanente, e só será eleito e instalado pela Assembleia Geral 
a pedido de acionistas, nos casos previstos em lei. § 15º O funcionamento do Conselho Fiscal terminará na 
primeira Assembleia Geral Ordinária após a sua instalação, podendo os seus membros serem reeleitos, caso 
seja aprovado seu funcionamento no novo exercício, na Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre as 
contas do exercício em que foi instalado. § 16º Os membros do Conselho Fiscal, quando em exercício, terão 
direito a remuneração a ser fixada pela Assembléia Geral que os eleger. Artigo 19. O Conselho Fiscal, quando 
instalado, reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a cada trimestre e, extraordinariamente, sempre que convocado 
pelo menos por 02 de seus membros ou por qualquer membro da Diretoria, lavrando-se ata de suas deliberações. 
§ 17º A convocação será feita com antecedência de 48 horas da data de realização da reunião, por carta 
protocolada, fax, e-mail ou qualquer outro meio passível de comprovação de recebimento, com breve descrição 
da ordem do dia, considerando-se regularmente convocado o membro presente à reunião. § 18º As reuniões 
do Conselho Fiscal instalar-se-ão com a presença da maioria de seus membros. § 19º As deliberações do 
Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de votos e lançadas no livro próprio. Artigo 20. Compete ao 
Conselho Fiscal, quando instalado: 1) a fiscalização da administração econômico-financeira e contábil, a gestão 
patrimonial e o monitoramento dos procedimentos financeiros e controles internos da organização, sugerindo 
ações e diretrizes de atuação à Diretoria; 2) analisar e emitir parecer sobre as demonstrações contábeis anuais 
para exame da Assembleia Geral dos Acionistas. Referido parecer deverá ser dado dentro do prazo de 30 dias 
do recebimento das demonstrações contábeis, sob pena de seu silêncio ser tido como pronunciamento favo-
rável; e 3) recomendar auditoria externa independente à Diretoria e se pronunciar sobre o relatório anual da 
auditoria, assegurando o correto cumprimento de práticas financeiras e contábeis pela organização. Capítulo 
VII – Exercício Social, Balanço e Resultados: Artigo 21. O exercício social terá a duração de um ano e 
terminará no último dia do mês de dezembro de cada ano, quando serão elaboradas, com base na escrituração 
mercantil da Companhia, as demonstrações financeiras previstas em lei, que deverão ser auditadas por audito-
res independentes registrados na CVM. Artigo 22. Juntamente com as demonstrações financeiras, a Diretoria 
apresentará, à Assembleia Geral Ordinária, proposta sobre (i) a participação dos empregados e administradores 
nos lucros e (ii) a destinação integral do lucro líquido. Artigo 23. Do lucro líquido do exercício apurado na forma 
da Lei 6.404/76, 5% serão destinados à constituição de reserva legal, até esta atingir 20% do capital social. 
Do saldo, 25 % serão obrigatoriamente distribuídos a título de dividendos mínimos aos acionistas. § 20º O saldo 
remanescente dos lucros, se houver, terá a destinação que a Assembléia Geral determinar, de acordo com a 
proposta da administração caso seja aprovada, conforme o disposto no artigo 176, § 3º da Lei 6.404/76, 
sendo que qualquer retenção de lucros do exercício pela Companhia deverá ser acompanhada de proposta 
orçamentária elaborada pela Diretoria. Caso o saldo das reservas de lucros ultrapasse o capital social, a 
Assembléia Geral de Acionistas deliberará sobre a aplicação do excesso na integralização ou no aumento do 
capital social ou na distribuição de dividendos adicionais aos acionistas. § 21º Os dividendos não recebidos ou 
reclamados prescreverão no prazo de 3 anos, contando da data em que tenham sido postos à disposição do 
acionista, e reverterão em favor da Companhia. Artigo 24. A Companhia poderá declarar, por deliberação da 
Assembléia Geral dos Acionistas, dividendos: (i) à conta do lucro apurado em balanços semestrais; (ii) à conta 
de lucros apurados em balanços trimestrais, desde que o total dos dividendos pagos em cada semestre do 
exercício social não exceda o montante de reservas de capital de que trata o § primeiro do artigo 182 da Lei 
6.404/76, ou (iii) à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou 
semestral. § Único Os dividendos intermediários distribuídos nos termos deste artigo serão imputados ao 
dividendo mínimo obrigatório. Artigo 25. Por deliberação da Assembléia Geral dos Acionistas e, observadas 
as disposições legais, a Companhia poderá pagar, aos seus acionistas, juros sobre o capital próprio, os quais 
poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. § Único O valor, pago ou creditado, a título de juros 
sobre o capital próprio nos termos do artigo 9º, § 7º da Lei nº 9.249/95 e legislação e regulamentação perti-
nentes, poderá ser imputado ao dividendo obrigatório, integrando tal valor o montante dos dividendos distribuídos 
pela Companhia para todos os efeitos legais. Capítulo VIII – Da Liquidação: Artigo 26. A Companhia entrará 
em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral, que estabelecerá a forma 
de liquidação, elegerá o liquidante e, a critério dos acionistas, instalará o Conselho Fiscal para o período da 
liquidação, elegendo seus membros e fixando-lhes as respectivas remunerações. Capítulo IX – Das Disposições 
Gerais: Artigo 27. Na hipótese de seu registro como companhia aberta categoria A, a Companhia necessa-
riamente deverá aderir a segmento especial de bolsa de valores ou de entidade administradora de mercado de 
balcão organizado que assegure práticas diferenciadas de governança corporativa. Artigo 28. Permanecerão 
na sede da Companhia, à disposição dos acionistas, os contratos com partes relacionadas, eventuais acordos 
de acionistas e programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de 
emissão da Companhia. Artigo 29. Os acordos de acionistas, devidamente registrados na sede da Companhia, 
que estabeleçam cláusulas e condições em caso de alienação de ações de sua emissão, disciplinem o direito 
de preferência na respectiva aquisição ou regulem o exercício do direito de voto dos acionistas, serão respei-
tados pela Companhia e pela sua administração. § Único Os direitos, as obrigações e as responsabilidades 
resultantes de tais acordos de acionistas serão válidas e oponíveis a terceiros tão logo tenham sido os mesmos 
devidamente averbados nos livros de registro de ações da Companhia ou nos registros mantidos pela instituição 
depositária das ações e consignados nos certificados de ações, se emitidos, ou nas contas de depósito man-
tidas em nome dos acionistas junto à instituição depositária das ações. Os administradores da Companhia 
zelarão pela observância desses acordos e o Presidente da Assembleia Geral deverá declarar a invalidade do 
voto proferido pelo acionista em contrariedade com os termos de tais acordos. Artigo 30. Em tudo o que for 
omisso o presente Estatuto Social, a Companhia reger-se-á pelas disposições legais que forem aplicáveis. 
Capítulo X – Da Arbitragem: Artigo 31. A Companhia, seus acionistas, Administradores e membros do 
Conselho Fiscal, se instalado, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante o Centro de Arbitragem 
e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá – CAM-CCBC, toda e qualquer disputa ou controvérsia que 
possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, eficácia, interpretação, 
violação e seus efeitos, das disposições contidas neste Estatuto Social, na Lei das Sociedades por Ações e nas 
demais disposições legais aplicáveis, servindo este Artigo 27 como cláusula compromissória para efeito do 
que dispõe o § 1º do artigo 4º da Lei 9.307/96. § Único O procedimento arbitral será realizado na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, em língua portuguesa e deverá observar os seguintes parâmetros 
básicos: (a) A arbitragem será realizada perante um painel de três (3) árbitros, um dos quais será escolhido 
pela(s) parte(s) que requerer(em) a arbitragem, o outro pela(s) parte(s) em face da(s) qual(ais) a arbitragem for 
requerida, em ambos os casos no prazo de 30 dias a contar da data da instalação da arbitragem, e um terceiro 
que será escolhido de comum acordo pelos dois árbitros escolhidos. Caso não haja consenso com relação à 
escolha do terceiro árbitro dentro de 30 dias contados a partir da confirmação dos outros dois árbitros, a 
escolha deverá ser feita pelo Presidente da CAM-CCBC. (b) Os custos e despesas da arbitragem deverão ser 
suportados pela(s) parte(s) vencida(s) na arbitragem, de forma proporcional. (c) A decisão será única e proferida 
pelo Presidente da Câmara e deverá especificar os fundamentos da decisão, notadamente as de caráter inde-
nizatório, especificando os respectivos valores da condenação, bem como de qualquer outra decisão. A decisão 
arbitral será considerada resolução final e vinculativa da controvérsia, contra a qual não caberão recursos, 
devendo ser reconhecida como sentença por qualquer instância do poder judiciário brasileiro. (d) Não obstante 
as disposições acima, cada Acionista permanece com o direito de requerer medidas judiciais: (i) para compelir 
a arbitragem; (ii) para obter medidas cautelares de proteção de direitos previamente à instauração ou durante 
o procedimento de arbitragem, e tal medida não será interpretada como uma renúncia do procedimento arbitral; 
e (iii) para executar qualquer decisão arbitral, inclusive a decisão final. (e) Qualquer procedimento arbitral deverá 
ser conduzido de maneira sigilosa. (f) Os árbitros deverão aplicar as leis substantivas da República Federativa 
do Brasil ao interpretar e resolver o mérito das controvérsias. (g) As Partes elegem o foro da Comarca da 
Capital do Estado de São Paulo para os fins referidos na alínea (d). Junta Comercial do Estado de São Paulo. 
Certifico o registro sob o nº 44.905/24-5 em 01/02/2024. Maria Cristina Frei – Secretária Geral.

	| Dólar cai a 
R$ 5,30 com 
expectativa 
de fim de 
shutdown 
nos EUA

O dólar emendou 
nesta abertura 
da semana o 

quarto pregão consecutivo 
de queda e flertou com o 
rompimento do piso de R$ 
5,30. Divisas emergentes 
avançaram com o apetite 
ao risco no exterior diante 
da perspectiva de fim da 
paralisação (shutdown) 
da máquina pública nos 
Estados Unidos, após enten-
dimento político no Senado 
americano.

O real apresentou nesta 
segunda-feira, 10, ganhos 
inferiores a pares como os 
pesos chileno e colombiano, 
além do rand sul-africano. 
Operadores lembram que 
há certa cautela quando a 
taxa de câmbio se aproxima 
de R$ 5,30, nível técnico que, 
se rompido, poderia abrir 
espaço para uma rodada 
ainda mais forte de apre-
ciação da moeda brasileira.

Com mínima de R$ 
5,3043, o dólar à vista 
encerrou a sessão desta se-
gunda, em baixa de 0,53%, 
a R$ 5,3073 – menor valor 
de fechamento desde 23 
de setembro (R$ 5,2791). 
A moeda americana já acu-
mula baixa de 1,36% em re-
lação ao real nos primeiros 
seis primeiros pregões de 
novembro, após avanço de 
1,08% em outubro. No ano, 
as perdas são de 14,12%.

“A possibilidade do fim 
do shutdown nos Estados 
Unidos animou o mercado e 
estimulou o apetite ao risco, 
provocando essa busca dos 
investidores por moedas 
emergentes”, afirma o eco-
nomista-chefe da Análise 
Econômica, André Galhardo                       
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IZP Franca Empreendimentos Imobiliários S.A.
CNPJ nº 30.934.544/0001-91 - NIRE 35.300.574.141

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30/10/2025
Data e Horário. Em 30/10/2025, às 10hs. Local. Em São Paulo/SP, realizada de forma exclusivamente digital. Convo-
cação e Presença. Dispensada a convocação, por estarem presentes à assembleia a totalidade dos acionistas da com-
panhia. Mesa. Presidente, o Sr. João Phelipe Toazza de Oliveira, Secretário, o Sr. Ricardo de Santos Freitas. Ordem do 
Dia. (i) Autorizar a emissão, pela Companhia, de debêntures simples, em série única, para colocação privada, não 
conversível em ações, da espécie quirografária a ser convolada na espécie com garantia real, para colocação privada 
da IZP Franca Empreendimentos Imobiliários S.A. (“Debêntures” e “Emissora”, respectivamente), a serem subscritas 
integralmente pela Leverage Companhia Securitizadora, CNPJ n° 48.415.978/0001-40 (“Debenturista” ou “Securi-
tizadora”), mediante a celebração do “Instrumento Particular de Escritura da 3ª Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, em Série Única da Espécie Quirografária a ser Convolada em Espécie com Garantia Real, para 
Colocação Privada da IZP Franca Empreendimentos Imobiliários S.A.” (“Escritura de Emissão de Debêntures”); (ii) 
autorizar a constituição da seguinte garantia: (a) a constituição de alienação fiduciária de 03 unidades autônomas, 
identificadas como Loja 02, Conjunto 81 e Conjunto 101 integrantes do empreendimento imobiliário a ser erigido no 
imóvel objeto da matrícula nº 200.053, do 4º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP, de propriedade da 
Companhia (respectivamente, “Empreendimento Alvo” e “Imóvel”), a ser constituída nos termos do “Instrumento 
Particular de Alienação Fiduciária de Imóvel em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado, entre a Companhia, na 
qualidade de fiduciante e a Securitizadora, na qualidade de fiduciária (“Alienação Fiduciária Imóvel” e “Contrato de 
Alienação Fiduciária Imóvel”); para garantir o cumprimento de todas as obrigações, presentes e futuras, principais e 
acessórias, assumidas ou que venham a ser assumidas pela companhia por força das Debêntures, incluindo todos os 
seus acessórios, juros remuneratórios, encargos, prêmios, penalidades, as despesas com a excussão da Alienação 
Fiduciária de Imóvel honorários advocatícios, os custos ordinários da Operação de Securitização, inclusive com os 
prestadores de serviços, e demais encargos contratuais e legais previstos e relacionados na Escritura de Emissão de 
Debêntures, bem como o cumprimento de quaisquer obrigações pecuniárias ou não, incorridas para a plena satisfação 
e integral recebimento dos valores devidos em razão da Escritura de Emissão de Debêntures (“Obrigações Garantidas”). 
Deliberações aprovadas. 7.1. Aprovada a emissão das Debêntures, para colocação privada, com as seguintes e prin-
cipais características: 7.1.1. Valor Total da Emissão. O Valor Total da Emissão de Debêntures é de R$ 24.700.000,00, 
na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”). 7.1.2. Valor Nominal Unitário. O valor nominal unitário das Debêntures, 
na Data de Emissão (conforme definido abaixo), será de R$ 1.000,00 (“Valor Nominal Unitário”), perfazendo o mon-
tante total de R$ 24.700.000,00. 7.1.3. Quantidade de Debêntures. Serão emitidas 24.700 Debêntures, todas relativas 
à série única da Emissão. 7.1.4. Data de Emissão. Para todos os efeitos, a data de emissão das Debêntures será 
30/10/2025 (“Data de Emissão”). 7.1.5. Data de Vencimento. A data de vencimento das Debêntures será 05/11/2029 
(“Data de Vencimento”). 7.1.6. Periodicidade de Pagamento da Remuneração. O pagamento da Remuneração pela 
companhia será feito mensalmente conforme Anexo I da Escritura de Emissão de Debêntures (“Pagamento da Remu-
neração”). 7.1.7. Periodicidade de Amortização Programada. O Valor Nominal Unitário das Debêntures será amortizado 
mensalmente conforme do Anexo I a Escritura de Emissão de Debêntures. 7.1.8. Colocação. As Debêntures serão objeto 
de colocação privada, sem intermediação de instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários 
e/ou qualquer esforço de venda perante investidores. 7.1.9. Subscrição. As Debêntures serão subscritas pela Securi-
tizadora por meio da assinatura de boletim de subscrição, conforme modelo constante da Escritura de Emissão de 
Debêntures (“Boletim de Subscrição”), bem como pela inscrição de seu nome no Livro de Registro de Debêntures No-
minativas. 7.1.10. Conversibilidade. As Debêntures não serão conversíveis em ações da Emissora. 7.1.11. Espécie. As 
Debêntures serão da espécie quirografária a ser convolada na espécie com garantia real da Alienação Fiduciária de 
Imóvel. 7.1.12. Atualização do Valor Nominal. O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures, conforme o caso, não será atualizado monetariamente. 7.1.13. Remuneração. Sobre o Valor Nominal 
Unitário, conforme aplicável, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% das taxas médias diárias do DI 
– Depósito Interfinanceiro de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 Dias Úteis, 
calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na Internet (http://www.
b3.com.br/) (“Taxa DI”), acrescida de spread (sobretaxa) de 3,40% (três inteiros e quarenta décimos por cento) ao 
ano, base 252 Dias Úteis, desde a primeira Data de Integralização dos CRI ou da última Data de Pagamento imediata-
mente anterior, inclusive, conforme o caso até a próxima Data de Pagamento, sendo calculado na forma e nos termos 
previstos na Escritura de Emissão de Debêntures. 7.1.14. Amortização do Valor Nominal Unitário das Debêntures. O 
Valor Nominal Unitário das Debêntures será amortizado em uma única parcela (bullet), na Data de Vencimento, 
observado o disposto na Escritura de Emissão de Debêntures. 7.1.15. Repactuação. As Debêntures não serão objeto 
de repactuação. 7.1.16. Data de Subscrição. As Debêntures serão subscritas pela Debenturista nas datas de integra-
lização das Debêntures, na forma descrita na Escritura de Emissão de Debêntures. 7.1.17. Datas de Integralização. As 
Debêntures serão integralizadas exclusivamente com os recursos advindos da integralização dos CRI, de nos termos e 
condições do Termo de Securitização. 7.1.18. Prazo e Forma de Integralização. As Debêntures serão integralizadas em 
moeda corrente nacional: (i) na primeira Data de Integralização, pelo seu Valor Nominal Unitário; e (ii) para as demais 
integralizações, pelo seu Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração, contados desde a primeira Data de 
Integralização dos CRI (inclusive) até a respectiva Data de Integralização das Debêntures (exclusive) (“Preço de 
Integralização”), devendo a Emissora assinar, a cada data de integralização das Debêntures, o recibo de integralização 
das Debêntures, em favor da Securitizadora, conforme modelo constante da Escritura de Emissão de Debêntures. 
7.1.19. Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures. A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, a partir do 
13º mês (inclusive) contados da Data de Emissão, promover o resgate antecipado da totalidade das Debêntures, 
observado o quanto previsto no item 7.1.19.1 abaixo, com o consequente cancelamento de tais Debêntures, observado 
o disposto no artigo 55 da Lei nº 6.404, mediante notificação à Securitizadora, com cópia ao Agente Fiduciário dos CRI, 
com 10 Dias Úteis de antecedência, observada as Regras de Notificação de Resgate Antecipado previstas abaixo (“Res-
gate Antecipado Facultativo”). 7.1.19.1. Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo, a Debenturista fará jus ao 
pagamento do Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a primeira Data 
de Integralização ou a data de pagamento de Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do 
efetivo pagamento do Resgate Antecipado Facultativo, acrescido de prêmio (flat) a ser aplicado sobre o Valor Nominal 
Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, de acordo com o mês em que a liqui-
dação antecipada das Debêntures ocorrer, contados da Data da Emissão, conforme tabela abaixo (“Valor do Resgate 
Antecipado”): Mês: Até a data de emissão do Habite-se do Empreendimento Alvo; Prêmio: 1,50%. Mês: Após a data 
de emissão do Habite-se do Empreendimento Alvo; Prêmio: 0,50%. 7.1.20. Amortização Extraordinária Facultativa 
das Debêntures. A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, a partir do 13º mês (inclusive) contado da Data de Emissão, 
promover a amortização extraordinária facultativa parcial das Debêntures, observado o quanto previsto no item 
7.1.20.1 abaixo, na mesma data de pagamento da Remuneração, utilizando-se os recursos próprios, acrescido da 
Remuneração, calculados pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização, ou data de pagamento da Remu-
neração imediatamente anterior até a data da respectiva amortização extraordinária, bem como acrescido de prêmio 
(flat) a ser aplicado sobre o valor da amortização parcial, de acordo com o mês em que a liquidação antecipada das 
Debêntures ocorrer, contados da Data da Emissão, conforme tabela abaixo (“Amortização Extraordinária Facultativa”): 
Mês: Até a data de emissão do Habite-se do Empreendimento Alvo; Prêmio: 1,50%. Mês: Após a data de emissão do 
Habite-se do Empreendimento Alvo; Prêmio: 0,50%. 7.1.21. Vencimento antecipado. As hipóteses de vencimento 
antecipado das Debêntures constarão da Escritura de Emissão de Debêntures. 7.1.22. Destinação dos Recursos. Os 
recursos líquidos obtidos pela Emissora por meio da Emissão serão integral e exclusivamente utilizados, para o custeio 
dos recursos necessárias à construção e/ou reforma de um empreendimento imobiliário de uso misto, cujo o imóvel é 
objeto da matrícula nº 200.053, do 4º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP (“Imóvel”, “Matrícula do 
Imóvel” e “Registro de Imóveis” e “Empreendimento Alvo”, respectivamente), observado o cronograma de destinação 
constante da Escritura de Emissão de Debêntures (“Destinação de Recursos”); 7.1.23. Demais condições. Todas as 
demais condições e regras específicas relacionadas à emissão das Debêntures serão tratadas detalhadamente na 
Escritura de Emissão de Debêntures. 7.2. Autorizar a participação da Companhia em operação de oferta pública de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”), por meio de oferta pública de distribuição em regime de melhores 
esforços, com registro automático, nos termos da Resolução da CVM nº 160, de 13/07/2022, conforme alterada 
(“Resolução CVM 160”, “Oferta” e “Operação de Securitização”, respectivamente), que serão lastreadas por cédula de 
crédito imobiliário de emissão da Securitizadora, que representará integralmente os recebíveis decorrentes das Debên-
tures, no valor base de R$ 24.700.000,00. Os CRI terão valor nominal unitário de R$ 1.000,00. 7.3. Autorizada a 
Diretoria da Companhia a realizar todos os atos necessários ao cumprimento do que ora ficou resolvido. Nada mais. 
São Paulo, 30/10/2025. JUCESP nº 373.613/25-8 em 10/11/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. 

IZP Haddock Empreendimentos Imobiliários S.A.
CNPJ nº 37.444.425/0001-08 - NIRE 35.300.578.554

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30/10/2025
Data e Horário. Em 30/10/2025, às 10hs. Local. São Paulo/SP, realizada de forma exclusivamente digital. Convocação 
e Presença. Dispensada a convocação, por estarem presentes à assembleia a totalidade dos acionistas da companhia. 
Mesa. Presidente, o Sr. João Phelipe Toazza de Oliveira, Secretário, o Sr. Ricardo de Santos Freitas. Ordem do dia. (i) 
Autorizar a emissão, pela Companhia, de debêntures simples, em série única, para colocação privada, não conversível 
em ações, da espécie quirografária a ser convolada na espécie com garantia real, para colocação privada da IZP 
Haddock Empreendimentos Imobiliários S.A. (“Debêntures” e “Emissora”, respectivamente), a serem subscritas 
integralmente pela Leverage Companhia Securitizadora, CNPJ n° 48.415.978/0001-40 (“Debenturista” ou “Securi-
tizadora”), mediante a celebração do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, em Série Única da Espécie Quirografária a ser Convolada em Espécie com Garantia Real, para 
Colocação Privada da IZP Haddock Empreendimentos Imobiliários S.A.” (“Escritura de Emissão de Debêntures”); (ii) 
autorizar a constituição da seguinte garantia: (a) a constituição de alienação fiduciária de 04 unidades autônomas, 
identificadas como Escritório 71, Escritório 101, Escritório 191 e Escritório 211, integrantes do empreendimento 
imobiliário, em construção sobre o imóvel objeto da matrícula nº 108.010, do 13º Cartório de Registro de Imóveis de 
São Paulo/SP, de propriedade da Companhia (respectivamente, “Empreendimento Alvo” e “Imóvel”), a ser constituída 
nos termos do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Imóvel em Garantia e Outras Avenças”, a ser cele-
brado, entre a Companhia, na qualidade de fiduciante e a Securitizadora, na qualidade de fiduciária (“Alienação 
Fiduciária Imóvel” e “Contrato de Alienação Fiduciária Imóvel”); para garantir o cumprimento de todas as obrigações, 
presentes e futuras, principais e acessórias, assumidas ou que venham a ser assumidas pela companhia por força das 
Debêntures, incluindo todos os seus acessórios, juros remuneratórios, encargos, prêmios, penalidades, as despesas 
com a excussão da Alienação Fiduciária de Imóvel honorários advocatícios, os custos ordinários da Operação de 
Securitização, inclusive com os prestadores de serviços, e demais encargos contratuais e legais previstos e relaciona-
dos na Escritura de Emissão de Debêntures, bem como o cumprimento de quaisquer obrigações pecuniárias ou não, 
incorridas para a plena satisfação e integral recebimento dos valores devidos em razão da Escritura de Emissão de 
Debêntures (“Obrigações Garantidas”). Deliberações. 7.1. Aprovada a emissão das Debêntures, para colocação pri-
vada, com as seguintes e principais características: 7.1.1. Valor Total da Emissão. O Valor Total da Emissão de Debên-
tures é de R$ 20.500.000,00, na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”). 7.1.2. Valor Nominal Unitário. O valor 
nominal unitário das Debêntures, na Data de Emissão (conforme definido abaixo), será de R$ 1.000,00 (“Valor Nomi-
nal Unitário”), perfazendo o montante total de R$ 20.500.000,00. 7.1.3. Quantidade de Debêntures. Serão emitidas 
20.500 Debêntures, todas relativas à série única da Emissão. 7.1.4. Data de Emissão. Para todos os efeitos, a data de 
emissão das Debêntures será 30/10/2025 (“Data de Emissão”). 7.1.5. Data de Vencimento. A data de vencimento das 
Debêntures será 05/11/2029 (“Data de Vencimento”). 7.1.6. Periodicidade de Pagamento da Remuneração. O paga-
mento da Remuneração pela companhia será feito mensalmente conforme Anexo I da Escritura de Emissão de Debên-
tures (“Pagamento da Remuneração”). 7.1.7. Periodicidade de Amortização Programada. O Valor Nominal Unitário 
das Debêntures será amortizado mensalmente conforme do Anexo I a Escritura de Emissão de Debêntures. 7.1.8. 
Colocação. As Debêntures serão objeto de colocação privada, sem intermediação de instituições integrantes do sistema 
de distribuição de valores mobiliários e/ou qualquer esforço de venda perante investidores. 7.1.9. Subscrição. As 
Debêntures serão subscritas pela Securitizadora por meio da assinatura de boletim de subscrição, conforme modelo 
constante da Escritura de Emissão de Debêntures (“Boletim de Subscrição”), bem como pela inscrição de seu nome no 
Livro de Registro de Debêntures Nominativas. 7.1.10. Conversibilidade. As Debêntures não serão conversíveis em ações 
da Emissora. 7.1.11. Espécie. As Debêntures serão da espécie quirografária a ser convolada na espécie com garantia 
real da Alienação Fiduciária de Imóvel. 7.1.12. Atualização do Valor Nominal. O Valor Nominal Unitário ou o saldo do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, não será atualizado monetariamente. 7.1.13. Remuneração. 
Sobre o Valor Nominal Unitário, conforme aplicável, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% das taxas 
médias diárias do DI – Depósito Interfinanceiro de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, 
base 252 Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na 
Internet (http://www.b3.com.br/) (“Taxa DI”), acrescida de spread (sobretaxa) de 3,40% (três inteiros e quarenta 
centésimos por cento) ao ano, base 252 Dias Úteis, desde a primeira Data de Integralização dos CRI ou da última Data 
de Pagamento imediatamente anterior, inclusive, conforme o caso até a próxima Data de Pagamento, sendo calculado 
na forma e nos termos previstos na Escritura de Emissão de Debêntures. 7.1.14. Amortização do Valor Nominal Unitá-
rio das Debêntures. O Valor Nominal Unitário das Debêntures será amortizado em uma única parcela (bullet), na Data 
de Vencimento, observado o disposto na Escritura de Emissão de Debêntures. 7.1.15. Repactuação. As Debêntures não 
serão objeto de repactuação. 7.1.16. Data de Subscrição. As Debêntures serão subscritas pela Debenturista nas datas 
de integralização das Debêntures, na forma descrita na Escritura de Emissão de Debêntures. 7.1.17. Datas de Integra-
lização. As Debêntures serão integralizadas exclusivamente com os recursos advindos da integralização dos CRI, de 
nos termos e condições do Termo de Securitização. 7.1.18. Prazo e Forma de Integralização. As Debêntures serão 
integralizadas em moeda corrente nacional: (i) na primeira Data de Integralização, pelo seu Valor Nominal Unitário; 
e (ii) para as demais integralizações, pelo seu Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração, contados desde a 
primeira Data de Integralização dos CRI (inclusive) até a respectiva Data de Integralização das Debêntures (exclusive) 
(“Preço de Integralização”), devendo a Emissora assinar, a cada data de integralização das Debêntures, o recibo de 
integralização das Debêntures, em favor da Securitizadora, conforme modelo constante da Escritura de Emissão de 
Debêntures. 7.1.19. Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures. A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, 
a partir do 13º mês (inclusive) contados da Data de Emissão, promover o resgate antecipado da totalidade das Debên-
tures, observado o quanto previsto no item 7.1.19.1 abaixo, com o consequente cancelamento de tais Debêntures, 
observado o disposto no artigo 55 da Lei nº 6.404, mediante notificação à Securitizadora, com cópia ao Agente Fidu-
ciário dos CRI, com 10 Dias Úteis de antecedência, observada as Regras de Notificação de Resgate Antecipado previstas 
abaixo (“Resgate Antecipado Facultativo”). 7.1.19.1. Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo, a Debenturista 
fará jus ao pagamento do Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a 
primeira Data de Integralização ou a data de pagamento de Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, 
até a data do efetivo pagamento do Resgate Antecipado Facultativo, acrescido de prêmio (flat) a ser aplicado sobre o 
Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, de acordo com o mês 
em que a liquidação antecipada das Debêntures ocorrer, contados da Data da Emissão, conforme tabela abaixo (“Valor 
do Resgate Antecipado”): Mês: Até a data de emissão do Habite-se do Empreendimento Alvo; Prêmio: 1,50%. Mês: 
Após a data de emissão do Habite-se do Empreendimento Alvo; Prêmio: 0,50%. 7.1.20. Amortização Extraordinária 
Facultativa das Debêntures. A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, a partir do 13º mês (inclusive) contado da Data 
de Emissão, promover a amortização extraordinária facultativa parcial das Debêntures, observado o quanto previsto 
no item 7.1.20.1 abaixo, na mesma data de pagamento da Remuneração, utilizando-se os recursos próprios, acrescido 
da Remuneração, calculados pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização, ou data de pagamento da 
Remuneração imediatamente anterior até a data da respectiva amortização extraordinária, bem como acrescido de 
prêmio (flat) a ser aplicado sobre o valor da amortização parcial, de acordo com o mês em que a liquidação antecipada 
das Debêntures ocorrer, contados da Data da Emissão, conforme tabela abaixo (“Amortização Extraordinária Faculta-
tiva”): Mês: Até a data de emissão do Habite-se do Empreendimento Alvo; Prêmio: 1,50%. Mês: Após a data de 
emissão do Habite-se do Empreendimento Alvo; Prêmio: 0,50%. 7.1.21. Vencimento antecipado. As hipóteses de 
vencimento antecipado das Debêntures constarão da Escritura de Emissão de Debêntures. 7.1.22. Destinação dos 
Recursos. Os recursos líquidos obtidos pela Emissora por meio da Emissão serão integral e exclusivamente utilizados, 
para o custeio dos recursos necessárias à construção e/ou reforma de um empreendimento imobiliário de uso misto, 
cujo o imóvel é objeto da matrícula nº 108.010, do 13º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP (“Imóvel”, 
“Matrícula do Imóvel” e “Registro de Imóveis” e “Empreendimento Alvo”, respectivamente), observado o cronograma 
de destinação constante da Escritura de Emissão de Debêntures (“Destinação de Recursos”); 7.1.23. Demais condições. 
Todas as demais condições e regras específicas relacionadas à emissão das Debêntures serão tratadas detalhadamente 
na Escritura de Emissão de Debêntures. 7.2. Autorizar a participação da Companhia em operação de oferta pública de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”), por meio de oferta pública de distribuição em regime de melhores 
esforços, com registro automático, nos termos da Resolução da CVM nº 160, de 13/07/2022, conforme alterada 
(“Resolução CVM 160”, “Oferta” e “Operação de Securitização”, respectivamente), que serão lastreadas por cédula de 
crédito imobiliário de emissão da Securitizadora, que representará integralmente os recebíveis decorrentes das Debên-
tures, no valor base de R$ 20.500.000,00. Os CRI terão valor nominal unitário de R$ 1.000,00. 7.3. Autorizada a 
Diretoria da Companhia a realizar todos os atos complementares necessários ao cumprimento do que ora ficou resolvido 
e do que mais seja determinado pelas leis que regem a matéria. Nada mais. SP, 30/10/2025. JUCESP nº 373.616/25-9 
em 10/11/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

RCB Investimentos S.A.
CNPJ/ME nº 08.823.301/0001-27 - NIRE 35.300.341.856

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 10/10/2025
Data, Hora e Local: Em 10/10/2025, às 9h30, na sede social. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, tendo 
em vista a presença da totalidade dos acionistas da Companhia. Mesa: Presidente: Danilo Biraghi Letaif; Secretário: 
Walter Lemann Cahen. Deliberações aprovadas: 1. Aprovada a reforma parcial do Estatuto Social da Companhia, em 
razão da eliminação do cargo de Diretor Financeiro Comercial, com a consequente alteração dos artigos 16 e 18, os 
quais passam a vigorar com as seguintes redações: “Artigo 16º) A Diretoria da Sociedade, eleita pelo Conselho de 
Administração, com mandato de 2 anos, podendo ser renovado, é composta de 3 a 7 membros, distribuídos nos cargos 
de Diretor Presidente e Diretores. §1º – O Conselho fixará em cada eleição as quantidades de cargos a preencher e 
designará, nomeadamente, entre os Diretores que eleger, o que ocupará a função de Diretor- Presidente. §2º - Não 
obstante o disposto no “caput” deste Artigo, os membros da Diretoria exercerão seus mandatos até a data em que 
completarem 65 anos de idade. Artigo 18º) Além das atribuições normais que lhe são conferidas pela lei e por este 
Estatuto, compete especificamente a cada membro da Diretoria: a) ao Diretor-Presidente, presidir as reuniões da 
Diretoria, supervisionar e coordenar a ação dos seus membros; e b) aos Diretores, colaborar com os demais membros 
da Diretoria no desempenho de suas funções, e coordenar e dirigir as atividades das áreas que lhes ficarem afetas.”; 2. 
Consolidado o Estatuto Social. Nada mais. São Paulo, 10/10/2025. JUCESP nº 368.335/25-2 em 31/10/2025. Marina 
Centurion Dardani - Secretária Geral.

RCB Investimentos S.A.
CNPJ nº 08.823.301/0001-27 - NIRE 35.300.341.856

Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 10/10/2025
Data, Hora e Local: Em 10/10/2025, às 10hs, por videoconferência. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, 
face a presença de todos os membros em exercício do Conselho de Administração. Mesa: presidente, Sr. Danilo Biraghi 
Letaif; Secretário. Deliberações aprovadas: 5.1. Consignada a redesignação dos Diretores da Sociedade, de modo que: 
(i) o Sr. Danilo Biraghi Letaif, brasileiro, economista, atualmente exercendo o cargo ao cargo de Diretor Presidente 
e de Operações, deixa de acumular a função de Diretor de Operações, permanecendo exclusivamente no exercício 
do cargo de Diretor Presidente, com os mesmos poderes de administração que já lhe foram conferidos; e (ii) Walter 
Lemann Cahen, brasileiro, engenheiro, atualmente exercendo o cargo de Diretor Financeiro-Comercial, passa a exercer 
exclusivamente o cargo de Diretor sem designação específica, com os poderes de administração inerentes à função 
ora designada, mantidas as demais disposições contratuais aplicáveis. 5.2. Aprovada a eleição do Sr. André Ekman 
Schenberg, brasileiro, economista, ao cargo de Diretor sem designação específica da Companhia. 5.3. O mandato 
do diretor eleito iniciará nesta data, mediante a assinatura do termo de posse e declaração e vigorará até a realização 
da AGO/2026, a reeleição ou indicação de novos membros. Consolidação: Aprovada a consolidação da composição 
da Diretoria, conforme segue: 1. Sr. Danilo Biraghi Letaif, Diretor Presidente. 2. Sr. Walter Lemann Cahen, Diretor. 3. 
Sr. André Ekman Schenberg, Diretor. Todos com o mandato vigente até a realização da Assembleia Geral Ordinária de 
2026, a reeleição ou indicação de novos membros. Declaração: Os Diretores ora eleitos declaram sob as penas da Lei, 
não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei especial, que o impeça de exercer atividades mercantis; 
e (ii) tomam posse em seus cargo  mediante a assinatura dos Termos de Posse e Declaração. Nada mais. São Paulo, 
10/10/2025. JUCESP nº 368.336/25-6 em 31/10/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

DÓLAR
compra/venda

Câmbio livre BC - R$ 
5,3175 / R$ 5,3181 **

Câmbio livre mercado - 
R$ 5,3048 / R$ 5,3068 *
Turismo - R$ 5,3315 / 

R$ 5,5115
(*) cotação média do 

mercado
(**) cotação do Banco 

Central
Variação do câmbio 

livre mercado
no dia: -0,53%

BOLSAS 
B3 (Ibovespa)

Variação: 0,69% 
Pontos: 155.132

Volume financeiro:
 R$ 22,106 bilhões

Maiores altas: Lojas 
Renner ON (3,73%), 
Magazine Luiza ON 

(3,69%), Localiza ON 
(3,23%)

Maiores baixas: CSN 
Mineração ON (-3,62%), 

Suzano ON (-2,14%), 
Natura ON (-1,71%)

S&P 500 (Nova York): 
0,13%

Dow Jones (Nova York): 
0,16%

Nasdaq (Nova York): 
-0,21%

CAC 40 (Paris): -0,18%
Dax 30 (Frankfurt): 

-0,69%
Financial 100 (Lon-

dres): -0,55%
Nikkei 225 (Tóquio): 

-1,19%
Hang Seng (Hong 

Kong): -0,92%
Shanghai Composite 

(Xangai): -0,25%
CSI 300 (Xangai e 

Shenzhen): -0,31%
Merval (Buenos Aires): 

-3,66%
IPC (México): 0,4%

ÍNDICES DE INFLAÇÃO
IPCA/IBGE

Setembro 2024: 0,44%
Outubro 2024: 0,56%

Novembro 2024: 0,39%
Dezembro 2024: 0,52%

Janeiro 2025: 0,16%
Fevereiro 2025: 1,31%

Março 2025: 0,56%
Abril 2025: 0,43%
Maio 2025: 0,26%
Junho 2025: 0,24%
Julho 2025: 0,26%

Agosto 2025: -0,11%
Setembro 2025: 0,48%

PUBLICIDADE LEGAL
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Comunicado ao Mercado e Aviso aos Acionistas
Novembro | 2025
Documentação no âmbito do Chapter 11

São Paulo, 10 de novembro de 2025 – Azul S.A. (B3: AZUL4; OTC: AZULQ) apresenta os seguintes 
documentos emitidos no contexto do processo de Chapter 11 conduzido perante a Justiça dos 
Estados Unidos aos seus acionistas e ao mercado em geral, na forma dos Anexos I a III:
I. Resumo do Plano Conjunto de Recuperação Judicial sob o Chapter 11 da Azul S.A. e de suas 
Afiliadas Devedoras;
II. Aviso de status de não votação aos Titulares de Créditos Prejudicados considerados conclusi-
vamente como tendo rejeitado o Plano; e
III. Aviso de Audiência para considerar a confirmação do Plano Conjunto de Reorganização da Azul 
S.A. e suas Afiliadas Devedoras e prazos relacionados à votação e objeções.
Esses documentos integram o rito processual do Chapter 11 e têm como objetivo assegurar 
transparência e ampla divulgação aos interessados sobre as medidas e decisões adotadas no 
processo. Os documentos anexos foram e têm por finalidade informar os credores e demais partes 

interessadas sobre o andamento do processo.

Comunicação e Transparência com o Mercado:
A Azul manterá seus acionistas, clientes, tripulantes e o mercado informados sobre todos os des-
dobramentos relevantes do processo de reestruturação, na medida e nos momentos que entender 
necessários, em total conformidade com as leis e regulamentações aplicáveis. Stakeholders que 
desejarem informações específicas sobre o processo de Chapter 11 da Azul podem acessar o site 
dedicado www.azulmaisforte.com.br. Para informações sobre o caso e apresentação de pedidos, 
acesse https://cases.stretto.com/Azul ou ligue para (833) 888-8055 (ligação gratuita nos EUA) 
ou +1 (949) 556-3896 (internacional).

Sobre a Azul:
A Azul S.A. (B3: AZUL4, OTC: AZULQ) é a maior companhia aérea do Brasil em número de voos e 

cidades atendidas, tendo aproximadamente 1.000 voos diários, para mais de 150 destinos. Com 
uma frota de passageiro operacional com mais de 180 aeronaves e mais de 15.000 tripulantes, a 
Azul possui mais de 400 rotas diretas. A Azul foi nomeada pela Cirium (empresa líder na análise 
de dados da aviação) como uma das duas companhias aéreas mais pontuais do mundo em 2023. 
Em 2020, a Azul conquistou o prêmio de melhor companhia aérea do mundo pelo TripAdvisor 
Travelers’ Choice, sendo a única empresa brasileira a receber este reconhecimento. Para mais 
informações, visite ri.voeazul.com.br.

Contato
Relações com Investidores Relações com a Imprensa
Tel: +55 11 4831 2880 Tel: +55 11 98196-1035
invest@voeazul.com.br imprensa@voeazul.com.br

TRIBUNAL DE FALÊNCIAS DOS ESTADOS UNIDOS PARA O DISTRITO SUL DE NOVA YORK
Ref.: AZUL S.A. e outros, Devedoras.1

Capítulo 11 | Caso Nº 25-11176 (SHL) | (Administrado em Conjunto)
RESUMO DO PLANO CONJUNTO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

SOB O CHAPTER 11 DA AZUL S.A. E DE SUAS AFILIADAS DEVEDORAS:
Em 5 de novembro de 2025, o Tribunal de Falências2 proferiu a ordem judicial concedendo o Pedido 
das Devedoras para Aprovar (I) a Adequação das Informações na Declaração de Divulgação, (II) os 
Procedimentos de Solicitação e Votação, (III) os Formulários das Cédulas de Votação, Avisos e Pro-
cedimentos de Aviso correlatos, e (IV) Certas Datas Relacionadas [ECF nº 847] (a “Ordem Judicial de
Aprovação da Declaração de Divulgação”). De acordo com a Ordem Judicial de Aprovação da 
Declaração de Divulgação, as Devedoras estão autorizadas a apresentar este resumo do Plano (o 
“Resumo do Plano”) a todos os Titulares de Créditos e Participações nos Processos de Recuperação 
Judicial sob o Chapter 11. Este Resumo do Plano é qualificado pelas disposições do Plano em todos 
os aspectos, no entanto, está sendo distribuído para reduzir os custos e os riscos associados à 
tradução do Plano para o idioma português. Resumo do Plano3: A Azul S.A., incluindo suas sub-
sidiárias diretas e indiretas (em conjunto, a “Empresa” ou “Azul”), é a maior companhia aérea 
do Brasil em termos de partidas e cidades atendidas, operando mais de 900 partidas diárias para 
150 destinos e mantendo uma rede de mais de 300 rotas diretas no Brasil. A companhia aérea 
é a única operadora em mais de 81% de suas rotas e a principal transportadora por partida em 
112 cidades brasileiras. A rede da Azul também inclui destinos internacionais selecionados nos 
Estados Unidos, Portugal, França, Espanha, Argentina, Uruguai, Paraguai e Curaçao. Nos últimos 
anos, a Azul, assim como seus principais concorrentes, foram forçados a enfrentar os efeitos da 
pandemia da COVID-19, além de desafios macroeconômicos significativos e específicos do setor 
que pressionaram seus negócios e recursos. A pandemia causou uma acentuada desaceleração do 
mercado, impôs restrições de viagem e diminuição da demanda, resultando em uma redução de 
93% na capacidade planejada da Azul em abril de 2020. Além disso, causou volatilidade signifi-
cativa nos mercados financeiros brasileiros e internacionais, impactando indicadores econômicos 
importantes, como taxas de câmbio e taxas de juros. Ao longo de 2024, a Azul enfrentou uma 
volatilidade significativa tanto nos preços das commodities quanto nos mercados cambiais, com 
a moeda brasileira sofrendo fortes flutuações e, por fim, desvalorizando-se 26,4% em relação 
ao dólar americano. As tendências globais de inflação em 2024, juntamente com a escalada 
dos preços do petróleo, o aumento contínuo das taxas de juros e a escassez na cadeia de supri-
mentos relacionada à manutenção, contribuíram para a pressão financeira. Para exemplificar, o 
endividamento da Azul mais que quadruplicou desde 2019, um reflexo do grande impacto que o 
ambiente pós-pandêmico teve sobre seus negócios. O clima político e econômico incerto do Brasil 
aprofundou ainda mais a crise, onde as flutuações nas taxas de juros e as medidas imprevisíveis 
de controle da inflação afetaram as operações da Azul e desafiaram suas perspectivas financeiras. 
Em abril e maio de 2024, o Brasil enfrentou um desastre ambiental catastrófico com enchentes 
extremas no estado do Rio Grande do Sul. Esse incidente marcou o desastre natural mais grave 
da história do estado e está entre os maiores já registrados no Brasil, caracterizado por chuvas 
sem precedentes em termos de duração, intensidade e alcance geográfico. Esse evento afetou 
aproximadamente 10% das operações das Devedoras, resultando em prejuízos financeiros, na 
reavaliação do conjunto de suas rotas e no aumento das contingências judiciais e outras ações 
judiciais. Em resposta às pressões econômicas acima mencionadas, a Azul implementou várias 
iniciativas de reestruturação e captação de recursos entre 2020 e 2025, sendo as mais significativas 
delas brevemente discutidas abaixo. A empresa também obteve concessões de arrendadores, 
fornecedores, vendedores e operadores aeroportuários. Além disso, a Azul assumiu um papel mais 
ativo nas negociações e formalizou incentivos com concessionárias, por meio da introdução de 
novas rotas, aumento do número de passageiros, troca de equipamentos e também renegociação 
de tarifas contratuais. Embora cada uma das iniciativas da Azul tenha proporcionado um alívio 
temporário, elas não foram suficientes para gerar o montante total de recursos que a empresa 
havia previsto, deixando as Devedoras com uma estrutura de capital insustentável e exigindo o 
início dos Processos de Recuperação Judicial sob o Chapter 11. Como resultado, em 28 de maio de 
2025 (a “Data do Pedido”), as Devedoras apresentaram pedidos voluntários de recuperação judicial 
(voluntary petitions for relief) nos termos do Chapter 11 do título 11 do Código dos Estados Unidos 
(o “Código de Falência”) perante o Tribunal de Falências dos Estados Unidos para o Distrito Sul 
de Nova York (o “Tribunal de Falências”) (em conjunto, os “Processos de Recuperação Judicial 
sob o Chapter 11”). Antes do início dos Processos de Recuperação Judicial sob o Chapter 11, a 
Empresa e seus assessores participaram de negociações extensas, de boa-fé e em condições comu-
tativas, com diversos stakeholders financeiros importantes e parceiros em potencial, incluindo 
determinados Titulares de Notas com Superprioridade (Superpriority Notes), Notas com Garantia 
de 1º Grau (1L Notes), Notas com Garantia de 2º Grau (2L Notes), Debêntures Conversíveis e Bridge 
Notes existentes (os “Bondholders Anuentes”), a AerCap, bem como os Parceiros Estratégicos.
As negociações culminaram na celebração de três acordos de apoio à reestruturação (AAR) sepa-
rados entre as Devedoras e (a) os Bondholders Anuentes (o “AAR Bondholders”), (b) a AerCap (o 
“AAR AerCap”) e (c) os Parceiros Estratégicos (o “AAR Estratégico” e, em conjunto com o AAR Bon-
dholders, o AAR AerCap e os anexos, apensos e apêndices anexados a cada um deles, os “AARs”). Os 
AARs contaram ainda com o apoio dos Acionistas Significativos (em conjunto com os Bondholders 
Anuentes, a AerCap e os Parceiros Estratégicos, os “Partes Anuentes”). Nos termos dos AARs, 
as Partes Anuentes comprometeram-se a apoiar as transações de reestruturação neles descritas 
(“Transações de Reestruturação”), sujeitas aos termos e condições estabelecidos nos AARs.
Ao longo dos Processos de Recuperação Judicial sob o Chapter 11, as Devedoras atuaram de 
forma diligente no sentido de preservar valores, reduzir custos, manter a lealdade e satisfação 
dos clientes e racionalizar sua frota e força de trabalho, tudo isso enquanto se concentravam 
em garantir a saída do Chapter 11 com o apoio de seus credores e stakeholders econômicos. A 
Azul conseguiu aproveitar o processo de recuperação judicial sob o Chapter 11 para transformar 
efetivamente seus negócios e simplificar seu balanço patrimonial. Ao mesmo tempo, a Azul espera 
sair da falência como uma companhia aérea forte, competitiva e global e que continue a tornar o 
Brasil acessível. A Azul espera manter o foco na manutenção da estrutura de custos competitiva 
que obteve por meio de sua recuperação judicial, a fim de melhorar sua posição financeira e buscar 
estabilidade e crescimento a longo prazo. Em 4 de novembro de 2025, as Devedoras apresentaram 

1. Os devedores e os devedores DIP nos processos de recuperação judicial sob o Chapter 11, 
incluindo os últimos quatro dígitos de seus respectivos números de identificação fiscal, empre-
gador ou de números de casos em Delaware (conforme aplicável), são os seguintes: Azul S.A. 
(CNPJ: 5.994); Azul Linhas Aéreas Brasileiras S.A. (CNPJ: 6.295); IntelAzul S.A. (CNPJ: 8.624); 
ATS Viagens e Turismo Ltda. (CNPJ: 3.213); Azul Secured Finance II LLP (EIN: 2619); Azul Secured 
Finance LLP (EIN: 9978); Canela Investments (EIN: 4987); Canela Turbo Three LLC (EIN: 4043); Azul 
Investments LLP (EIN: 2977); Azul Finance LLC (EIN: 2283); Azul Finance 2 LLC (EIN: 4898); Blue 
Sabia LLC (EIN: 4187); Azul SOL LLC (EIN: 0525); Azul Saira LLC (EIN: 8801); Azul Conecta Ltda. 
(CNPJ: 3.318); Cruzeiro Participações S.A. (CNPJ: 7.497); ATSVP – Viagens Portugal, Unipessoal 
LDA. (NIF: 2968); Azul IP Cayman Holdco Ltd. (N/A) Azul IP Cayman Ltd. (N/A); Canela Turbo 
Three LLC (EIN: 4043); Canela 336 LLC (Del. File nº: 6717); Canela 407 LLC (Del. File nº: 0978); 
Canela 429 LLC (Del. File nº: 8520); and Canela Turbo One LLC (Del. File nº: 9091). A sede das 
devedoras está situada na Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, nº 939, 8º andar, Edifício 
Jatobá, Condomínio Castelo Branco Office Park, Tamboré, 06460-040, Barueri, São Paulo, Brasil.
2. Os termos iniciados em maiúsculas utilizados, mas não definidos neste instrumento, terão os 
significados a eles atribuídos na Declaração de Divulgação (conforme definido abaixo), no Plano 
(conforme definido abaixo) ou na Ordem Judicial de Aprovação da Declaração de Divulgação 
(conforme definido abaixo), conforme aplicável.
3. As declarações aqui contidas são resumos das disposições previstas na Declaração de Divulgação 
e no Plano e não pretendem ser declarações precisas ou completas de todos os termos e disposições 
constantes da Declaração de Divulgação, do Plano ou dos documentos nele referidos. Para uma 
descrição mais detalhada do Plano, consulte a Declaração de Divulgação.

uma declaração de divulgação conforme possa ser revisada, alterada, modificada, analisada ou 
complementada de tempos em tempos, a “Declaração de Divulgação”) em relação à solicitação 
de votos sobre o Plano Conjunto de Recuperação Judicial sob o Chapter 11 da Azul S.A. e de suas 
Afiliadas Devedoras (incluindo todos os anexos e apêndices neles contidos, conforme possam 
ser revisados, alterados, modificados ou complementados de tempos em tempos, o “Plano”). A 
Declaração de Divulgação que acompanha o Plano contém, entre outras, uma discussão sobre o 
histórico das Devedoras, seus negócios, ativos e projeções operacionais para essas operações, 
fatores de risco associados aos negócios e ao Plano, uma discussão sobre a legislação brasileira 
aplicável e um resumo e análise do Plano e certos assuntos relacionados, incluindo, entre outros, 
os valores mobiliários a serem emitidos nos termos do Plano. Em 5 de novembro de 2025, o 
Tribunal de Falências expediu a Ordem Judicial de Aprovação da Declaração de Divulgação que, 
entre outros, aprovou a Declaração de Divulgação, estabeleceu procedimentos de votação e 
agendou a Audiência de Homologação. O Plano é o resultado de extensas negociações de boa-fé, 
supervisionadas pelo Conselho de Administração da Azul e seu comitê especial, entre as Deve-
doras e seus principais stakeholders econômicos. O Plano é apoiado, entre outros, pelo Grupo 
Ad Hoc com Garantia Real, pela AerCap, pelos Parceiros Estratégicos, pelo Comitê de Credores 
e determinados stakeholders anuentes. Conforme descrito mais detalhadamente na Carta de 
Recomendação do Comitê, o Plano também incorpora os termos de um acordo de composição 
global (global settlement agreement) que foi realizado nos Processos de Recuperação Judicial 
sob o Chapter 11 entre o Comitê de Credores, as Devedoras e o Grupo Ad Hoc com Garantia Real 
com relação ao tratamento dos Titulares de Créditos Quirografários Gerais nos termos do Plano. 
As transações contempladas no Plano fortalecerão a Empresa ao reduzir substancialmente sua 
dívida e aumentar seu fluxo de caixa e, principalmente, preservarão mais de 15.000 empregos 
no Brasil, nos Estados Unidos e ao redor do mundo. Entre outros, o Plano autoriza as Devedoras 
a conduzirem uma Oferta de Subscrição de Ações (Equity Rights Offering - ERO) através da qual 
as Devedoras Recuperadas levantarão até $950 milhões de Novas Participações Societárias. O 
valor de $650 milhões da Oferta de Subscrição de Ações será garantido pelas Partes Garantidoras 
(Backstop Commitment Parties) e os Parceiros Estratégicos participarão da Oferta de Subscrição 
de Ações com um valor mínimo de $200 milhões, mas até $300 milhões, solidificando assim uma 
parceria de longo prazo entre as Devedoras Recuperadas e os Parceiros Estratégicos. As Devedoras 
acreditam que a empresa recuperada (post-emergence enterprise) terá a capacidade de suportar 
os desafios e a volatilidade enfrentados pela indústria aérea enquanto continua a se reerguer 
em face de tais desafios e a ter sucesso como uma das principais transportadoras do Brasil. De 
acordo com as disposições do Código de Falências, apenas classes de créditos ou participações que 
estão “prejudicados” (conforme definido na seção 1124 do Código de Falências) no âmbito de um 
plano poderão votar no sentido de aceitar ou rejeitar tal plano; enquanto classes de créditos ou 
participações que não estão prejudicados são presumidas como tendo aceitado tal plano e seus 
votos não são solicitados. Em geral, um Crédito ou Participação está prejudicado nos termos de 
um plano se os direitos legais, equitativos ou contratuais do respectivo titular forem modificados 
sob tal plano. Além disso, se os titulares de créditos ou participações em uma classe prejudicada 
não receberem ou reterem qualquer bem sob um plano em razão de tais créditos ou participações, 
tal classe prejudicada é considerada como tendo rejeitado tal plano nos termos da seção 1126(g) 
do Código de Falências e, portanto, tais titulares não têm direito de voto com relação a tal plano. 
A tabela a seguir designa as Classes de Créditos contra e Participações nas Devedoras e especifica 
quais Classes e Participações (a) são Prejudicadas ou Não Prejudicadas no âmbito deste Plano, 
(b) possuem direito de voto no sentido de aceitar ou rejeitar este Plano de acordo com a seção 
1126 do Código de Falências, ou (c) são presumidos como tendo aceitado ou considerados como 
tendo rejeitado este Plano:

Classe Créditos ou Participações Status Direitos de Voto

1 Outros Créditos com Garantia Real Não Prejudicados ou 
Prejudicados Com direito de voto

2 Créditos Não Tributários com Privilégio Não Prejudicados Presumido como aceito
3 Créditos Especificados fora dos EUA Não Prejudicados Presumido como aceito

4 Créditos com Garantia de 1º Grau (1L 
Claims) Prejudicados Com direito de voto

5 Créditos Representados por Notas Com 
Garantia de 2º Grau (2L Notes Claims) Prejudicados Com direito de voto

6 Créditos Quirografários Gerais Prejudicados Com direito de voto

7 Créditos Quirografários da Classe de 
Conveniência Prejudicados Com direito de voto

8 Créditos Subordinados Prejudicados Considerado como 
rejeitado

9 Créditos Intercompanhia Não Prejudicados ou 
Prejudicados

Presumido como aceito 
ou Considerado como 

rejeitado

10 Participações Intercompanhia Não Prejudicados ou 
Prejudicados

Presumido como aceito 
ou Considerado como 

rejeitado

11 Warrants de abril de 2025 Prejudicados Considerado como 
rejeitado

12 Participações da Azul Existentes Prejudicados Considerado como 
rejeitado

Portanto, uma Cédula de Votação para aceitação ou rejeição do Plano está sendo apresentada 
apenas aos Titulares de Créditos nas Classes 1, 4, 5, 6 e 7. Os Créditos do Finaciamento DIP (DIP 
Facility) serão considerados Créditos Reconhecidos no valor total em aberto nos termos dos 
Documentos DIP na Data de Vigência (incluindo juros acumulados não pagos e taxas, despesas 
e outras obrigações não pagas nos termos dos Documentos DIP na Data de Vigência). Em plena 
satisfação, liquidação, quitação e liberação de, e em contrapartida aos Créditos do Financiamento 
DIP, cada Titular de um Crédito Reconhecido do Financiamento DIP deverá, exceto na medida em 
que tal Titular concorde, a seu critério, com tratamento diferente, receber sua parte Pro Rata: 
(i) em Dinheiro no valor equivalente ao Valor de Caixa Ajustado para Financiamento de Saída 
(Adjusted Exit Financing Cash Amount), ficando ressalvado que, para conveniência administrativa 
e de acordo com o Acordo de Garantia (Backstop Commitment Agreement) e os Procedimentos da 
Oferta de Subscrição de Ações (Equity Rights Offering – ERO), conforme aplicável, os Titulares de 
um Crédito Reconhecido do Financiamento DIP elegíveis poderão efetuar a Opção de Conveniência 
na Oferta ERO (ERO Convenience Election); e (ii) das Notas de Saída (Exit Notes) (se houver). Os 
detalhes sobre o tratamento de cada uma das Classes são descritos em maior detalhe na Declaração 
de Divulgação e no Plano. Todavia, o tratamento das Classes é resumido aqui.
1. Outros Créditos com Garantia Real (Other Secured Claims) (Classe 1): Cada Titular de um 
Outro Crédito com Garantia Real Reconhecido receberá, à critério das Devedoras, um dos seguintes 
tratamentos: (A) pagamento integral em Dinheiro, pagável na data que ocorrer por último entre 
(i) a Data de Vigência e (ii) a data correspondente a 30 (trinta) Dias Úteis após a data em que 
esse Outro Crédito com Garantia Real se tornar um Outro Crédito com Garantia Real Reconhe-
cido, em cada caso, ou assim que for razoavelmente praticável posteriormente; (B) Restituição 
(Reinstatement) ou outro tratamento que torne Não Prejudicado seu Outro Crédito com Garantia 
Real Reconhecido, de acordo com a seção 1124 do Código de Falências; (C) se esse Outro Crédito 
com Garantia Real Reconhecido for um Crédito de Debêntures da 9ª e 10ª Série, o tratamento 
estabelecido na Estipulação e Ordem do BdoB; ou (D) qualquer outro tratamento consistente 
com as disposições da seção 1129 do Código de Falências, incluindo o fornecimento ao Titular do 
“equivalente indubitável” de seu Outro Crédito com Garantia Real Reconhecido.

2. Créditos Não Tributários com Privilégio (Priority Non-Tax Claims) (Classe 2): Cada Titular de 
um Crédito Não Tributário Reconhecido com Privilégio receberá, à critério das Devedoras, um dos 
seguintes tratamentos: (A) pagamento integral em Dinheiro; (B) Restituição ou outro tratamento 
que torne Não Prejudicado o seu Crédito Não Tributário Reconhecido com Privilégio de acordo com 
a seção 1124 do Código de Falências; ou (C) outro tratamento de maneira consistente com a seção 
1129(a)(9) do Código de Falências. A falta de objeção à Homologação por parte de um Titular 
de um Crédito Não Tributário Reconhecido com Privilégio será interpretada como consentimento 
desse Titular em receber tratamento em relação a tal Crédito diferente do estabelecido na seção 
1129(a)(9) do Código de Falências.
3. Créditos Especificados fora dos EUA (Specified Non-U.S. Claims) (Classe 3): Cada Crédito 
Especificado fora dos EUA na Data de Vigência será Não Prejudicado e subsistirá à Data de Vigên-
cia. Para fins de esclarecimento, esse tratamento será dispensado sem prejuízo aos direitos, 
reivindicações e defesas das Devedoras e/ou das Devedoras Recuperadas, conforme aplicável, e 
dos Titulares de Créditos Especificados fora dos EUA sob a lei aplicável não relacionada à falência, 
incluindo a lei brasileira.
4. Créditos com Garantia de 1º Grau (1L Claims) (Classe 4): Cada Titular de um Crédito com 
Garantia de 1º Grau Reconhecido receberá sua parte Pro Rata: (1) de 97,0% das Novas Participações 
Societárias na Data de Vigência (estando essas Novas Participações Societárias sujeitas à diluição 
pelas Ações ERO, pelos Títulos emitidos em Pagamento aos Garantidores (Backstop Payment 
Securities), por qualquer Investimento Adicional envolvendo a emissão de Novas Participações 
Societárias (a menos que tal Investimento Adicional seja efetuado como um aumento no Valor 
ERO), pelos Warrants emitidos para titulares de créditos quirografários gerais (GUC) (se exercidos), 
pelo exercício de quaisquer direitos de preferência previstos em lei de acordo com os Passos da 
Transação, os Procedimentos ERO e a lei brasileira, e pelas Participações atribuídos a gestores 
como incentivo - MIP) e (2) dos Direitos de Subscrição Atribuídos a Credores com Garantia de 
Primeiro Grau (1L Subscription Rights) conforme previsto nos Documentos ERO. Em nenhuma 
hipótese qualquer Titular de um Crédito com Garantia de 1º Grau (nessa qualidade) terá direito 
a qualquer recuperação em razão de qualquer Crédito Residual com Garantia de Primeiro Grau 
(1L Deficiency Claim).
5. Créditos Representados por Notas Com Garantia de 2º Grau (2L Notes Claims) (Classe 5): 
Cada Titular de um Crédito Representado por Notas Com Garantia de 2º Grau Reconhecido receberá 
sua parte Pro Rata: (1) de 3,0% das Novas Participações Societárias na Data de Vigência (estando 
essas Novas Participações Societárias sujeitas à diluição pelas Ações ERO, pelos Títulos emitidos em 
Pagamento aos Garantidores (Backstop Payment Securities), por qualquer Investimento Adicional 
envolvendo a emissão de Novas Participações Societárias (a menos que tal Investimento Adicional 
seja efetuado como um aumento no Valor ERO), pelos Warrants emitidos para titulares de créditos 
quirografários gerais (GUC) (se exercidos), pelo exercício de quaisquer direitos de preferência 
previstos em lei de acordo com os Passos da Transação, os Procedimentos ERO e a lei brasileira, e 
pelas Participações atribuídas a gestores como incentivo - MIP) e (2) dos Direitos de Subscrição 
Atribuídos a Credores com Garantia de Segundo Grau (2L Subscription Rights) conforme previsto 
nos Documentos ERO. Em nenhuma hipótese qualquer Titular de um Crédito Representado por 
Notas com Garantia de 2º Grau (nessa qualidade) terá direito a qualquer recuperação em razão 
de qualquer Crédito Residual Representado por Notas com Garantia de Segundo Grau (2L Notes 
Deficiency Claim).
6. Créditos Quirografários Gerais (General Unsecured Claims) (Classe 6): Cada Titular de um 
Crédito Quirografário Geral Reconhecido receberá: (A) se tal Titular (i) tiver optado por receber 
sua Parte Proporcional em Dinheiro do Pool de Cash-Out (Cash-Out Relative Portion of the Cash-
-Out Pool), ou (ii) estiver sujeito ao Inadimplemento do Cash-Out (Cash-Out Default), a sua 
Parte Proporcional em Dinheiro do Pool de Cash-Out; ou (B) se tal Titular tiver realizado a Opção 
de Participar do Trust GUC (GUC Trust Election), a sua Parte Proporcional no Trust em relação às 
Participações no Trust GUC (Trust Relative Portion of the GUC Trust Interests); fica ressalvado, 
para fins de esclarecimento, que nenhum Titular de um Crédito Quirografário Geral Reconhecido 
(Allowed General Unsecured Claim) receberá ambas as formas de recuperação previstas nos itens 
(A) e (B) acima em relação a tal Crédito; fica ressalvado, ainda, para fins de esclarecimento, que se 
um Titular possuir múltiplos Créditos Quirografários Gerais Reconhecidos, será permitido ao Titular 
exercer a Opção de Participar do Trust GUC separadamente com relação a cada Crédito em particular; 
fica ressalvado, ainda, que de acordo com a Ordem de Acordo AerCap e o Sumário dos Principais 
Termos e Condições AerCap, a AerCap renunciou a quaisquer direitos de receber uma distribuição 
com relação: (i) a $284.799.546 do Crédito Quirografário Reconhecido da AerCap contra a ALAB e
(ii) aos Créditos Quirografários Reconhecidos da AerCap em sua totalidade contra a Azul em virtude 
de quaisquer créditos com garantia real; fica ressalvado, ainda, que os Titulares de quaisquer 
Créditos Residuais com Garantia de Primeiro Grau ou Créditos Residuais Representados por Notas 
com Garantia de 2º Grau (2L Notes Deficiency Claims) (nessa qualidade) não receberão qualquer 
parte do Pool de Cash-Out ou das Participações no Trust GUC, nem qualquer recuperação do Trust 
GUC ou dos Ativos do Trust GUC, em virtude de tais Créditos Residuais com Garantia de Primeiro Grau 
ou Créditos Residuais Representados por Notas com Garantia de 2º Grau, respectivamente. Para fins 
de esclarecimento, se um Titular de um Crédito Quirografário Geral Reconhecido não exercer uma 
Opção de Participar do Trust GUC válida, tal Titular estará sujeito ao Inadimplemento de Cash-Out.
7. Créditos Quirografários da Classe de Conveniência (Unsecured Convenience Class Claims) 
(Classe 7): Cada Titular de um Crédito Quirografário da Classe de Conveniência receberá um 
pagamento em Dinheiro em valor equivalente à sua parte Pro Rata do Pool de Caixa para Créditos 
Quirografários da Classe de Conveniência (Unsecured Convenience Class Cash Pool).
8. Créditos Subordinados (Subordinated Claims) (Classe 8): Todos os Créditos Subordinados, 
se houver, serão quitados, cancelados, liberados e extintos na Data de Vigência, e os Titulares de 
Créditos Subordinados não receberão qualquer distribuição ou reterão qualquer bem em virtude 
de tais Créditos Subordinados.
9. Créditos Intercompanhia (Intercompany Claims) (Classe 9): Todos os Créditos Intercom-
panhia Reconhecidos serão, a critério das Devedoras, (i) cancelados, liberados, extintos e de 
outra forma eliminados, e os Titulares de tais Créditos Intercompanhia não receberão qualquer 
distribuição ou reterão qualquer bem em razão de tais Créditos Intercompanhia ou (ii) Restituídos 
(inclusive, conforme alterados).
10. Participações Intercompanhia (Classe 10): Todas as Participações Intercompanhia Reco-
nhecidas serão, a critério das Devedoras, (i) canceladas, liberadas, extintas e de outra forma 
eliminadas, e os Titulares de tais Participações Intercompanhia não receberão qualquer distribuição 
ou reterão qualquer bem em razão de tais Participações Intercompanhia ou (ii) Reinstituídas.
11. Warrants de Abril de 2025 (Classe 11): Todos os Warrants de Abril de 2025 serão quitados, 
cancelados, liberados e extintos na Data de Vigência, e os Titulares de Warrants de Abril de 
2025 não receberão qualquer distribuição ou reterão qualquer bem em razão de tais Warrants 
de Abril de 2025.
12. Participações Existentes da Azul (Classe 12): As Participações Existentes da Azul serão 
Restituídas, sujeitas à diluição em virtude das transações contempladas neste Plano e nos Passos da 
Transação. As Participações Existentes da Azul não têm valor, e as Participações Existentes da Azul 
retidas terão valor mínimo, se houver, após a implementação deste Plano e dos Passos da Transação. 
Não obstante qualquer disposição em contrário aqui contida, nenhum Titular de uma Participação 
Existente da Azul (em tal qualidade) será uma Parte Liberadora (Releasing Party), Parte Liberada 
(Released Party) ou Parte Exonerada (Exculpated Party), exceto conforme expressamente aqui 
previsto. O Plano contém liberações, exonerações de responsabilidade e injunções (conforme 
descrito mais detalhadamente no Apêndice 1), incluindo liberações entre as Devedoras, de um 
lado, e as Partes Liberadas, de outro lado. A expedição da Decisão Homologatória constituirá 
a aprovação do Tribunal de Falências, em conformidade com a Regra de Falências 9019, das 
liberações descritas no Plano, que inclui por referência cada uma das disposições e definições 
correlatas contidas no Plano e, ainda, constituirá sua constatação de que cada liberação des-
crita no Plano (1) é realizada em troca da contraprestação boa e válida prestada pelas Partes 
Liberadas (incluindo as contribuições das Partes Liberadas para facilitar a resolução dos 
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Processos de Recuperação Judicial sob o Chapter 11 e a implementação do Plano), bem como 
de um acordo e composição de boa-fé em relação a tais Créditos, (2) ocorre no melhor interesse 
das Devedoras e de todos os Titulares de Créditos, (3) é outorgada de forma justa, equitativa 
e razoável, (4) é realizada e formalizada após aviso adequado e oportunidade de audiência, e 
(5) sujeito à ocorrência da Data de Vigência, impede as Devedoras ou as Devedoras Recuperadas 
de alegarem qualquer Crédito Coberto liberado sob ou de acordo com o Plano contra qualquer 
uma das Partes Liberadas pertinentes ou seus respectivos bens. As disposições de liberação, 
exoneração de responsabilidade e injunção no Artigo VIII do Plano são partes integrantes 
do Plano. Portanto, é importante ler atentamente as disposições contidas no Artigo VIII do 
Plano para que você entenda como a Homologação—que efetiva as disposições de liberação, 
injunção, exoneração e quitação do Plano—pode afetar você e qualquer Crédito ou Participação 
que possa deter, para que você possa exercer seu voto (e optar por excluir as liberações, caso 
decida fazê-lo, independentemente de você ser um credor votante sob o Plano). A Cédula de 
Votação contém uma opção para Titulares de Créditos ou Participações que estão votando no 
Plano, ou Titulares de Créditos ou Participações que estão se abstendo de votar no Plano, de 
optar por não se submeter às disposições de liberação de terceiros contidas no Artigo VIII 
do Plano. Os Titulares de Créditos ou Participações (com exceção dos Titulares da Classe 3 
Especificados) que são considerados como aceitando o Plano e, portanto, não têm direito a 
voto, receberão o Formulário de Exclusão anexado ao aviso de status de não votação (o “Aviso 
de Status de Não Votação”) e poderão optar por não se submeter às disposições de liberação 
de terceiros contidas no Artigo VIII do Plano, assinalando a caixa apropriada no Formulário 
de Exclusão enviado tempestivamente para indicar que tal Titular opta por não se submeter 
às disposições de liberação de terceiros do Plano. Entre outras Partes Liberadoras, apenas 
aqueles Titulares de Créditos ou Participações que não assinalarem a caixa de exclusão, seja 
na Cédula de Votação ou no Formulário de Exclusão, estarão vinculados pelas disposições de 
liberação de terceiros no Artigo VIII do Plano. Os Titulares de Créditos ou Participações que 
são considerados como tendo rejeitado o Plano e, portanto, sem direito de voto, não serão 
Partes Liberadoras e não estarão vinculados pelas disposições de liberação de terceiros no 
Artigo VIII do Plano. 

Apêndice 1.
Disposições relativas a Exoneração de Responsabilidade, Liberação e Injunção no Plano.

O Artigo VIII do Plano prevê uma liberação de terceiros (“Liberação de Terceiros”).
A partir da Data de Vigência, por contraprestação boa e válida, cuja suficiência é aqui confirmada, 
incluindo, sem limitação, os serviços prestados pelas Partes Liberadas antes e durante os Processos 
de Recuperação Judicial sob o Chapter 11 (do Código de Falências dos Estados Unidos), com o 
propósito de facilitar a recuperação dos Devedores e a implementação das Transações de Rees-
truturação, e exceto conforme expressamente previsto no Plano ou na Decisão Homologatória, 
ou quando vedado por lei, as Partes Liberadas serão consideradas conclusiva, absoluta, incondi-
cional, irrevogável e permanentemente liberadas e exoneradas, na maior medida permitida pela 
legislação aplicável, por cada Parte Liberadora4,em relação a todas e quaisquer Ações, pedidos 
reconvencionais, disputas, obrigações, processos judiciais, sentenças, danos, demandas, dívidas, 
direitos, Causas de Pedir, Gravames, recursos, perdas, contribuições, indenizações, custos, res-
ponsabilidades, honorários advocatícios e despesas de qualquer natureza, incluindo quaisquer 
ações derivadas relacionadas aos ativos que compõem o Patrimônio dos Devedores, alegados ou 
passíveis de alegação em nome dos Devedores ou de seus Patrimônios (incluindo quaisquer Causas 
de Pedir decorrentes do Chapter 5 do Código de Falências dos Estados Unidos), seja liquidados ou 
ilíquidos, fixos ou contingentes, vencidos ou vincendos, conhecidos ou desconhecidos, previstos 
ou imprevistos, ajuizados ou não ajuizados, acumulados ou não acumulados, existentes ou que 
venham a surgir, seja em direito ou equidade, seja em responsabilidade civil ou contratual, seja 
decorrente de lei federal ou estadual, estatutária ou comum, ou qualquer outra lei, regra, estatuto, 
regulamento, tratado, direito, dever, exigência aplicável, ou de outra forma, que tal Parte Libera-
dora teria o direito legal de apresentar (individual ou coletivamente) baseados ou relacionados 
a, ou de qualquer maneira decorrentes, no todo ou em parte, na ou antes da Data de Vigência: 
1. os Devedores ou suas Afiliadas não Devedoras (incluindo a administração, a propriedade 

ou a operação de tais entidades, ou a emissão de Valores Mobiliários por elas), os Deve-
dores Recuperados, os Processos de Recuperação Judicial sob o Chapter 11, os esforços de 
recuperação judicial ou extrajudicial dos Devedores, transações entre partes relacionadas, 
ou a formulação, preparação, negociação, marketing, divulgação, apresentação ou imple-
mentação de qualquer dos seguintes: o Financiamento DIP, os Documentos DIP, os RSAs, 
o Plano (incluindo o Suplemento do Plano e outros Documentos do Plano), a Declaração 
de Divulgação, os Financiamento de Dívida de Saída, os Documentos de Dívida de Saída, 
os Documentos de Garantia GUC, os Documentos CVR GUC, o Acordo de Trust GUC, a Oferta 
de Direitos de Aquisição de Participação Societária, os Documentos relativos a Oferta de 
Direitos de Aquisição de Participação Societária, quaisquer Documentos de Investimento 
Adicional (se houver), o Acordo de Compromisso de Subscrição, os Acordos de Investimento 
Estratégico, os Documentos das Notas com Garantia de 1º grau (1L Notes Documents), 
os Documentos das Notas 2026 (2026 Notes Documents), os Documentos das Notas com 
Garantia de 2º grau (2L Notes Documents), os Documentos das Notas-Ponte (Bridge Notes 
Documents), os Documentos das Debêntures Conversíveis, os Documentos das 12ª Debên-
tures, os Documentos das Notas PIK 2030 (Arrendadores/Fabricantes) (Lessor/OEM PIK 
2032 Notes Documents), os Documentos das Notas PIK 2032 (Arrendadores/Fabricantes) 
(Lessor/OEM PIK 2032 Notes Documents), os Documentos das Notas Remanescentes 2028 
(Stub 2028 Notes Documents), os Documentos das Notas Remanescentes 2029/2030 (Stub 
2029/2030 Notes Documents), os Documentos das Notas Superprioritárias (Superpriority 
Notes Documents), e qualquer contrato, instrumento, quitação ou outro acordo ou docu-
mento celebrado ou elaborado em relação a quaisquer dos anteriores, quaisquer transações 
realizadas no âmbito dos Processos de Recuperação Judicial sob o Chapter 11, bem como 
qualquer outro ato concursal ou extraconcursal praticado ou omitido em relação a, ou em 
preparação para os Processos de Recuperação Judicial sob o Chapter 11, da recuperação 
dos Devedores, ou da administração e distribuição de bens nos termos do Plano (incluindo 
a emissão e distribuição de quaisquer Valores Mobiliários — inclusive as Novas Participações 
Societárias — emitidas ou a serem emitidas nos termos ou em relação ao Plano, a Oferta de 
Direitos de Aquisição de Participação Societária e o Compromisso de Subscrição);

2. qualquer Documento do Plano, contrato, instrumento, liberação, ou outro acordo ou 
documento (incluindo o fornecimento de qualquer opinião legal solicitada por qualquer 
Entidade em relação a qualquer transação, contrato, instrumento, documento, ou outro 
acordo contemplado por, ou em apoio a, o Plano ou a confiança de qualquer Parte Liberada no 
Plano ou na Decisão Homologatória em substituição a tal opinião legal) criado ou celebrado 
em relação ao Plano ou à Declaração de Divulgação;

3. a compra, venda, ou rescisão da compra ou venda de qualquer Valor Mobiliário dos Devedores, 
o objeto de, ou as transações ou eventos que dão origem a, qualquer Crédito ou Interesse 
que seja tratado no Plano, os arranjos comerciais ou contratuais entre os Devedores e qual-
quer Parte Liberada (excluindo qualquer Contrato Executório assumido ou Arrendamento 
Não Expirado), ou a reestruturação de Créditos ou Interesses antes ou nos Processos de 
Recuperação Judicial sob o Chapter 11; e

4. a negociação, formulação, marketing, preparação, ou execução deste Plano e da Decla-
ração de Divulgação (incluindo o Suplemento do Plano e outros Documentos do Plano), o 
Financiamento DIP, os Documentos DIP, os RSAs, os Financiamentos de Dívida de Saída, 
os Documentos de Dívida de Saída, os Documentos de Garantia GUC, os Documentos CVR 
GUC, o Acordo de Trust GUC, a Oferta de Direitos de Aquisição de Participação Societária, 
os Documentos relativos a Oferta de Direitos de Aquisição de Participação Societária, os 
Documentos de Investimento Adicional (se houver), o Acordo de Compromisso de Subscrição, 
e os Acordos de Investimento Estratégico, ou, em cada caso, acordos, instrumentos ou outros 
documentos, ou qualquer outro ato, omissão, transação, acordo, evento ou outra ocorrência 

4. “Parte Liberadora” significa cada um dos seguintes, e em cada caso, exclusivamente na 
qualidade em que atuam como tal: (a) cada uma das Partes Liberadas (exceto os Devedores e os 
Devedores Recuperados); (b) cada Titular de Crédito ou Interesse com direito a votar para aceitar 
ou rejeitar este Plano (incluindo, a título de esclarecimento, qualquer Titular que vote pela 
aceitação, pela rejeição, ou que, tendo direito a voto, não exerça o voto), desde que não tenha 
optado expressamente por “excluir-se” da condição de Parte Liberadora, mediante a marcação da 
caixa correspondente em sua Cédula de Votação, devidamente preenchida e apresentada dentro do 
prazo e forma exigidos, indicando que tal Titular opta por “excluir-se” das disposições de liberação 
previstas neste Plano; (c) cada Titular de Crédito ou Interesse que receba um Formulário de Exclusão 
e não exerça de forma expressa a opção de “excluir-se” da condição de Parte Liberadora, marcando 
a caixa correspondente em seu Formulário de Exclusão, devidamente preenchido e apresentado 
dentro do prazo e forma exigidos, indicando tal opção; e (d) em relação a cada uma das Entidades 
mencionadas nos itens (b) a (c), as Partes Relacionadas dessas Entidades; desde que qualquer 
opção de exclusão exercida por qualquer parte de qualquer dos RSAs (que não tenha rescindido o 
respectivo RSA aplicável em relação a si mesma e permaneça parte dele) em qualquer capacidade 
será nula ab initio. A título de esclarecimento, cada Titular de Crédito ou Interesse em uma Classe 
Não Votante que seja considerado como tendo rejeitado este Plano não será uma Parte Liberadora 
em sua qualidade como Titular de tal Crédito ou Interesse.

que tenha ocorrido até a Data de Vigência; desde que, se 
qualquer Parte Liberada direta ou indiretamente propor ou 
apresentar qualquer Ação ou Causa de Pedir que tenha sido liberada ou esteja contemplada 
para ser liberada de acordo com o Plano de qualquer forma decorrente de ou relacionada a 
qualquer documento, instrumento, ato, omissão, transação ou outra atividade de qualquer 
tipo ou natureza que tenha ocorrido antes da Data de Vigência contra qualquer outra Parte 
Liberada, e tal Parte Liberada não abandonar tal Ação ou Causa de Pedir mediante solicitação, 
então a liberação estabelecida no Plano será automaticamente e retroativamente nula e sem 
efeito ab initio com relação à Parte Liberada que propor ou apresentar tal Ação ou Causa de 
Pedir; desde que, ainda, a ressalva imediatamente anterior não se aplique a (a) qualquer 
ação de uma Parte Liberada perante o Tribunal de Falências (ou qualquer outro tribunal 
determinado como tendo jurisdição competente), incluindo qualquer recurso interposto 
por tal Parte Liberada, para processar o valor, prioridade ou status garantido do Crédito 
relativo a Despesas Administrativas concursal ou ordinário de tal Parte Liberada contra os 
Devedores, (b) qualquer liberação ou indenização prevista em qualquer acordo ou concedida 
sob qualquer outra Decisão Final (desde que, no caso da ressalva anterior, os Devedores 
mantenham todas as defesas relacionadas a qualquer dessas ações), ou (c) qualquer Ação 
ou Causa de Pedir que venha a surgir após a Data de Vigência.

Não obstante qualquer disposição em contrário no Plano, (i) as liberações acima previstas na 
Seção 8.6 do Plano não se aplicarão a (A) quaisquer Causas de Pedir Retidas incluídas na Lista 
de Causas de Pedir Retidas, (B) quaisquer Ações ou Causas de Pedir contra qualquer Titular de 
um Crédito contra um Devedor na medida necessária para a administração e resolução de tal 
Crédito nos termos do Plano, (C) Ações ou Causas de Pedir decorrentes de ou relacionadas a 
qualquer ato ou omissão de uma Parte Liberada que constitua fraude dolosa, dolo, culpa grave 
ou um ato criminoso, ou (D) direitos, recursos, exculpações, indenizações, poderes e proteções 
preservados na Seção 4.7, e (ii) nenhuma disposição da Seção 8.6 do Plano será interpretada 
de modo a prejudicar, de qualquer forma, os direitos e obrigações vigentes na ou após a Data 
de Vigência de qualquer Pessoa nos termos do Plano, dos Documentos do Plano, da Decisão 
Homologatória ou das Transações de Reestruturação. A prolação da Decisão Homologatória 
constituirá a aprovação pelo Tribunal de Falências, nos termos da Regra de Falências 9019, das 
liberações descritas no Plano, as quais incorporam por referência cada uma das disposições e 
definições correlatas nele contidas e, ademais, constituirá a constatação de que cada liberação 
descrita no Plano é (1) concedida mediante contraprestação boa e válida fornecida pelas Partes 
Liberadas (incluindo as contribuições feitas por tais Partes Liberadas para facilitar a resolução 
dos Processos de Recuperação Judicial sob o Chapter 11 e implementação do Plano), um acordo 
e compromisso de boa-fé relativo a tais créditos, (2) no melhor interesse dos Devedores e todos 
os Titulares de Créditos, (3) justa, equitativa e razoável, (4) proferida após a devida notificação 
e oportunidade de audiência, e (5) sujeita à ocorrência da Data de Vigência, constituindo uma 
barreira para os Devedores ou os Devedores Recuperados reivindiquem qualquer Crédito Coberto 
liberado, nos termos ou em conformidade com o Plano, contra qualquer uma das Partes Liberadas 
aplicáveis ou suas respectivas propriedades.
O Artigo VIII do Plano também prevê uma liberação do devedor (“Liberação do Devedor”).
De acordo com a seção 1123(b) do Código de Falências dos Estados Unidos, a partir da Data de 
Vigência, por contraprestação boa e válida, cuja suficiência é aqui confirmada, incluindo, sem 
limitação, os serviços prestados pelas Partes Liberadas antes e durante os Processos de Recu-
peração Judicial sob o Chapter 11, com o propósito de facilitar a recuperação dos Devedores e 
a implementação das Transações de Reestruturação, e exceto conforme expressamente previsto 
no Plano ou na Decisão Homologatória, ou quando vedado por lei, as Partes Liberadas serão 
consideradas conclusiva, absoluta, incondicional, irrevogável e permanentemente liberadas e 
exoneradas, na maior medida permitida pela legislação aplicável, pelos Devedores, os Devedores 
Recuperados e os Patrimônios dos Devedores em relação a todas e quaisquer Ações, pedidos 
reconvencionais, disputas, obrigações, processos judiciais, sentenças, danos, demandas, dívi-
das, direitos, Causas de Pedir, Gravames, recursos, perdas, contribuições, indenizações, custos, 
responsabilidades, honorários advocatícios e despesas de qualquer natureza, incluindo quaisquer 
ações derivadas relacionadas aos ativos que compõem o Patrimônio dos Devedores, alegados ou 
passíveis de alegação em nome dos Devedores ou de seus Patrimônios (incluindo quaisquer Causas 
de Pedir decorrentes do Chapter 5 do Código de Falências dos Estados Unidos), seja liquidados ou 
ilíquidos, fixos ou contingentes, vencidos ou vincendos, conhecidos ou desconhecidos, previstos 
ou imprevistos, ajuizados ou não ajuizados, acumulados ou não acumulados, existentes ou que 
venham a surgir, seja em direito ou equidade, seja em responsabilidade civil ou contratual, seja 
decorrente de lei federal ou estadual, estatutária ou comum, ou qualquer outra lei, regra, estatuto, 
regulamento, tratado, direito, dever, exigência aplicável, ou de outra forma, que os Devedores, 
os Devedores Recuperados, os Patrimônios dos Devedores e suas respectivas Afiliadas teriam o 
direito legal de apresentar em nome próprio (individual ou coletivamente) ou que qualquer Titular 
de Crédito ou Interesse ou outra Entidade teria o direito legal de apresentar pelos ou em nome 
dos Devedores, os Devedores Recuperados, os Patrimônios dos Devedores ou suas respectivas 
Afiliadas, baseados ou relacionados a, ou de qualquer maneira decorrente, no todo ou em parte, 
em ou antes da Data de Vigência:
1. os Devedores ou suas Afiliadas não Devedoras (incluindo a administração, a propriedade 

ou a operação de tais entidades, ou a emissão de Valores Mobiliários por elas), os Deve-
dores Recuperados, os Processos de Recuperação Judicial sob o Chapter 11, os esforços de 
recuperação judicial ou extrajudicial dos Devedores, transações entre partes relacionadas, 
ou a formulação, preparação, negociação, marketing, divulgação, apresentação ou imple-
mentação de qualquer dos seguintes: o Financiamento DIP, os Documentos DIP, os RSAs, 
o Plano (incluindo o Suplemento do Plano e outros Documentos do Plano), a Declaração 
de Divulgação, os Financiamentos de Dívida de Saída, os Documentos de Dívida de Saída, 
os Documentos de Garantia GUC, os Documentos CVR GUC, o Acordo de Trust GUC, a Oferta 
de Direitos de Aquisição de Participação Societária, os Documentos relativos a Oferta de 
Direitos de Aquisição de Participação Societária, quaisquer Documentos de Investimento 
Adicional (se houver), o Acordo de Compromisso de Subscrição, os Acordos de Investimento 
Estratégico, os Documentos das Notas com Garantia de 1º grau (1L Notes Documents), 
os Documentos das Notas 2026 (2026 Notes Documents), os Documentos das Notas com 
Garantia de 2º grau (2L Notes Documents), os Documentos das Notas-Ponte (Bridge Notes 
Documents), os Documentos das Debêntures Conversíveis, os Documentos das 12ª Debên-
tures, os Documentos das Notas PIK 2030 (Arrendadores/Fabricantes) (Lessor/OEM PIK 
2032 Notes Documents), os Documentos das Notas PIK 2032 (Arrendadores/Fabricantes) 
(Lessor/OEM PIK 2032 Notes Documents), os Documentos das Notas Remanescentes 2028 
(Stub 2028 Notes Documents), os Documentos das Notas Remanescentes 2029/2030 (Stub 
2029/2030 Notes Documents), os Documentos das Notas Superprioritárias (Superpriority 
Notes Documents), e qualquer contrato, instrumento, quitação ou outro acordo ou docu-
mento celebrado ou elaborado em relação a quaisquer dos anteriores, quaisquer transações 
realizadas no âmbito dos Processos de Recuperação Judicial sob o Chapter 11, bem como 
qualquer outro ato concursal ou extraconcursal praticado ou omitido em relação a, ou em 
preparação para os Processos de Recuperação Judicial sob o Chapter 11, da recuperação 
dos Devedores, ou da administração e distribuição de bens nos termos do Plano (incluindo a 
emissão e distribuição de quaisquer Valores Mobiliários — inclusive as Novas Participações 
Societárias — emitidas ou a serem emitidas nos termos ou em relação ao Plano, a Oferta de 
Direitos de Aquisição de Participação Societária e o Compromisso de Subscrição);

2. qualquer Documento do Plano, contrato, instrumento, liberação, ou outro acordo ou 
documento (incluindo o fornecimento de qualquer opinião legal solicitada por qualquer 
Entidade em relação a qualquer transação, contrato, instrumento, documento, ou outro 
acordo contemplado por, ou em apoio a, o Plano ou a confiança de qualquer Parte Libe-
rada5 no Plano ou na Decisão Homologatória em substituição a tal opinião legal) criado ou 
celebrado em relação ao Plano ou à Declaração de Divulgação;

3. a compra, venda, ou rescisão da compra ou venda de qualquer Valor Mobiliário dos 
Devedores, o objeto de, ou as transações ou eventos que dão origem a, qualquer Crédito 
ou Interesse que seja tratado no Plano, os arranjos comerciais ou contratuais entre os 
Devedores e qualquer Parte Liberada (excluindo qualquer Contrato Executório assumido 
ou Arrendamento Não Expirado), ou a reestruturação de Créditos ou Interesses antes ou 

5. “Parte Liberada” significa cada um dos seguintes, e em cada caso, exclusivamente na qualidade 
em que atua como tal: (a) os Devedores; (b) os Devedores Recuperados; (c) cada Titular de Créditos 
DIP; (d) cada Parte do Compromisso de Subscrição; (e) cada Parceiro Estratégico; (f) cada Agente/
Trustee; (g) cada Agente de Distribuição; (h) o Comitê de Credores e seus membros (incluindo 
quaisquer membros ex-officio); (i) o Grupo Ad Hoc Garantido e seus membros; (j) AerCap; (k) cada 
Acionista Relevante; (l) o Trustee GUC; e (m) com relação a cada uma das Entidades mencionadas 
nos itens (a) a (l), as Partes Relacionadas dessa Entidade; desde que, no entanto, uma Entidade que 
(1) opte expressamente por “excluir-se” da condição de Parte Liberada marcando a caixa apropriada 
na Cédula de Votação ou no Formulário de Exclusão dessa Parte, devidamente preenchido e enviado 
tempestivamente (conforme aplicável), indicando assim a opção dessa Parte de “excluir-se” das 
disposições de liberação deste Plano, ou (2) impugne tempestivamente as liberações aqui previstas 
e tal impugnação não seja resolvida antes da Decisão Homologatória, não será considerada uma 
“Parte Liberada” não obstante qualquer disposição em contrário aqui contida.

nos Processos de Recuperação Judicial sob o 
Chapter 11; e 

4. a negociação, formulação, marketing, preparação, ou execução deste Plano e da Declara-
ção de Divulgação (incluindo o Suplemento do Plano e outros Documentos do Plano), o 
Financiamento DIP, os Documentos DIP, os RSAs, os Financiamentos de Dívida de Saída, 
os Documentos de Dívida de Saída, os Documentos de Garantia GUC, os Documentos CVR 
GUC, o Acordo de Trust GUC, a Oferta de Direitos de Aquisição de Participação Societária, 
os Documentos relativos a Oferta de Direitos de Aquisição de Participação Societária, os 
Documentos de Investimento Adicional (se houver), o Acordo de Compromisso de Subscrição, 
e os Acordos de Investimento Estratégico, ou, em cada caso, acordos, instrumentos ou outros 
documentos, ou qualquer outro ato, omissão, transação, acordo, evento ou outra ocorrência 
que tenha ocorrido até a Data de Vigência; desde que, se qualquer Parte Liberada direta ou 
indiretamente propor ou apresentar qualquer Ação ou Causa de Pedir que tenha sido liberada 
ou esteja contemplada para ser liberada de acordo com o Plano de qualquer forma decorrente 
de ou relacionada a qualquer documento, instrumento, ato, omissão, transação ou outra 
atividade de qualquer tipo ou natureza que tenha ocorrido antes da Data de Vigência contra 
qualquer outra Parte Liberada, e tal Parte Liberada não abandonar tal Ação ou Causa de 
Pedir mediante solicitação, então a liberação estabelecida no Plano será automaticamente 
e retroativamente nula e sem efeito ab initio com relação à Parte Liberada que propor ou 
apresentar tal Ação ou Causa de Pedir; desde que, ainda, a ressalva imediatamente anterior 
não se aplique a (a) qualquer ação de uma Parte Liberada perante o Tribunal de Falências 
(ou qualquer outro tribunal determinado como tendo jurisdição competente), incluindo 
qualquer recurso interposto por tal Parte Liberada, para processar o valor, prioridade ou 
status garantido do Crédito relativo a Despesas Administrativas concursal ou ordinário de 
tal Parte Liberada contra os Devedores, (b) qualquer liberação ou indenização prevista 
em qualquer acordo ou concedida sob qualquer outra Decisão Final (desde que, no caso 
da ressalva anterior, os Devedores mantenham todas as defesas relacionadas a qualquer 
dessas ações), ou (c) qualquer Ação ou Causa de Pedir que venha a surgir após a Data de 
Vigência.

Não obstante qualquer disposição em contrário no Plano, (i) as liberações acima previstas na 
Seção 8.5 do Plano não se aplicarão a (A) quaisquer Causas de Pedir Retidas incluídas na Lista 
de Causas de Pedir Retidas, (B) quaisquer Ações ou Causas de Pedir contra qualquer Titular de 
um Crédito contra um Devedor na medida necessária para a administração e resolução de tal 
Crédito nos termos do Plano, (C) Ações ou Causas de Pedir decorrentes de ou relacionadas a 
qualquer ato ou omissão de uma Parte Liberada que constitua fraude dolosa, dolo, culpa grave 
ou um ato criminoso, ou (D) direitos, recursos, exculpações, indenizações, poderes e proteções 
preservados na Seção 4.7, e (ii) nenhuma disposição da Seção 8.5 do Plano será interpretada 
de modo a prejudicar, de qualquer forma, os direitos e obrigações vigentes na ou após a Data 
de Vigência de qualquer Pessoa nos termos do Plano, dos Documentos do Plano, da Decisão 
Homologatória ou das Transações de Reestruturação. A prolação da Decisão Homologatória 
constituirá a aprovação pelo Tribunal de Falências, nos termos da Regra de Falências 9019, das 
liberações descritas no Plano, as quais incorporam por referência cada uma das disposições e 
definições correlatas nele contidas e, ademais, constituirá a constatação de que cada liberação 
descrita no Plano é (1) concedida mediante contraprestação boa e válida fornecida pelas Partes 
Liberadas (incluindo as contribuições feitas por tais Partes Liberadas para facilitar a resolução 
dos Processos de Recuperação Judicial sob o Chapter 11 e implementação do Plano), um acordo 
e compromisso de boa-fé relativo a tais créditos, (2) no melhor interesse dos Devedores e todos 
os Titulares de Créditos, (3) justa, equitativa e razoável, (4) proferida após a devida notificação 
e oportunidade de audiência, e (5) sujeita à ocorrência da Data de Vigência, constituindo uma 
barreira para os Devedores ou os Devedores Recuperados reivindiquem qualquer Crédito Coberto 
liberado, nos termos ou em conformidade com o Plano, contra qualquer uma das Partes Liberadas 
aplicáveis ou suas respectivas propriedades.
O Artigo VIII do Plano também prevê uma exoneração de responsabilidade (exculpation - “Exo-
neração”).
De acordo com as seções 1123(b) e 105(a) do Código de Falências dos Estados Unidos, na maior 
medida permitida pela legislação aplicável, salvo disposição expressa em contrário no Plano 
ou na Decisão Homologatória, nenhuma das Partes Exoneradas terá ou incorrerá em qualquer 
responsabilidade por, e cada Parte Exonerada fica liberada, dispensada e exonerada de qualquer 
Causa de Pedir por qualquer reivindicação relacionada a, qualquer ato ou omissão em relação a, 
relacionado a, ou decorrente dos Processos de Recuperação Judicial sob o Chapter 11, da formu-
lação, preparação, marketing, divulgação, negociação, apresentação, ou busca de aprovação, 
confirmação, ou consumação de qualquer dos seguintes: o Financiamento DIP, os Documentos 
DIP, os RSAs, o Plano (incluindo o Suplemento do Plano e outros Documentos do Plano), a 
Declaração de Divulgação, os Financiamentos de Dívida de Saída, os Documentos de Dívida de 
Saída, os Documentos de Garantia GUC, os Documentos CVR GUC, o Acordo de Trust GUC, a Oferta 
de Direitos de Aquisição de Participação Societária, os Documentos relativos a Oferta de Direitos 
de Aquisição de Participação Societária, quaisquer Documentos de Investimento Adicional (se 
houver), o Acordo de Compromisso de Subscrição, os Acordos de Investimento Estratégico, 
qualquer contrato, instrumento, quitação ou outro acordo ou documento celebrado ou elaborado 
em relação a quaisquer dos anteriores, quaisquer transações realizadas no âmbito dos Processos 
de Recuperação Judicial sob o Chapter 11, bem como qualquer outro ato concursal ou extracon-
cursal praticado ou omitido em relação a, ou em preparação para os Processos de Recuperação 
Judicial sob o Chapter 11, da recuperação dos Devedores, ou da administração e distribuição de 
bens nos termos do Plano (incluindo a emissão e distribuição de quaisquer Valores Mobiliários 
— inclusive as Novas Participações Societárias — emitidas ou a serem emitidas nos termos ou em 
relação ao Plano), exceto por reivindicações relacionadas a qualquer ato ou omissão que seja 
determinado em uma Decisão Final como tendo constituído fraude dolosa, dolo, culpa grave ou 
um ato criminoso; desde que, no entanto, (i) o escopo das reivindicações sujeitas à exoneração 
de acordo com a Seção 8.9 do Plano se limita temporalmente a reivindicações surgidas entre a 
data de início dos Processos de Recuperação Judicial sob o Chapter 11 e a Data de Vigência, (ii) 
cada Parte Exonerada terá o direito de confiar razoavelmente no conselho de advogados sobre 
seus deveres e responsabilidades de acordo com ou em relação ao Plano, na medida permitida 
pela legislação aplicável, e (iii) a exoneração acima mencionada não será considerada como 
liberando, afetando, ou limitando quaisquer dos direitos e obrigações das Partes Exoneradas, ou 
exonerando as Partes Exoneradas com relação a, quaisquer das obrigações ou avenças vigentes 
após a Data de Vigência das Partes Exoneradas decorrentes do Plano, da Decisão Homologatória, 
ou quaisquer de contratos, instrumentos, quitações, ou outros acordos ou documentos entregues 
ou que permaneçam em vigor em decorrência do Plano.
O Artigo VIII do Plano também prevê uma injunção (“Injunção”).
Após a emissão da Decisão Homologatória, todos os Titulares de Créditos e Interesses e outras 
partes interessadas, juntamente com seus respectivos empregados, agentes, diretores, executivos, 
administradores, afiliados, e partes relacionadas, serão proibidos de tomar quaisquer medidas 
para interferir com a implementação ou consumação do Plano em relação a quaisquer Ações, 
Interesses, Causas de Pedir ou responsabilidades extintas, quitadas ou liberadas de acordo com 
o Plano. Exceto conforme especificamente previsto no Plano, na Decisão Homologatória, ou em 
qualquer Decisão Final emitida pelo Tribunal de Falências nos Processos de Recuperação Judicial 
sob o Chapter 11, todas as Entidades que tenham mantido, mantenham ou possam manter Ações, 
Interesses, Causas de Pedir ou responsabilidades que surgiram antes da Data de Vigência, e todas 
as outras partes interessadas, juntamente com suas respectivas Partes Relacionadas6, ficam 
permanentemente proibidas, a partir da Data de Vigência, por conta de, em conexão com, ou 
com respeito a qualquer tal Ação, Interesse, Causa de Pedir ou responsabilidade para a qual uma 
Parte Exonerada tenha sido exonerada sob a Seção 8.9 do Plano ou para a qual uma Parte Liberada 
tenha sido liberada sob a Seção 8.5 ou Seção 8.6 do Plano (conforme aplicável), de (1) iniciar 
ou continuar de qualquer forma qualquer ação ou outro procedimento por conta de, em conexão 
com, ou com respeito a quaisquer tais Ações, Interesses, Causas de Pedir, ou responsabilidades 
liberadas, exoneradas ou resolvidas de acordo com o Plano, exceto para fazer valer qualquer direito 
a uma Distribuição do Plano, (2) promover a execução, penhora, cobrança ou recuperação, por 
qualquer meio ou forma, de qualquer decisão, sentença, decreto ou ordem contra qualquer Parte 

6. “Parte Relacionada” significa, em relação a uma Entidade, cada um dos seguintes, em cada caso 
em tal qualidade: seus atuais e antigos Afiliados; os atuais e antigos diretores dessa Entidade e 
de seus Afiliados; observadores do conselho; gerentes; administradores; membros de comitês ou 
de quaisquer órgãos de governança; titulares de ações (independentemente de tais participações 
serem detidas direta ou indiretamente); fundos ou veículos de investimento afiliados; contas ou 
fundos sob gestão (incluindo quaisquer titulares beneficiários em nome dos quais tais fundos 
sejam administrados); predecessores; participantes; sucessores; cessionários; subsidiárias; 
parceiros; sócios limitados e gerais; principais; membros; sociedades gestoras; consultores ou 
administradores de fundos; empregados; agentes; fiduciários; membros de conselhos consultivos; 
consultores financeiros; advogados (incluindo quaisquer outros advogados ou profissionais 
contratados por diretores ou gerentes, atuais ou antigos, em sua qualidade de tais); contadores; 
banqueiros de investimento; atuários; consultores; representantes; e demais profissionais e 
consultores, bem como os respectivos herdeiros, executores, espólios e representantes legais 
de tais pessoas ou Entidades.
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Liberada ou Parte Exonerada, ou contra seus bens ou participações, em razão de, em conexão com 
ou relativamente a quaisquer Ações, Interesses, Causas de Pedir ou responsabilidades que tenham 
sido liberados, exonerados ou solucionados nos termos do Plano, exceto para o exercício de direitos 
relativos a uma Distribuição prevista no Plano. (3) constituir, aperfeiçoar ou executar qualquer 
Gravame ou ônus contra qualquer Parte Liberada ou Parte Exonerada de, ou sobre seus bens ou 
participações, em razão de, em conexão com ou relativamente a quaisquer Ações, Interesses, 
Causas de Pedir ou responsabilidades que tenham sido liberados, exonerados ou solucionados 
nos termos do Plano, exceto para o exercício de direitos relativos a uma Distribuição prevista no 
Plano, (4) exercer qualquer direito de compensação ou sub-rogação relativo a uma obrigação 
devida por qualquer Parte Liberada ou Parte Exonerada, ou sobre seus bens ou participações, 
em razão de, em conexão com, ou relativamente a quaisquer Ações, Interesses, Causas de Pedir 
ou responsabilidades liberadas, exoneradas ou solucionadas nos termos do Plano — ainda que 
a Entidade tenha indicado uma Ação, Interesse, Causa de Pedir ou responsabilidade, ou alegue 
deter ou pretenda preservar um direito de compensação com base na legislação aplicável ou de 
outra forma —, exceto se: (a) o direito de compensação for exercido em relação a uma Habilitação 
de Crédito que expressamente o preserve e tenha sido devidamente apresentada até a Data de 
Vigência, ou de acordo com a seção 502(h) do Código de Falências dos Estados Unidos e a Regra 
de Falências 3002(c)(3); ou (b) a Entidade tenha sido dispensada dessa obrigação, ou de outra 
forma não estivesse obrigada a apresentar a Habilitação de Crédito, por decisão final do Tribunal de 
Falências; e (5) interferir na implementação ou consumação do Plano ou de qualquer Documento 
do Plano. Essa injunção também abrangerá quaisquer sucessores ou cessionários das Partes 
Liberadas e Partes Exoneradas, bem como suas respectivas propriedades e participações nelas. 
Cada um dos Devedores, Devedores Recuperados, Partes Exoneradas e Partes Liberadas fica, por 
este instrumento, expressamente autorizado a promover a execução dessas injunções. Nenhuma 
Entidade poderá iniciar, dar continuidade, alterar ou de qualquer forma promover, associar-se a, 
ou apoiar outra Entidade que inicie, continue, altere ou promova qualquer Causa de Pedir, Ação 
Abrangida (Covered Claim) ou qualquer outro tipo de reivindicação contra qualquer Parte Liberada 
ou Parte Exonerada, conforme aplicável, que tenha surgido, surja, seja provável que venha a surgir, 
ou que se relacione, ou seja provável que se relacione, a qualquer Ação Abrangida sujeita às Seções 
8.5, 8.6 ou 8.9 do Plano, sem antes (1) solicitar ao Tribunal de Falências uma determinação, após 
notificação a todas as partes afetadas e realização de audiência, de que tal reivindicação, Causa 
de Pedir ou Ação Abrangida, conforme aplicável, constitui uma reivindicação plausível contra um 
Devedor ou uma Parte Liberada, conforme o caso, e não se trata de uma ação, Causa de Pedir ou 
Ação Abrangida liberada ou exonerada nos termos ou de acordo com o Plano. O pedido deverá 
anexar a petição ou queixa proposta a ser apresentada pela Entidade solicitante, a qual deverá 
estar em conformidade com as Regras Federais de Processo aplicáveis, e (2) obter do Tribunal de 
Falências, por meio de uma Decisão Final, autorização específica para que tal Entidade proponha 
a referida ação, Causa de Pedir ou Ação Abrangida, conforme aplicável, contra um Devedor ou 
qualquer outra Parte Liberada ou Parte Exonerada, conforme o caso. Qualquer pedido dessa 
natureza deverá incluir uma proposta de reserva para honorários advocatícios, sujeita a alteração 
pelo Tribunal de Falências, a ser registrada nos autos do Tribunal, destinada a indenizar todos 
os potenciais réus pelos custos decorrentes da defesa bem-sucedida de qualquer reivindicação 
cuja tramitação venha a ser autorizada. Para evitar dúvidas, qualquer Entidade que obtenha tal 
determinação e autorização e posteriormente deseje alterar a queixa ou petição autorizada para 
incluir nova ação, Causa de Pedir ou Ação Abrangida não expressamente contemplada na versão 
aprovada deverá obter prévia autorização do Tribunal de Falências antes de apresentar qualquer 
emenda no tribunal onde a queixa ou petição estiver em curso. O Tribunal de Falências deterá 
jurisdição única e exclusiva para determinar se uma ação, Causa de Pedir ou Ação Abrangida é 
plausível e, na medida legalmente permitida, exercerá jurisdição para julgar a ação, Causa de 
Pedir ou Ação Abrangida subjacente considerada plausível.

CUSIP: 05501U106
TRIBUNAL DE FALÊNCIAS DOS ESTADOS UNIDOS PARA O DISTRITO SUL DE NOVA YORK

In re: AZUL S.A., et al., Devedoras.7

CAPÍTULO 11 | Caso nº. 25–11176 (SHL) | (Administrador em Conjunto)

AVISO DE STATUS DE NÃO VOTAÇÃO AOS TITULARES DE CRÉDITOS 
PREJUDICADOS CONSIDERADOS CONCLUSIVAMENTE COMO TENDO REJEITADO O PLANO

FAVOR TOMAR CIÊNCIA de que, em 28 de maio de 2025 (a “Data do Pedido”), a Azul S.A. e suas 
subsidiárias diretas e indiretas, na qualidade de devedoras e devedoras em posse (em conjunto, 
as “Devedoras”), apresentaram, cada qual, um pedido voluntário (em conjunto, os “Casos sob o 
Capítulo 11”) de soerguimento com fundamento no Capítulo 11 do Título 11 do Código dos 
Estados Unidos da América (o “Código de Falências”), perante a Corte de Falências dos Estados 
Unidos da América para o Distrito Sul de Nova York (a “Corte”). FAVOR TOMAR CIÊNCIA de que, 
em 4 de novembro de 2025, as Devedoras apresentaram o Plano Conjunto de Reorganização sob 
o Capítulo 11 da Azul S.A. e de suas Afiliadas Devedoras [ECF nº 844] e a respectiva declaração de 
divulgação [ECF nº 845] (incluindo todos os anexos, apêndices, cronogramas e suplementos, e 
conforme alterados, emendados, suplementados ou de outra forma modificados periodicamente 
de acordo com seus termos, o “Plano” e a “Declaração de Divulgação”, respectivamente8).FAVOR 
TOMAR CIÊNCIA de que, em 5 de novembro de 2025, a Corte proferiu ordem (a “Ordem de Apro-
vação da Declaração de Divulgação”) aprovando a Declaração de Divulgação por conter informa-
ções adequadas, em conformidade com a seção 1125(a) do Código de Falências, para fins de 
solicitação de votos sobre o Plano. A Ordem de Aprovação da Declaração de Divulgação também, 
entre outras providências, (a) aprovou os formulários das Cédulas de Votação, do Pacote de 
Solicitação e de outros avisos correlatos, (b) estabeleceu determinadas datas e prazos em cone-
xão com a solicitação e a homologação do Plano e (c) designou audiência para a homologação do 
Plano. FAVOR TOMAR AINDA CIÊNCIA de que, em razão da natureza e do tratamento do seu 
Crédito nos termos do Plano, você não tem direito de votar o Plano em relação a tal Crédito. 
Especificamente, nos termos do Plano, na qualidade de Titular de um Crédito (conforme atualmente 
pleiteado em face das Devedoras) que é prejudicado e conclusivamente presumido como rejeitando 
o Plano, nos termos da seção 1126(g) do Código de Falências, você não tem direito de votar o 
Plano. Você poderá desejar buscar aconselhamento jurídico independente a respeito do Plano 
e da classificação e tratamento do seu Crédito nos termos deste. Nenhuma Entidade está 
autorizada a prestar qualquer informação ou aconselhamento, ou a fazer qualquer declaração, 
além daquelas contidas no Plano, na Declaração de Divulgação ou em quaisquer materiais que 
acompanhem este aviso. Caso o Plano venha a ser homologado pela Corte, todos os Titulares 
de Créditos contra e de Interesses nas Devedoras (inclusive aqueles Titulares que não têm 
direito de votar o Plano) estarão vinculados pelo Plano homologado e pelas transações nele 
contempladas. FAVOR TOMAR AINDA CIÊNCIA de que, caso você detenha Crédito separado e 
adicional em relação ao qual tenha direito de voto (ou parte do seu Crédito se enquadre em Classe 
de Créditos com direito de voto), você também receberá Cédula de Votação por meio de envio 
separado pelo agente de créditos e de solicitação das Devedoras, Stretto, Inc. (o “Agente de 
Créditos e de Solicitação”). Nessa hipótese, as Devedoras recomendam que você siga as instruções 
constantes da Cédula de Votação e/ou que a acompanhem. FAVOR TOMAR AINDA CIÊNCIA de que 
a audiência em que a Corte apreciará a homologação do Plano (a “Audiência de Homologação”) 
terá início em 11 de dezembro de 2025, às 11h009 perante o Honorável Juiz de Falências Sean 
H. Lane, United States Bankruptcy Judge, 300 Quarropas Street, White Plains, NY 10601-4140, 
presencialmente e/ou via Zoom for Government (Zoomgov). As partes que desejarem comparecer 
ou acompanhar a Audiência presencialmente ou via Zoom (seja “ao vivo” ou apenas para “ouvir”) 
deverão registrar sua presença em https://www.nysb.uscourts.gov/ecourt-appearances até as 
11h00 do dia útil anterior à Audiência. As partes que registrarem tempestivamente sua presença 
receberão convite da Corte com link do Zoom que permitirá a participação na Audiência. As 
Devedoras comparecerão presencialmente à Audiência de Homologação. FAVOR TOMAR AINDA 
CIÊNCIA de que a Audiência de Homologação poderá ser adiada, periodicamente, pela Corte ou 

7. Os devedores e os devedores DIP nos processos de recuperação judicial sob o Chapter 11, 
incluindo os últimos quatro dígitos de seus respectivos números de identificação fiscal, empregador 
ou de números de casos em Delaware (conforme aplicável), são os seguintes: Azul S.A. (CNPJ: 
5.994); Azul Linhas Aéreas Brasileiras S.A. (CNPJ: 6.295); IntelAzul S.A. (CNPJ: 8.624); ATS Viagens 
e Turismo Ltda. (CNPJ: 3.213); Azul Secured Finance II LLP (EIN: 2619); Azul Secured Finance LLP 
(EIN: 9978); Canela Investments (EIN: 4987); Azul Investments LLP (EIN: 2977); Azul Finance 
LLC (EIN: 2283); Azul Finance 2 LLC (EIN: 4898); Blue Sabia LLC (EIN: 4187); Azul SOL LLC (EIN: 
0525); Azul Saira LLC (EIN: 8801); Azul Conecta Ltda. (CNPJ: 3.318); Cruzeiro Participações S.A. 
(CNPJ: 7.497); ATSVP – Viagens Portugal, Unipessoal LDA. (NIF: 2968); Azul IP Cayman Holdco 
Ltd. (N/A); Azul IP Cayman Ltd. (N/A); Canela Turbo Three LLC (EIN: 4043); and Canela 336 LLC 
(Del. File nº: 6717). A sede das devedoras está situada na Avenida Marcos Penteado de Ulhôa 
Rodrigues, nº 939, 8º andar, Edifício Jatobá, Condomínio Castelo Branco Office Park, Tamboré, 
06460-040, Barueri, São Paulo, Brasil.
8. Os termos iniciados em maiúsculas utilizados, mas não definidos neste instrumento, terão os 
significados a eles atribuídos no Plano ou na Ordem de Aprovação da Declaração de Divulgação, 
conforme aplicável.
9. Todos os horários aqui mencionados são expressos no horário vigente da Costa Leste dos 
Estados Unidos (Eastern Time).

pelas Devedoras, sem necessidade de novo aviso, bastando o 
anúncio de tal adiamento em sessão aberta e/ou mediante apre-
sentação de aviso de adiamento nos autos perante a Corte e sua intimação às partes com direito 
a aviso. FAVOR TOMAR AINDA CIÊNCIA de que o prazo final para a apresentação de objeções ao 
Plano expira em 2 de dezembro de 2025 às 16h00 (o “Prazo para Objeções”). Eventuais objeções 
à homologação do Plano devem (a) ser apresentadas por escrito, em língua inglesa, em formato 
pesquisável por texto, (b) estar em conformidade com o Código de Falências, as Regras de 
Falências, as Regras Locais e quaisquer ordens da Corte, incluindo a Amended Final Order Imple-
menting Certain Notice and Case Management Procedures [ECF nº 380] (a “Ordem de Gestão do 
Caso”) proferida pela Corte em 28 de julho de 2025, (c) expor, com especificidade, os fundamen-
tos jurídicos e fáticos correspondentes e, se viável, uma proposta de modificação do Plano que 
sanaria tal objeção, (d) ser protocoladas perante a Corte até a data-limite do Prazo para Objeções 
e (e) ser notificadas às seguintes partes de modo a serem efetivamente recebidas antes do Prazo 
para Objeções: (i) Gabinete do Honorável Juiz de Falências Sean H. Lane, United States Bankrup-
tcy Court for the Southern District of New York, 300 Quarropas Street, White Plains, NY 10601-4140; 
(ii) patronos das Devedoras, Davis Polk & Wardwell LLP (A/C: Timothy Graulich, Jarret Erickson e 
Richard J. Steinberg), 450 Lexington Avenue, New York, New York 10017; (iii) patronos do Comitê 
de Credores, Willkie Farr & Gallagher LLP (A/C: Brett H. Miller, Todd M. Goren, James H. Burbage 
e Joseph R. Brandt), 787 Seventh Avenue, New York, New York 10019; (iv) patronos do Grupo Ad 
Hoc Garantido, Cleary Gottlieb Steen & Hamilton LLP (A/C: Richard J. Cooper e Thomas S. Kessler), 
One Liberty Plaza, New York, New York 10006; e (v) William K. Harrington, U.S. Department of 
Justice, Office of the U.S. Trustee (A/C: Daniel Rudewicz e Tara Tiantian), Alexander Hamilton 
U.S. Custom House, One Bowling Green, Suite 515, New York, New York 10004. FAVOR TOMAR 
AINDA CIÊNCIA de que as Devedoras poderão, sem necessidade de nova ordem da Corte, promo-
ver alterações não substanciais ou imateriais no Plano e em documentos correlatos, incluindo 
alterações para correção de erros tipográficos e gramaticais, bem como ajustes de conformidade 
entre tais documentos quando, a critério razoável das Devedoras, isso melhor facilitar o processo 
de solicitação ou de homologação. FAVOR TOMAR AINDA CIÊNCIA de que, caso surja controvér-
sia quanto à correta classificação de qualquer Crédito ou Interesse sob o Plano, a Corte, mediante 
petição e intimação adequadas, decidirá tal controvérsia na Audiência de Homologação. Se a 
Corte entender que a classificação de qualquer Crédito ou Interesse é indevida, então tal Crédito 
ou Interesse será reclassificado e a Cédula de Votação anteriormente apresentada pelo respectivo 
titular será computada na Classe em que a Corte determinar que tal Crédito ou Interesse deveria 
ter sido classificado, e o Crédito ou Interesse receberá o tratamento prescrito para tal Classe, sem 
necessidade de novas solicitações de voto sobre o Plano. FAVOR TOMAR AINDA CIÊNCIA de que 
cópias do Plano, da Declaração de Divulgação, de quaisquer outros materiais relacionados ao 
Plano e à Declaração de Divulgação (com exceção das cédulas de votação) e de quaisquer outros 
documentos apresentados publicamente nos Casos sob o Capítulo 11 estão disponíveis gratuita-
mente em https://cases.stretto.com/Azul (o “Website do Caso”). O Agente de Créditos e de 
Solicitação poderá ser contatado (a) por correio, em Azul S.A., et al., c/o Stretto, 410 Exchange, 
Suite 100, Irvine, CA 92602; (b) por e-mail, em AzulInquiries@stretto.com; ou (c) por telefone, 
em +1 (833) 888-8055 ou +1 (949) 556-3896 (para ligações originadas fora dos EUA).

TRIBUNAL DE FALÊNCIAS DOS ESTADOS UNIDOS PARA O DISTRITO SUL DE NOVA YORK
Ref: AZUL S.A., e outros, Devedoras.10

Capítulo 11  |  Caso nº 25–11176 (SHL)  |  (Administrado em Conjunto)

AVISO DE AUDIÊNCIA PARA CONSIDERAR A CONFIRMAÇÃO DO PLANO CONJUNTO 
DE REORGANIZAÇÃO DA AZUL S.A. E SUAS AFILIADAS DEVEDORAS E PRAZOS 

RELACIONADOS À VOTAÇÃO E OBJEÇÕES FAVOR TOMAR CIÊNCIA DO SEGUINTE:
1. Em 28 de maio de 2025 (a “Data da Petição”), Azul S.A. e suas subsidiárias diretas e indi-

retas, na qualidade de devedoras e devedoras em posse (coletivamente, as “Devedoras”), 
apresentaram cada uma petição voluntária (coletivamente, os “Casos de Chapter 11”) para 
obtenção de tutela sob o capítulo 11 do título 11 do Código dos Estados Unidos (o “Código 
de Falências”) perante o Tribunal de Falências dos Estados Unidos para o Distrito Sul de 
Nova York (o “Tribunal”).

2. Faz-se referência neste documento ao Plano Conjunto de Reorganização sob o Chapter 11 
da Azul S.A. e suas Afiliadas Devedoras [ECF nº 844] e à respectiva declaração de divulgação 
[ECF nº 845] (incluindo todos os apêndices, anexos, cronogramas e suplementos, e conforme 
alterados, aditados, complementados ou de outra forma modificados periodicamente em 
conformidade com o disposto, o “Plano” e a “Declaração de Divulgação”, respectiva-
mente11).

3. Em 5 de novembro de 2025, o Tribunal proferiu uma ordem (a “Ordem de Aprovação da 
Declaração de Divulgação”) aprovando a Declaração de Divulgação por conter informações 
adequadas, em conformidade com a seção 1125(a) do Código de Falências, para fins de 
solicitação de votos sobre o Plano. A Ordem de Aprovação da Declaração de Divulgação 
também, entre outras disposições, (a) aprovou os formulários das Cédulas, do Pacote de 
Solicitação e outros avisos relacionados, (b) estabeleceu determinadas datas e prazos 
relacionados à solicitação e à confirmação do Plano, e (c) agendou uma audiência para a 
confirmação do Plano.

Audiência de Confirmação:
4. A audiência na qual o Tribunal considerará a Confirmação do Plano (a “Audiência de 

Confirmação”) terá início em 11 de dezembro de 2025, às 11h0012, perante o Honorável 
Sean H. Lane, Juiz de Falências dos Estados Unidos, no endereço 300 Quarropas Street, 
White Plains, NY 10601-4140, presencialmente e/ou via Zoom for Government (Zoomgov). 
As partes que desejarem comparecer ou assistir à Audiência de Confirmação presencialmente 
ou via Zoom (seja “ao vivo” ou “somente ouvir”) deverão registrar sua presença em https://
ecf.nysb.uscourts.gov/cgi-bin/nysbAppearances.pl até 11h00 do dia 10 de dezembro de 
2025. As partes que registrarem sua presença tempestivamente receberão um convite do 
Tribunal com um link do Zoom que lhes permitirá participar da Audiência de Confirmação. 
As Devedoras comparecerão presencialmente à Audiência de Confirmação.

5. A Audiência de Confirmação poderá ser adiada ou continuada periodicamente pelo Tribunal 
ou pelas Devedoras mediante anúncio do adiamento ou continuação em audiência perante 
o Tribunal ou por meio do protocolo de um aviso no sistema eletrônico do Tribunal.

6. As Devedoras poderão, sem necessidade de nova ordem do Tribunal, realizar alterações não 
substanciais ou imateriais no Plano e nos documentos relacionados, incluindo correções de 
erros tipográficos e gramaticais, bem como ajustes de conformidade entre tais documentos, 
quando, a critério razoável das Devedoras, isso melhor facilitar o processo de solicitação 
ou confirmação.

Objeções à confirmação do Plano
7. O prazo para apresentação do Plano é 2 de dezembro de 2025, às 16h00 (o “Prazo para 

Objeções”).
8. As objeções à confirmação do Plano, se houver, deverão ser (a) apresentadas por escrito, 

em inglês e em formato pesquisável por texto; (b) estar em conformidade com o Código 
de Falências, as Regras de Falência, as Regras Locais e quaisquer ordens do Tribunal, 
incluindo a Ordem Final Alterada que Implementa Certos Procedimentos de Aviso e Gestão 
de Casos [ECF nº 380] (a “Ordem de Gestão de Casos”) proferida pelo Tribunal em 28 de 
julho de 2025; indicar, com especificidade, as bases jurídicas e fáticas da objeção e, se 
possível, uma modificação proposta ao Plano que resolva tal objeção; ser protocoladas no 
Tribunal até o Prazo para Objeções; e ser entregues às seguintes partes de forma que sejam 
efetivamente recebidas antes do Prazo para Objeções: (i) os Gabinetes do Honorável Sean 
H. Lane, Tribunal de Falências dos Estados Unidos para o Distrito Sul de Nova York, 300 
Quarropas Street, White Plains, NY 10601-4140; (ii) advogados das Devedoras, Davis Polk 

10. As devedoras e devedoras em posse nos casos de Chapter 11, juntamente com os quatro 
últimos dígitos de seus respectivos números de identificação fiscal, empregador ou registro em 
Delaware (conforme aplicável), são os seguintes: Azul S.A. (CNPJ: 5.994); Azul Linhas Aéreas 
Brasileiras S.A. (CNPJ: 6.295); IntelAzul S.A. (CNPJ: 8.624); ATS Viagens e Turismo Ltda. (CNPJ: 
3.213); Azul Secured Finance II LLP (EIN: 2619); Azul Secured Finance LLP (EIN: 9978); Canela 
Investments (EIN: 4987); Azul Investments LLP (EIN: 2977); Azul Finance LLC (EIN: 2283); Azul 
Finance 2 LLC (EIN: 4898); Blue Sabia LLC (EIN: 4187); Azul SOL LLC (EIN: 0525); Azul Saira LLC 
(EIN: 8801); Azul Conecta Ltda. (CNPJ: 3.318); Cruzeiro Participações S.A. (CNPJ: 7.497); ATSVP 
– Viagens Portugal, Unipessoal LDA. (NIF: 2968); Azul IP Cayman Holdco Ltd. (N/A); Azul IP 
Cayman Ltd. (N/A); Canela Turbo Three LLC (EIN: 4043); e Canela 336 LLC (Del. File nº: 6717). A 
sede corporativa das Devedoras está localizada na Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 
nº 939, 8º andar, Edifício Jatobá, Condomínio Castelo Branco Office Park, Tamboré, 06460-040, 
Barueri, São Paulo, Brasil.
11. Os termos iniciados com maiúscula utilizados, mas não definidos neste documento, terão os 
significados a eles atribuídos no Plano, na Declaração de Divulgação ou na Ordem de Aprovação 
da Declaração de Divulgação, conforme aplicável.
12. Os termos iniciados com maiúscula utilizados, mas não definidos neste documento, terão os 
significados a eles atribuídos no Plano, na Declaração de Divulgação ou na Ordem de Aprovação 
da Declaração de Divulgação, conforme aplicável.

& Wardwell LLP (Aos cuidados de: Timothy 
Graulich, Jarret Erickson e Richard J. Steinberg), 

450 Lexington Avenue, Nova York, NY 10017; (iii) advogados do Comitê de Credores, Willkie 
Farr & Gallagher LLP (Aos cuidados de: Brett H. Miller, Todd M. Goren, James H. Burbage e 
Joseph R. Brandt), 787 Seventh Avenue, Nova York, NY 10019; (iv) advogados do Grupo Ad 
Hoc Garantido, Cleary Gottlieb Steen & Hamilton LLP (Aos cuidados de: Richard J. Cooper 
e Thomas S. Kessler), One Liberty Plaza, Nova York, NY 10006; e (v) William K. Harrington, 
Departamento de Justiça dos EUA, Escritório do Administrador Judicial (Aos cuidados de: 
Daniel Rudewicz e Tara Tiantian), Alexander Hamilton U.S. Custom House, One Bowling 
Green, Sala 515, Nova York, NY 10004.

SALVO SE UMA OBJEÇÃO FOR APRESENTADA E ENTREGUE TEMPESTIVAMENTE 
E DE FORMA ADEQUADA, EM CONFORMIDADE COM ESTE AVISO E COM A 

ORDEM DE GESTÃO DE CASOS, ELA PODERÁ NÃO SER CONSIDERADA PELO TRIBUNAL.
Votação:
9. Nos termos do Plano, as Devedoras criaram as seguintes Classes de Créditos e Interesses:

Classe Pleitos ou Interesses Status Direitos de Voto

1 Outras Créditos com Garantia Real Não Prejudicado ou 
Prejudicado Possui direito a voto

2 Créditos Prioritários Não Tributários Não Prejudicado Presumido como aceito

3 Créditos Específicos Detidos por 
Credores Não Residentes Não Prejudicado Presumido como aceito

4 Créditos Sêniores de Primeira Garantia 
(1L Claims) Prejudicado Com direito a votar

5 Créditos Sêniores de Segunda Garantia 
(2L Notes Claims) Prejudicado Com direito a votar

6 Créditos Quirografários Gerais Prejudicado Com direito a votar

7 Créditos Quirografários Simplificados 
(Classe de Conveniência) Prejudicado Com direito a votar

8 Créditos Subordinados Prejudicado Presumido como 
rejeitado

9 Créditos Intercompanhias Não Prejudicado ou 
Prejudicado

Presumido como aceito
ou presumido como 

rejeitado

10 Participações Societárias 
Intercompanhias

Não Prejudicado ou 
Prejudicado

Presumido como aceito 
ou presumido como 

rejeitado

11 Warrants emitidos em abril de 2025 Prejudicado Presumido como 
rejeitado

12 Participações Societárias Existentes 
na Azul Prejudicado Presumido como 

rejeitado
10. A capacidade de um Titular votar sobre o Plano depende, entre outras coisas, da Classe 

em que seu Crédito está inserido, conforme estabelecido na tabela acima, e se detinha tal 
Crédito em 14 de outubro de 2025 (a “Data de Registro para Votação”). As Devedoras estão 
solicitando votos sobre o Plano aos Titulares de Créditos classificados nas Classes 1, 4, 5, 6 e 
7 do Plano (as “Classes de Votação” e, os Titulares de Créditos nessas Classes, os “Titulares 
Votantes”). Instruções detalhadas sobre como votar no Plano constam nas cédulas (as 
“Cédulas”) distribuídas aos Titulares Votantes. Para que seja contado como voto sobre o 
Plano, cada Cédula deve ser preenchida, assinada e devolvida de acordo com as instruções 
transmitidas junto com a respectiva Cédula, de forma que seja efetivamente recebida pelo 
Agente de Créditos e Solicitação até 2 de dezembro de 2025, às 16h00 (o “Prazo para 
Votação”). Salvo na medida em que as Devedoras assim determinem ou conforme permitido 
pelo Tribunal, as Cédulas recebidas após o Prazo para Votação não serão contadas nem 
utilizadas pelas Devedoras em conexão com o pedido de Confirmação do Plano (ou qualquer 
modificação permitida do mesmo). Qualquer Cédula que não esteja em conformidade com 
as instruções transmitidas com tal Cédula ou que não esteja em conformidade com a Ordem 
de Aprovação da Declaração de Divulgação poderá não ser contada.

11. Os Titulares de: (a) Créditos e Participações Não Prejudicados (com exceção dos Titulares da 
Classe 3 Específica) e (b) Créditos e Participações que não receberão qualquer distribuição 
nos termos do Plano não têm direito a votar sobre o Plano e, portanto, receberão um Aviso 
de Status de Não Votação em vez de uma Cédula. Caso você não tenha recebido uma Cédula 
(ou tenha recebido uma Cédula com um valor que acredita estar incorreto) ou se os Procedi-
mentos de Solicitação e Votação indicarem que você não tem direito a votar sobre o Plano, 
mas você acredita que deveria ter esse direito (ou votar um valor diferente do indicado na 
sua Cédula), então deverá entregar às Devedoras e protocolar junto ao Tribunal uma moção 
nos termos da Regra de Falência 3018(a) (uma “Moção da Regra 3018(a)”) para obter 
uma ordem que permita temporariamente seu Crédito para fins de votação para aceitar ou 
rejeitar o Plano. O Titular aplicável não terá direito a votar para aceitar ou rejeitar o Plano 
em relação à parte contestada de tal Crédito, a menos que ocorra um dos seguintes eventos 
(cada um, um “Evento de Resolução”) até, no máximo, três (3) dias úteis antes do Prazo 
para Votação: (y) seja proferida uma ordem pelo Tribunal permitindo temporariamente tal 
Crédito apenas para fins de votação, nos termos da Regra de Falência 3018(a), após aviso 
e audiência; ou (z) seja celebrado um acordo ou estipulação entre o Titular de tal Crédito 
e a Devedora aplicável permitindo tal Crédito (temporariamente para fins de votação) ou 
permanentemente em um valor acordado. Em conformidade com a Regra de Falência 3018, no 
caso de qualquer credor que protocole uma Moção da Regra 3018(a), a Cédula desse credor 
não será contada, a menos que seja temporariamente permitida pelo Tribunal para fins de 
votação após aviso e audiência. Moções da Regra 3018(a) que não sejam apresentadas e 
entregues tempestivamente na forma estabelecida acima poderão não ser consideradas.

12. As Devedoras tentaram identificar todas as partes com as quais possam ter conduzido 
negócios recentemente para garantir que forneçam aviso adequado da Audiência de Con-
firmação a todas as partes interessadas. No entanto, nem todas essas partes são credores 
das Devedoras. Assim, o fato de você estar recebendo este aviso não exige qualquer ação 
adicional caso você não possua, ou não tenha conhecimento de, um Crédito (isto é, um 
direito de receber pagamento) contra ou uma Participação em uma ou mais Devedoras.

Efeitos da Confirmação e Implementação do Plano: 
13. Caso o Plano seja confirmado pelo Tribunal, todos os Titulares de Créditos contra e Parti-

cipações nas Devedoras (incluindo aqueles Titulares que não têm direito a votar sobre o 
Plano) estarão vinculados ao Plano confirmado e às transações nele contempladas.

14. Após a Confirmação, sujeito ao cumprimento ou à renúncia das condições precedentes 
previstas no Artigo IX do Plano, o Plano será consumado na Data de Vigência. Entre outras 
disposições, na Data de Vigência, certas cláusulas de liberação, injunção, exoneração e 
quitação — que são parte integrante das Transações de Reestruturação — estabelecidas 
no Artigo

VIII do Plano entrarão em vigor.
VOCÊ É ORIENTADO E INCENTIVADO A ANALISAR E CONSIDERAR CUIDADOSAMENTE O PLANO, 
INCLUINDO AS DISPOSIÇÕES DE LIBERAÇÃO, EXONERAÇÃO E INJUNÇÃO, POIS SEUS DIREITOS 
PODERÃO SER AFETADOS POR ELAS. AS DISPOSIÇÕES DE LIBERAÇÃO POR TERCEIROS, EXONE-
RAÇÃO E INJUNÇÃO DO PLANO ESTÃO ANEXADAS PARA SUA CONVENIÊNCIA COMO ANEXO 1 AO 
PRESENTE DOCUMENTO. TODOS OS TITULARES DE CRÉDITOS OU PARTICIPAÇÕES (EXCETO OS TITU-
LARES ESPECÍFICOS DE CRÉDITOS NA CLASSE 3 E OS TITULARES DE CRÉDITOS NAS CLASSES 8, 11 
E 12) QUE NÃO OPTAREM TEMPESTIVA E ADEQUADAMENTE POR EXCLUIR-SE DAS DISPOSIÇÕES DE 
LIBERAÇÃO POR TERCEIROS CONTIDAS NO ARTIGO VIII DO PLANO, MARCANDO A CAIXA DE OPÇÃO 
DE EXCLUSÃO EM UMA CÉDULA OU FORMULÁRIO DE EXCLUSÃO DISTRIBUÍDO PELAS DEVEDORAS 
OU APRESENTANDO UMA OBJEÇÃO A TAIS LIBERAÇÕES, SERÃO CONSIDERADOS COMO TENDO 
CONSENTIDO EXPRESSA, INCONDICIONAL, GERAL, INDIVIDUAL E COLETIVAMENTE À LIBERAÇÃO 
DE TODOS OS CRÉDITOS E CAUSAS DE PEDIR CONTRA AS DEVEDORAS E AS PARTES LIBERADAS. AO 
APRESENTAR OBJEÇÃO OU OPTAR PELA EXCLUSÃO DAS DISPOSIÇÕES DE LIBERAÇÃO POR TERCEI-
ROS PREVISTAS NO ARTIGO VIII DO PLANO, VOCÊ PODERÁ RENUNCIAR AO BENEFÍCIO DE OBTER 
TAIS LIBERAÇÕES CASO, DE OUTRA FORMA, VOCÊ FOSSE UMA PARTE LIBERADA EM CONEXÃO 
COM ELAS. INFORMAMOS QUE QUALQUER RECUPERAÇÃO A QUE VOCÊ POSSA TER DIREITO NOS 
TERMOS DO PLANO SERÁ A MESMA INDEPENDENTEMENTE DE VOCÊ OPTAR OU NÃO PELA EXCLU-
SÃO DAS DISPOSIÇÕES DE LIBERAÇÃO POR TERCEIROS PREVISTAS NO ARTIGO VIII DO PLANO.
15. Cópias do Plano, da Declaração de Divulgação ou de quaisquer outros materiais de solicitação 

(exceto as Cédulas), bem como qualquer outro documento protocolado publicamente nos 
Casos de Chapter 11, estão disponíveis gratuitamente por meio de: (i) acesso ao site do 
caso das Devedoras em https://cases.stretto.com/Azul; (ii) correspondência para Stretto, 
Inc. (o “Agente de Créditos e Solicitação”) no endereço Azul S.A., et al., c/o Stretto, 410 
Exchange, Suite 100, Irvine, CA 92602; (iii) envio de e-mail para AzulInquiries@stretto.
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com; ou (iv) ligação para o Agente de Créditos e Solicitação pelo telefone +1 (833) 888-
8055 ou +1 (949) 556-3896 (para chamadas fora dos EUA). Você também pode acessar esses 
materiais mediante pagamento de taxa via PACER em https://www.nysb.uscourts.gov.

Datado: 5 de novembro de 2025 Nova Iorque, Nova Iorque
DAVIS POLK & WARDWELL LLP

/s/ Timothy Graulich
450 Lexington Avenue

New York, New York 10017 Tel.: (212) 450–4000
Timothy Graulich Joshua Y. Sturm Jarret Erickson Richard J. Steinberg

Assessor Legal dos Devedoras e Devedoras em Posse
Anexo 1

Disposições de Exoneração, Liberação e Injunção no Plano:
O Artigo VIII do Plano prevê uma liberação por terceiros (a “Liberação por Terceiros”):
A partir da Data de Vigência, mediante contraprestação válida e valiosa, cuja suficiência é aqui 
confirmada, incluindo, sem limitação, os serviços prestados pelas Partes Liberadas antes e 
durante os Casos de Chapter 11 para facilitar a reorganização das Devedoras e a implemen-
tação das Transações de Reestruturação, e exceto conforme expressamente previsto de outra 
forma no Plano ou na Ordem de Confirmação ou proibido por lei, as Partes Liberadas serão 
consideradas conclusiva, absoluta, incondicional, irrevogável e permanentemente liberadas 
e exoneradas, na máxima extensão permitida pela legislação aplicável, por cada Parte Libera-
dora13 de quaisquer e todas as Reclamações, contrarreclamações, disputas, obrigações, ações 
judiciais, sentenças, danos, demandas, dívidas, direitos, Causas de Pedir, Gravames, medidas, 
perdas, contribuições, indenizações, custos, responsabilidades, honorários advocatícios e 
despesas de qualquer natureza, incluindo quaisquer reclamações derivadas relacionadas ao 
patrimônio das Massas Falidas das Devedoras, alegadas ou passíveis de alegação em nome das 
Devedoras ou de suas Massas (incluindo quaisquer Causas de Pedir decorrentes do capítulo 
5 do Código de Falências), sejam líquidas ou ilíquidas, fixas ou contingentes, vencidas ou 
não vencidas, conhecidas ou desconhecidas, previstas ou imprevistas, alegadas ou não ale-
gadas, acumuladas ou não acumuladas, existentes ou que venham a surgir, seja em direito 
ou equidade, seja com fundamento em responsabilidade civil ou contratual, seja decorrente 
de legislação federal ou estadual, direito comum ou qualquer outra legislação internacional, 
estrangeira ou doméstica, norma, regulamento, tratado, direito, dever, exigência ou de outra 
forma, que tal Parte Liberadora teria direito legal de alegar (individual ou coletivamente) 
com base ou relacionada a, ou de qualquer forma decorrente, no todo ou em parte, em ou 
antes da Data de Vigência: 
1. as Devedoras ou suas Afiliadas não Devedoras (incluindo a gestão, propriedade ou 

operação destas ou a emissão de Valores Mobiliários por elas), as Devedoras Reorgani-
zadas, os Casos de Chapter 11, os esforços de reestruturação das Devedoras dentro ou 
fora do tribunal, transações intercompanhia ou a formulação, preparação, marketing, 
divulgação, negociação ou protocolo da Linha de Crédito DIP, dos Documentos DIP, dos 
RSAs, do Plano (incluindo o Suplemento do Plano e outros Documentos do Plano), da 
Declaração de Divulgação, das Linhas de Crédito de Saída, dos Documentos de Dívida 
de Saída, dos Documentos de Warrants GUC, dos Documentos de CVR GUC, do Contrato 
de Trust GUC, da Oferta de Direitos de Capital, dos Documentos ERO, dos Documentos 
de Investimento Adicional (se houver), do Contrato de Compromisso Backstop, dos 
Contratos de Investimento Estratégico, dos Documentos das Notas 1L, dos Documentos 
das Notas 2026, dos Documentos das Notas 2L, dos Documentos das Notas Ponte, dos 
Documentos das Debêntures Conversíveis, dos Documentos das 12ª Debêntures, dos 
Documentos das Notas PIK 2030 Lessor/OEM, dos Documentos das Notas PIK 2032 
Lessor/OEM, dos Documentos das Notas Stub 2028, dos Documentos das Notas Stub 
2029/2030, dos Documentos das Notas Superpriority, de qualquer acordo, contrato, 
instrumento, liberação ou outro documento criado ou celebrado em conexão com os 
itens acima, de quaisquer transações anteriores à petição ou nos Casos de Chapter 11, 
e de qualquer outro ato anterior à Data de Vigência praticado ou omitido em conexão 
ou em contemplação dos Casos de Chapter 11, da reorganização das Devedoras ou da 
administração ou distribuição de bens nos termos do Plano (incluindo a emissão e 
distribuição de quaisquer Valores Mobiliários (incluindo as Novas Participações Socie-
tárias) emitidos ou a serem emitidos nos termos ou em conexão com o Plano, a Oferta 
de Direitos de Capital e o Compromisso Backstop);

2. qualquer Documento do Plano, contrato, instrumento, liberação ou outro acordo ou 
documento (incluindo a prestação de qualquer parecer jurídico solicitado por qualquer 
Entidade em relação a qualquer transação, contrato, instrumento, documento ou outro 
acordo contemplado pelo Plano ou que o implemente, ou a confiança de qualquer Parte 
Liberada14 no Plano ou na Ordem de Confirmação em substituição a tal parecer jurídico) 
criado ou celebrado em conexão com o Plano ou com a Declaração de Divulgação;

3. a compra, venda ou rescisão da compra ou venda de qualquer Valor Mobiliário das Deve-
doras, o objeto ou as transações ou eventos que deram origem a qualquer Crédito ou 
Participação tratado no Plano, os negócios ou arranjos contratuais entre as Devedoras e 
qualquer Parte Liberada (excluindo qualquer Contrato Executório ou Arrendamento Não 
Vencido assumido), ou a reestruturação de Créditos ou Participações antes ou durante 
os Casos de Chapter 11; e

4. A negociação, formulação, divulgação, preparação ou execução deste Plano e da Decla-
ração de Divulgação (incluindo o Suplemento do Plano e outros Documentos do Plano), 
do Financiamento DIP, dos Documentos DIP, dos Acordos de Suporte à Reestruturação 
(RSAs), das Linhas de Crédito de Saída, dos Documentos das Linhas de Crédito de Saída, 
dos Documentos de Warrants GUC, dos Documentos de CVR GUC, do Contrato de Trust GUC, 
da Oferta de Direitos de Capital, dos Documentos da Oferta de Direitos (ERO), dos Docu-
mentos de Investimento Adicional (se houver), do Acordo de Compromisso de Backstop 
e dos Acordos de Investimento Estratégico, ou, em cada caso, acordos, instrumentos ou 
outros documentos relacionados, ou qualquer outro ato, omissão, transação ou acordo, 
evento ou outra ocorrência que tenha ocorrido até a Data de Efetivação; desde que, se 
qualquer Parte Liberada direta ou indiretamente propuser ou alegar qualquer Reclamação 
ou Causa de Ação que tenha sido liberada ou esteja contemplada para ser liberada nos 
termos do Plano, de qualquer forma decorrente ou relacionada a qualquer documento, 
instrumento, ato, omissão, transação ou outra atividade de qualquer tipo ou natureza 
que tenha ocorrido antes da Data de Efetivação contra qualquer outra Parte Liberada, e 
tal Parte Liberada não desistir dessa Reclamação ou Causa de Ação mediante solicitação, 
então a liberação prevista no Plano será automaticamente e retroativamente nula e 
sem efeito desde o início (ab initio) em relação à Parte Liberada que propôs ou alegou 
tal Reclamação ou Causa de Ação; desde que, ainda, que a disposição imediatamente 
anterior não se aplique a:
(a) qualquer ação por uma Parte Liberada no Tribunal de Falências (ou qualquer outro 

tribunal com jurisdição competente), incluindo qualquer recurso, para pleitear o 

13. “Parte Liberadora” significa cada uma das seguintes, e, em cada caso, exclusivamente na 
qualidade de tal: (a) cada uma das Partes Liberadas (exceto as Devedoras e as Devedoras Reorga-
nizadas); (b) cada Titular de um Crédito ou Participação com direito a votar para aceitar ou rejeitar 
este Plano (incluindo, para evitar dúvidas, cada Titular que vote para aceitar ou rejeitar ou que 
tenha direito a votar, mas não vote nem para aceitar nem para rejeitar este Plano) que não opte 
expressamente por “excluir-se” como Parte Liberadora, marcando a caixa apropriada na Cédula 
tempestiva e devidamente apresentada para indicar que tal Titular opta por “excluir-se” das 
disposições de liberação deste Plano; (c) cada Titular de um Crédito ou Participação que receba 
um Formulário de Exclusão e não opte expressamente por “excluir-se” como Parte Liberadora, 
marcando a caixa apropriada no Formulário de Exclusão tempestivo e devidamente apresentado 
para indicar que tal Titular opta por “excluir-se” das disposições de liberação deste Plano; e (d) 
com relação a cada uma das Entidades mencionadas nas alíneas (b) a (c), as Partes Relacionadas 
dessas Entidades; desde que qualquer eleição de exclusão feita por qualquer parte em qualquer 
um dos RSAs (que não tenha rescindido tal RSA aplicável em relação a si mesma e permaneça parte 
dele) será nula ab initio. Para evitar dúvidas, cada Titular de um Crédito ou Participação em uma 
Classe sem direito a voto que seja considerada como rejeitando este Plano não será uma Parte 
Liberadora na qualidade de Titular de tal Crédito ou Participação.
14. “Parte Liberada” significa cada uma das seguintes partes, exclusivamente na qualidade aqui 
indicada: as Devedoras, as Devedoras Reorganizados, cada Detentor de Crédito DIP, cada Parte 
do Compromisso de Backstop, cada Parceiro Estratégico, cada Agente ou Trustee, cada Agente 
de Distribuição, o Comitê de Credores e seus membros (incluindo quaisquer membros ex officio), 
o Grupo Ad Hoc Garantido e seus membros, AerCap, cada Acionista Significativo, o Trustee dos 
Credores Quirografários (GUC Trustee) e, com relação a cada uma dessas entidades, suas Partes 
Relacionadas. Contudo, qualquer entidade que opte expressamente por não aderir como Parte 
Liberada, marcando a caixa apropriada em sua Cédula (Ballot) ou Formulário de Opt-Out devi-
damente preenchido e enviado dentro do prazo, ou que apresente tempestivamente objeção às 
liberações previstas e cuja objeção não seja resolvida antes da Confirmação, não será considerada 
uma Parte Liberada, não obstante qualquer disposição em contrário.

valor, prioridade ou status garantido da Reclamação 
de Despesa Administrativa pré-petição ou de curso 
ordinário contra as Devedoras; (b) qualquer liberação ou indenização prevista 
em qualquer acordo ou concedida sob qualquer Ordem Final (desde que, no caso 
da disposição anterior, as Devedoras mantenham todas as defesas relacionadas 
a tal ação); ou (c) qualquer Reclamação ou Causa de Ação que surja após a Data 
de Efetivação.

Não obstante qualquer disposição em contrário no Plano, as liberações previstas na Cláusula 
8.6 não se aplicam a quaisquer Causas de Ação Retidas listadas no Anexo de Causas de Ação 
Retidas; a quaisquer Reclamações ou Causas de Ação contra qualquer Titular de Reclamação 
contra um Devedor, na medida necessária para a administração e resolução dessa Reclama-
ção de acordo com o Plano; a Reclamações ou Causas de Ação decorrentes ou relacionadas a 
qualquer ato ou omissão de uma Parte Liberada que constitua fraude efetiva, conduta dolosa, 
negligência grave ou ato criminoso; ou aos direitos, recursos, exonerações, indenizações, 
poderes e proteções preservados na Cláusula 4.7. Além disso, nada na Cláusula 8.6 do Plano 
deve ser interpretado como prejudicando, de qualquer forma, os direitos e obrigações de 
qualquer Pessoa na Data de Efetivação ou após essa data, nos termos do Plano, dos Documentos 
do Plano, da Ordem de Confirmação ou das Transações de Reestruturação. A emissão da Ordem 
de Confirmação constituirá a aprovação pelo Tribunal de Falências, nos termos da Regra de 
Falências 9019, das liberações descritas no Plano, incluindo por referência cada uma das 
disposições e definições relacionadas nele contidas, e, além disso, constituirá a constatação de 
que cada liberação descrita no Plano é (1) uma troca por uma contraprestação válida e valiosa 
fornecida pelas Partes Liberadas (incluindo as contribuições dessas Partes para facilitar a 
resolução dos Casos de Chapter 11 e a implementação do Plano), um acordo de boa-fé e uma 
transação de composição dessas reclamações; (2) no melhor interesse das Devedoras e de 
todos os Titulares de Reclamações; (3) justa, equitativa e razoável; (4) concedida e realizada 
após a devida notificação e oportunidade de audiência; e (5) sujeita à ocorrência da Data 
de Efetivação, uma barreira para que as Devedoras ou as Devedoras Reorganizadas aleguem 
qualquer Reclamação Coberta liberada nos termos ou de acordo com o Plano contra qualquer 
uma das Partes Liberadas aplicáveis ou seus respectivos bens.
O Artigo VIII do Plano também prevê uma liberação pelo devedor (a “Liberação do Devedor”).
Nos termos da seção 1123(b) do Código de Falências, a partir da Data de Efetivação, mediante 
contraprestação válida e valiosa, cuja suficiência é aqui confirmada, incluindo, sem limitação, 
os serviços prestados pelas Partes Liberadas antes e durante os Casos de Chapter 11 para 
facilitar a reorganização das Devedoras e a implementação das Transações de Reestruturação, 
e exceto conforme expressamente previsto no Plano ou na Ordem de Confirmação ou proibido 
por lei, as Partes Liberadas serão consideradas conclusivamente, absoluta, incondicional, 
irrevogável e permanentemente liberadas e exoneradas, na máxima extensão permitida pela 
legislação aplicável, pelas Devedoras, pelas Devedoras Reorganizados e pelos Espólios das 
Devedoras, de quaisquer e todas as Reclamações, contrarreclamações, disputas, obrigações, 
ações, sentenças, danos, exigências, dívidas, direitos, Causas de Ação, garantias, recursos, 
perdas, contribuições, indenizações, custos, responsabilidades, honorários advocatícios e 
despesas de qualquer natureza, incluindo quaisquer reclamações derivadas relacionadas 
ao patrimônio dos Espólios das Devedoras, alegadas ou passíveis de alegação em nome das 
Devedoras ou de seus Espólios (incluindo quaisquer Causas de Ação decorrentes do capítulo 
5 do Código de Falências), sejam líquidas ou ilíquidas, fixas ou contingentes, vencidas ou 
não vencidas, conhecidas ou desconhecidas, previstas ou imprevistas, alegadas ou não ale-
gadas, acumuladas ou não acumuladas, existentes ou que venham a surgir, seja em direito 
ou equidade, seja com fundamento em responsabilidade civil ou contratual, seja decorrente 
de legislação federal ou estadual, comum ou estatutária, ou qualquer outra lei, regra, regu-
lamento, tratado, direito, dever ou exigência internacional, estrangeira ou doméstica, que 
as Devedoras, as Devedoras Reorganizadas, os Espólios das Devedoras e suas respectivas 
Afiliadas teriam direito legal de alegar em seu próprio nome (individual ou coletivamente) 
ou que qualquer Titular de Reclamação ou Interesse ou outra Entidade teria direito legal de 
alegar de forma derivada em nome das Devedores, das Devedoras Reorganizadas, dos Espólios 
das Devedoras ou de suas respectivas Afiliadas, com base ou relacionada, ou de qualquer 
forma decorrente, no todo ou em parte, até a Data de Efetivação:
1. As Devedoras ou suas Afiliadas não Devedoras (incluindo a gestão, propriedade ou 

operação destas, ou a emissão de Valores Mobiliários por elas), as Devedoras Reorga-
nizados, os Casos de Chapter 11, os esforços de reestruturação das Devedoras dentro 
ou fora do tribunal, as transações intercompanhias, ou a formulação, preparação, 
divulgação, negociação ou protocolo do Financiamento DIP, dos Documentos DIP, 
dos Acordos de Suporte à Reestruturação (RSAs), do Plano (incluindo o Suplemento 
do Plano e outros Documentos do Plano), da Declaração de Divulgação, das Linhas de 
Crédito de Saída, dos Documentos das Linhas de Crédito de Saída, dos Documentos 
de Warrants GUC, dos Documentos de CVR GUC, do Contrato de Trust GUC, da Oferta 
de Direitos de Capital, dos Documentos da Oferta de Direitos (ERO), dos Documentos 
de Investimento Adicional (se houver), do Acordo de Compromisso de Backstop, dos 
Acordos de Investimento Estratégico, dos Documentos das Notas 1L, das Notas 2026, 
das Notas 2L, das Notas Bridge, das Debêntures Conversíveis, das Debêntures 12th, dos 
Documentos das Notas Lessor/OEM PIK 2030, das Notas Lessor/OEM PIK 2032, das Notas 
Stub 2028, das Notas Stub 2029/2030, das Notas Superpriority, bem como qualquer 
acordo, contrato, instrumento, liberação ou outro documento criados ou celebrados em 
conexão com isso, quaisquer transações anteriores à petição, ou nos Casos de Chapter 
11, bem como qualquer outro ato, omissão, transação, acordo, evento ou ocorrência 
anterior ou posterior à petição, relacionados ou em contemplação dos Casos de Chapter 
11, da reorganização das Devedoras ou da administração ou distribuição de bens nos 
termos do Plano (incluindo a emissão e distribuição de quaisquer Valores Mobiliários 
— incluindo as Novas Participações Societárias — emitidos ou a serem emitidos nos 
termos ou em conexão com o Plano, a Oferta de Direitos de Capital e o Compromisso de 
Backstop);

2. Qualquer Documento do Plano, contrato, instrumento, liberação ou outro acordo ou 
documento (incluindo a prestação de qualquer parecer jurídico solicitado por qualquer 
Entidade em relação a qualquer transação, contrato, instrumento, documento ou outro 
acordo contemplado pelo Plano ou que o implemente, ou a confiança de qualquer Parte 
Liberada15 no Plano ou na Ordem de Confirmação em substituição a tal parecer jurídico) 
criado ou celebrado em conexão com o Plano ou com a Declaração de Divulgação;

3. A compra, venda ou rescisão da compra ou venda de qualquer Valor Mobiliário das Deve-
doras, o objeto ou as transações ou eventos que deram origem a qualquer Reclamação 
ou Interesse tratado no Plano, os negócios ou arranjos contratuais entre as Devedoras 
e qualquer Parte Liberada (excluindo qualquer Contrato Executório ou Arrendamento 
Não Vencido assumido), ou a reestruturação de Reclamações ou Interesses antes ou 
durante os Casos de Chapter 11; e

4. A negociação, formulação, divulgação, preparação ou execução deste Plano e da 
Declaração de Divulgação (incluindo o Suplemento do Plano e outros Documentos 
do Plano), do Financiamento DIP, dos Documentos DIP, dos Acordos de Suporte à 
Reestruturação (RSAs), das Linhas de Crédito de Saída, dos Documentos das Linhas 
de Crédito de Saída, dos Documentos de Warrants GUC, dos Documentos de CVR GUC, 
do Contrato de Trust GUC, da Oferta de Direitos de Capital, dos Documentos da Oferta 
de Direitos (ERO), dos Documentos de Investimento Adicional (se houver), do Acordo 
de Compromisso de Backstop e dos Acordos de Investimento Estratégico, ou, em cada 
caso, acordos, instrumentos ou outros documentos relacionados, ou qualquer outro 
ato, omissão, transação, acordo, evento ou outra ocorrência que tenha ocorrido até a 
Data de Efetivação;

Desde que, se qualquer Parte Liberada direta ou indiretamente propuser ou alegar qualquer 
Reclamação ou Causa de Ação que tenha sido liberada ou esteja contemplada para ser liberada 
nos termos do Plano, de qualquer forma decorrente ou relacionada a qualquer documento, 
instrumento, ato, omissão, transação ou outra atividade de qualquer tipo ou natureza que tenha 
ocorrido antes da Data de Efetivação contra qualquer outra Parte Liberada, e tal Parte Liberada 
não desistir dessa Reclamação ou Causa de Ação mediante solicitação, então a liberação prevista 
no Plano será automaticamente e retroativamente nula e sem efeito desde o início (ab initio) 

15. “Parte Liberada” significa cada uma das seguintes partes, exclusivamente na qualidade aqui 
indicada: as Devedoras, as Devedoras Reorganizados, cada Detentor de Crédito DIP, cada Parte 
do Compromisso de Backstop, cada Parceiro Estratégico, cada Agente ou Trustee, cada Agente 
de Distribuição, o Comitê de Credores e seus membros (incluindo quaisquer membros ex officio), 
o Grupo Ad Hoc Garantido e seus membros, AerCap, cada Acionista Significativo, o Trustee dos 
Credores Quirografários (GUC Trustee) e, com relação a cada uma dessas entidades, suas Partes 
Relacionadas. Contudo, qualquer entidade que opte expressamente por não aderir como Parte 
Liberada, marcando a caixa apropriada em sua Cédula (Ballot) ou Formulário de Opt-Out devi-
damente preenchido e enviado dentro do prazo, ou que apresente tempestivamente objeção às 
liberações previstas e cuja objeção não seja resolvida antes da Confirmação, não será considerada 
uma Parte Liberada, não obstante qualquer disposição em contrário.

em relação à Parte Liberada que propôs ou 
alegou tal Reclamação ou Causa de Ação; desde 

que, ainda, que a disposição imediatamente anterior não se aplique a: (a) qualquer ação por uma 
Parte Liberada no Tribunal de Falências (ou qualquer outro tribunal com jurisdição competente), 
incluindo qualquer recurso, para pleitear o valor, prioridade ou status garantido de qualquer 
Reclamação de Despesa Administrativa pré-petição ou de curso ordinário contra as Devedoras; 
(b) qualquer liberação ou indenização prevista em qualquer acordo ou concedida sob qualquer 
Ordem Final (desde que, no caso da disposição anterior, as Devedoras mantenham todas as defesas 
relacionadas a tal ação); ou (c) qualquer Reclamação ou Causa de Ação que surja após a Data de 
Efetivação. Não obstante qualquer disposição em contrário no Plano, (i) as liberações previstas 
na Cláusula 8.5 do Plano não se aplicam a: (A) quaisquer Causas de Ação Retidas listadas 
no Anexo de Causas de Ação Retidas; (B) quaisquer Reclamações ou Causas de Ação contra 
qualquer Titular de Reclamação contra um Devedor, na medida necessária para a administração 
e resolução dessa Reclamação de acordo com o Plano; (C) Reclamações ou Causas de Ação 
decorrentes ou relacionadas a qualquer ato ou omissão de uma Parte Liberada que constitua 
fraude efetiva, conduta dolosa, negligência grave ou ato criminoso; ou (D) direitos, recursos, 
exonerações, indenizações, poderes e proteções preservados na Cláusula 4.7; e (ii) nada na 
Cláusula 8.5 do Plano deve ser interpretado como prejudicando, de qualquer forma, os direitos 
e obrigações de qualquer Pessoa na Data de Efetivação ou após essa data, nos termos do Plano, 
dos Documentos do Plano, da Ordem de Confirmação ou das Transações de Reestruturação. 
A emissão da Ordem de Confirmação constituirá a aprovação pelo Tribunal de Falências, nos 
termos da Regra de Falências 9019, das liberações descritas no Plano, incluindo por referência 
cada uma das disposições e definições relacionadas nele contidas, e, além disso, constituirá 
a constatação de que cada liberação descrita no Plano é: (1) uma troca por contraprestação 
válida e valiosa fornecida pelas Partes Liberadas (incluindo as contribuições dessas Partes 
para facilitar a resolução dos Casos de Chapter 11 e a implementação do Plano), um acordo de 
boa-fé e uma transação de composição dessas reclamações; (2) no melhor interesse das Deve-
doras e de todos os Titulares de Reclamações; (3) justa, equitativa e razoável; (4) concedida 
e realizada após a devida notificação e oportunidade de audiência; e (5) sujeita à ocorrência 
da Data de Efetivação, uma barreira para que as Devedoras ou as Devedoras Reorganizadas 
aleguem qualquer Reclamação Coberta liberada nos termos ou de acordo com o Plano contra 
qualquer uma das Partes Liberadas aplicáveis ou seus respectivos bens.
Artigo VIII do Plano também prevê uma exoneração de responsabilidade (a “Exoneração”).
Nos termos das seções 1123(b) e 105(a) do Código de Falências, na máxima extensão 
permitida pela legislação aplicável, e exceto conforme especificamente previsto no Plano 
ou na Ordem de Confirmação, nenhuma das Partes Exoneradas terá ou incorrerá em qualquer 
responsabilidade, sendo cada Parte Exonerada liberada, exonerada e isenta de qualquer 
Causa de Ação por qualquer reclamação relacionada a qualquer ato ou omissão em conexão 
com, relacionado a ou decorrente dos Casos de Chapter 11, da formulação, preparação, 
divulgação, negociação, protocolo ou busca de aprovação, confirmação ou consumação do 
Financiamento DIP, dos Documentos DIP, dos Acordos de Suporte à Reestruturação (RSAs), 
do Plano (incluindo o Suplemento do Plano e outros Documentos do Plano), da Declaração de 
Divulgação, das Linhas de Crédito de Saída, dos Documentos das Linhas de Crédito de Saída, 
dos Documentos de Warrants GUC, dos Documentos de CVR GUC, do Contrato de Trust GUC, da 
Oferta de Direitos de Capital, dos Documentos da Oferta de Direitos (ERO), dos Documentos 
de Investimento Adicional (se houver), do Acordo de Compromisso de Backstop, dos Acordos 
de Investimento Estratégico, de qualquer acordo, contrato, instrumento, liberação ou outro 
documento criado ou celebrado em conexão com isso ou nos Casos de Chapter 11, bem como 
de qualquer outro ato praticado ou omitido em conexão ou em contemplação dos Casos de 
Chapter 11, da reorganização das Devedoras ou da administração ou distribuição de bens nos 
termos do Plano (incluindo a emissão e distribuição de quaisquer participações — incluindo 
as Novas Participações Societárias — emitidas ou a serem emitidas nos termos ou em 
conexão com o Plano), exceto por reclamações relacionadas a qualquer ato ou omissão que 
seja determinado, por Ordem Final, como tendo constituído fraude efetiva, conduta dolosa, 
negligência grave ou ato criminoso; desde que (i) o escopo das reclamações sujeitas à exo-
neração nos termos da Cláusula 8.9 do Plano seja temporalmente limitado às reclamações 
surgidas durante o período entre o início dos Casos de Chapter 11 e a Data de Efetivação; (ii) 
cada Parte Exonerada tenha direito de confiar razoavelmente no aconselhamento jurídico 
sobre seus deveres e responsabilidades nos termos ou em conexão com o Plano, na medida 
permitida pela legislação aplicável; e (iii) a exoneração acima não será considerada como 
liberando, afetando ou limitando quaisquer direitos e obrigações das Partes Exoneradas, nem 
como exonerando as Partes Exoneradas em relação a quaisquer obrigações ou compromissos 
pós-Data de Efetivação decorrentes do Plano, da Ordem de Confirmação ou de quaisquer 
contratos, instrumentos, liberações ou outros acordos ou documentos entregues ou que 
permaneçam vigentes nos termos ou em conexão com o Plano.
O Artigo VIII do Plano também prevê uma medida de injunção (a “Injunção”).
Com a emissão da Ordem de Confirmação, todos os Titulares de Reclamações e 
Interesses e outras partes interessadas, juntamente com seus respectivos atuais 
ou antigos empregados, agentes, diretores, administradores, principais, afiliadas 
e partes relacionadas, estarão proibidos de tomar qualquer medida que interfira 
na implementação ou consumação do Plano em relação a quaisquer Reclamações, 
Interesses, Causas de Ação ou responsabilidades extintas, exoneradas ou liberadas 
nos termos do Plano. Exceto conforme especificamente previsto no Plano, na Ordem 
de Confirmação ou em qualquer Ordem Final emitida pelo Tribunal de Falências nos 
Casos de Chapter 11, todas as Entidades que tenham detido, detenham ou possam vir 
a deter Reclamações, Interesses, Causas de Ação ou responsabilidades surgidas antes 
da Data de Efetivação, e todas as demais partes interessadas, juntamente com suas 
respectivas Partes Relacionadas16, ficam permanentemente proibidas, a partir da Data 
de Efetivação, em razão de, em conexão com ou com respeito a qualquer Reclamação, 
Interesse, Causa de Ação ou responsabilidade para a qual uma Parte Exonerada tenha 
sido exonerada nos termos da Cláusula 8.9 do Plano ou para a qual uma Parte Liberada 
tenha sido liberada nos termos das Cláusulas 8.5 ou 8.6 do Plano (conforme aplicável), 
de: (1) iniciar ou continuar, de qualquer forma, qualquer ação ou outro procedimento 
em razão de, em conexão com ou com respeito a tais Reclamações, Interesses, Causas 
de Ação ou responsabilidades liberadas, exoneradas ou resolvidas nos termos do 
Plano, exceto para fazer valer qualquer direito a uma Distribuição do Plano; (2) 
executar, penhorar, cobrar ou recuperar, por qualquer meio, qualquer sentença, 
decisão, decreto ou ordem contra qualquer Parte Liberada ou Parte Exonerada, ou 
contra seus bens ou interesses, em razão de, em conexão com ou com respeito a tais 
Reclamações, Interesses, Causas de Ação ou responsabilidades liberadas, exoneradas 
ou resolvidas nos termos do Plano, exceto para fazer valer qualquer direito a uma 
Distribuição do Plano; (3) criar, aperfeiçoar ou executar qualquer garantia ou ônus 
contra qualquer Parte Liberada ou Parte Exonerada, ou contra seus bens ou interesses, 
em razão de, em conexão com ou com respeito a tais Reclamações, Interesses, Causas 
de Ação ou responsabilidades liberadas, exoneradas ou resolvidas nos termos do 
Plano, exceto para fazer valer qualquer direito a uma Distribuição do Plano; (4) alegar 
qualquer direito de compensação ou sub-rogação contra qualquer obrigação devida 
por qualquer Parte Liberada ou Parte Exonerada, ou contra seus bens ou interesses, 
em razão de, em conexão com ou com respeito a tais Reclamações, Interesses, Causas 
de Ação ou responsabilidades liberadas, exoneradas ou resolvidas nos termos do 
Plano, não obstante qualquer indicação de Reclamação, Interesse, Causa de Ação ou 
responsabilidade ou qualquer outra alegação de que tal Entidade afirma, possui ou 
pretende preservar qualquer direito de compensação nos termos da lei aplicável ou de 
outra forma, exceto na medida em que (a) um direito de compensação seja alegado 
em relação a uma Prova de Reclamação que preserve explicitamente tal compensação 
e seja tempestiva e devidamente apresentada até a Data de Efetivação ou nos termos 
da seção 502(h) do Código de Falências e da Regra de Falências 3002(c)(3), ou (b) tal 

16. “Parte Relacionada” significa, em relação a uma Entidade, cada uma das seguintes pessoas 
ou entidades, e em cada caso na qualidade indicada: as atuais e antigas Afiliadas dessa Entidade; 
bem como os atuais e antigos diretores, observadores do conselho, administradores, diretores 
executivos, membros de comitês, membros de qualquer órgão de governança, titulares de 
participação societária (independentemente de tais interesses serem detidos direta ou indireta-
mente), fundos de investimento ou veículos de investimento afiliados, contas ou fundos geridos 
(incluindo quaisquer titulares beneficiários para cuja conta tais fundos sejam administrados), 
antecessores, participantes, sucessores, cessionários, subsidiárias, sócios, sócios limitados, 
sócios gerais, principais, membros, sociedades gestoras, consultores ou gestores de fundos, 
empregados, agentes, fiduciários, membros de conselhos consultivos, consultores financeiros, 
advogados (incluindo quaisquer outros advogados ou profissionais contratados por qualquer 
diretor ou administrador atual ou anterior na qualidade de diretor ou administrador de uma 
Entidade), contadores, banqueiros de investimento, atuários, consultores, representantes e outros 
profissionais e assessores, bem como os respectivos herdeiros, executores, espólios e indicados 
de qualquer dessas pessoas ou Entidades.
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Entidade tenha sido dispensada de apresentar ou não tenha sido obrigada a apresentar 
uma Prova de Reclamação nos termos de uma Ordem Final do Tribunal de Falências; e 
(5) interferir na implementação ou consumação do Plano ou de qualquer Documento 
do Plano. Tal injunção se estenderá a quaisquer sucessores ou cessionários das Partes 
Liberadas e Partes Exoneradas e a seus respectivos bens e interesses nos bens. Cada 
um das Devedoras, das Devedoras Reorganizadas, das Partes Exoneradas e das Partes 
Liberadas está expressamente autorizado, por este instrumento, a buscar a execução 
de tais injunções. Nenhuma Entidade poderá iniciar, continuar, alterar ou de outra 
forma prosseguir, aderir ou apoiar qualquer outra Entidade que inicie, continue, altere 
ou prossiga uma Causa de Ação, Reclamação Coberta ou qualquer tipo de reclamação 
contra qualquer Parte Liberada ou Parte Exonerada, conforme aplicável, que tenha 
surgido, surja ou seja razoavelmente provável que surja, ou que se relacione ou seja 
razoavelmente provável que se relacione a qualquer Reclamação Coberta sujeita 

à Cláusula 8.5, Cláusula 8.6 ou Cláusula 8.9 do Plano, 
sem antes (1) solicitar uma determinação do Tribunal 
de Falências, após notificação (a todas as partes afetadas) e audiência, de que tal 
reclamação, Causa de Ação ou Reclamação Coberta, conforme aplicável, representa uma 
reclamação plausível contra um Devedor ou uma Parte Liberada, conforme aplicável, e 
não é uma reclamação, Causa de Ação ou Reclamação Coberta que tenha sido liberada 
ou exonerada nos termos ou em conformidade com o Plano, sendo que tal solicitação 
deve anexar a petição ou queixa proposta a ser apresentada pela Entidade requerente 
(a qual deve atender às Regras Federais de Procedimento aplicáveis); e (2) obter do 
Tribunal de Falências, na forma de uma Ordem Final, autorização específica para que 
tal Entidade apresente tal reclamação, Causa de Ação ou Reclamação Coberta, conforme 
aplicável, contra um Devedor ou qualquer outra Parte Liberada ou Parte Exonerada, 
conforme aplicável. Qualquer solicitação deverá incluir uma proposta de reserva 

para honorários advocatícios, sujeita 
à modificação pelo Tribunal de Falências, 

que deverá ser depositada no registro do Tribunal para indenizar todos os potenciais 
réus contra custos associados à defesa bem-sucedida de qualquer reclamação que 
seja autorizada a prosseguir. Para evitar dúvidas, qualquer Entidade que obtenha 
tal determinação e autorização e posteriormente deseje alterar a queixa ou petição 
autorizada para incluir qualquer reclamação, Causa de Ação ou Reclamação Coberta 
não explicitamente incluída na queixa ou petição autorizada deverá primeiro obter 
autorização do Tribunal de Falências antes de apresentar qualquer alteração no tribunal 
onde tal queixa ou petição esteja pendente. O Tribunal de Falências terá jurisdição 
única e exclusiva para determinar se uma reclamação, Causa de Ação ou Reclamação 
Coberta é plausível e, apenas na medida legalmente permitida, terá jurisdição para 
julgar a reclamação subjacente considerada plausível.
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NEGÓCIOS

	| Visa e Mastercard chegam a acordo 
sobre taxas com comerciantes dos 
EUA

A expansão do 
grupo Zaffari 
em São Paulo 

quase esbarrou em um 
ícone de bairro. Há 50 anos 
no mesmo endereço, a 
Pastelaria Brasileira, na Rua 
Palestra Itália, era o último 
ponto que faltava ser nego-
ciado para que os donos do 
shopping Bourbon avan-
çassem com seus planos de 
ampliação na zona oeste da 
capital.

Fundada em 1975, a 
lanchonete se consolidou 
como ponto de encontro de 
torcedores do Palmeiras — 
a menos de 500 metros do 
Allianz Parque — e referên-
cia entre os moradores da 
região. O espaço costuma 
estar sempre lotado até 

mesmo em dias em que não 
há eventos na arena.

Abandonar a clientela 
fiel, que vai muito além dos 
palmeirenses, nunca esteve 
nos planos dos três sócios: 
Zezito, Liberato e Alvacir. 
Este último é sobrinho do 
fundador da pastelaria e, 
junto dos colegas conterrâ-
neos da Bahia que já traba-
lhavam ali, assumiu o negó-
cio no início dos anos 2000.

Desde que chegaram 
à Pompeia em 2008, os 
gaúchos do Grupo Zaffari 
tinham um plano claro: ex-
pandir o Bourbon Shopping 
para o outro lado da Rua 
Palestra Itália. Aos poucos, 
foram comprando empre-
endimento por empreen-
dimento — o quarteirão 

inteiro, inclusive os imóveis 
acima da Pastelaria Brasi-
leira. Mas os três amigos à 
frente da lanchonete nunca 
aceitaram sair. Inclusive, a 
única coisa no terreno que 
ainda funciona fora a paste-
laria é um estacionamento, 
primeiro empreendimento 
comprado pelo grupo Zaffa-
ri cerca de 30 anos atrás.

A solução veio em forma 
de uma troca. Segundo con-
tou Liberato à IstoÉ Dinhei-
ro, essa foi a virada decisiva 
nas negociações. O ponto 
atual já não comportava o 
tamanho que a pastelaria 
ganhou ao longo dos anos, 
faltava espaço para atender 
a clientela que só crescia.

IstoÉDinheiro

	| A pastelaria no 
quarteirão que faltava 
para o Zaffari erguer 
nova torre ao lado do 
Allianz Parque

A Visa e a Master-
card anuncia-
ram um acordo 

revisado com os comercian-
tes que acusaram as redes 
de cartões de cobrarem 
taxas excessivas para acei-
tar seus cartões de crédito, 
após um juiz rejeitar um 
acordo anterior de US$ 30 
bilhões por considerá-lo 
inadequado.O acordo desta 
segunda-feira (10) encerra-
ria 20 anos de litígio em que 
empresas americanas acu-
savam a Visa, a Mastercard 
e os bancos de conspirarem 
para violar as leis antitruste 
dos EUA, inclusive por meio 
da cobrança de "taxas de 
transação" pelas redes de 
cartões.

No entanto, o acordo 
enfrenta oposição de gru-
pos de comerciantes que 
afirmam que ele não aborda 

as preocupações levantadas 
pela juíza distrital Margo 
Brodie, do Brooklyn, Nova 
York, cuja aprovação é ne-
cessária, ao rejeitar o acordo 
anterior em junho de 2024.

Esses grupos, incluindo a 
National Retail Federation, a 
maior associação comercial 
de varejo norte-americana, 
e a Merchants Payments 
Coalition, afirmam que as 
empresas ainda pagariam 
muito caro, inclusive para 
aceitar os populares cartões 
de recompensas que domi-
nam o mercado de cartões.

"Não dá para simples-
mente dizer a mais de 80% 
dos seus clientes de cartão 
que você não vai mais 
aceitar os cartões deles", 
disse Stephanie Martz, con-
selheira jurídica da NRF, em 
entrevista. "Você perderia 
muitos negócios."

Também conhecidas 
como taxas de intercâmbio, 
as taxas de transação tota-
lizaram US$ 111,2 bilhões 
nos EUA em 2024, um 
aumento em relação aos 
US$ 100,8 bilhões de 2023 
e quatro vezes o valor de 
2009, segundo a NRF.

O acordo prevê que a 
Visa e a Mastercard redu-
zam as taxas de transação, 
que atualmente são de 2% a 
2,5%, em 0,1 ponto percen-
tual durante cinco anos.

Comerciantes poderão 
escolher se aceitam ou não 
cartões norte-americanos 
em categorias específicas, 
incluindo cartões comer-
ciais, cartões premium para 
consumidores (incluindo 
muitos cartões com pro-
gramas de recompensas) 
e cartões padrão para 
consumidores.                CNN

	| Keeta: sindicato de 
Santos relata práticas 
abusivas do novo app 
de delivery

O Sindicato dos 
Hotéis, Restau-
rantes, Bares e 

Similares de Santos (Sinho-
res) cobrou explicações da 
Keeta, novo aplicativo de 
delivery da gigante chinesa 
Meituan, sobre uma série 
de reclamações de empre-
sários a respeito de práticas 
abusivas na primeira se-
mana de funcionamento. O 
Keeta começou a operar em 
Santos no dia 30.

A coluna teve acesso a 
um documento enviado 
neste sábado, 8, à Keeta, 
no qual o presidente do 
sindicato, Arthur Veloso, e o 
diretor de Delivery, Gustavo 
Gaia, apontam práticas con-
sideradas abusivas, como 
descontos compulsórios e 
falta de transparência nos 
serviços oferecidos.

Segundo Veloso e Gaia, 
empresários relatam 
descontos aplicados sem 
autorização, problemas téc-
nicos no aplicativo, ausên-
cia de suporte adequado, 
contratos com páginas em 
outro idioma, bloqueio da 
autonomia dos restaurantes 
na edição de preços e pro-

moções e até inadimplência 
em consumos realizados 
por funcionários da Keeta 
durante o período de testes 
da plataforma.

No documento, o sindi-
cato afirma que a postura 
observada tem sido perce-
bida como “intransigente 
e pouco transparente” e 
que as manifestações soam 
como um “sinal de alerta” 
logo no início da operação 
da empresa no Brasil.

A entidade reforça que 
não medirá esforços para 
combater práticas abusivas 
e defende um mercado 
“livre, competitivo e ético”, 
que assegure condições 
justas para os estabeleci-
mentos parceiros.

À coluna, a Keeta alegou 
que os descontos são discu-
tidos com os restaurantes 
antes da assinatura dos 
contratos. Ao contrário 
do que o sindicato e em-
presários vem alegando, 
sobre a falta de autonomia, 
a empresa afirmou que “as 
promoções são opcionais” e 
que os restaurantes podem 
removê-las a qualquer 
momento.            IstoÉDinheiro


